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Resumo: O artigo traz resultados da pesquisa que buscou apreender as percepções dos 
estudantes negros ingressantes no ensino médio através do sistema de reserva de 
vagas, acerca das ações afirmativas, que pressupõem uma reparação histórica de 
desigualdades, e foram instituídas com as Leis nº 12.711/2012, nº 10.639/2003 e 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais (Parecer 
CNE/CP 3/2004), e o Decreto n° 7.234/2010. Achados revelaram que esses aportes 
configuram três eixos das ações afirmativas na educação: acesso através da reserva de 
vagas ou cotas, educação para as relações étnico-raciais e assistência estudantil para a 
permanência. 
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ITINERÁRIOS E OBJETIVOS DA PESQUISA

O objetivo da investigação foi analisar as percepções e narrativas dos estudantes 
negros sobre a implementação dos três eixos das ações afirmativas. A metodologia foi o 
estudo de caso, com abordagens qualitativa e quantitativa, e a realização de dezenove 
(19) entrevistas com estudantes negros. No estudo analisamos legislações, normas e 
documentos institucionais que legitimam as políticas de ações afirmativas3. No 
itinerário consideramos três aspectos fundamentais: o entendimento de que a 
escravização, o racismo e as desigualdades raciais  determinam as justificativas para a 
defesa e proposição de políticas de reparação e reconhecimento de direitos como 
ações afirmativas para a população negra; o protagonismo do Movimento Negro (MN), 
e a identificação de que o Ensino Médio é a última etapa da Educação Básica e sua 
conclusão é necessária para a transição para o ensino superior. 

No Brasil, as desigualdades raciais foram construídas a partir das marcas deixadas 
pela tragédia da escravização da população negra africana e dos negros brasileiros, do 

processo de acumulação de riquezas e da persistência do racismo que atua na 
manutenção das  desigualdades. Ronaldo Crispim Sena Barros (2016) destaca que o 
regime de escravidão foi agroexportador, estruturado em um nível de exploração 
econômica mundial para favorecer o capitalismo moderno, e isto através do racismo, 
um sistema ideológico de dominação estruturado nos campos científico, jurídico e 
político para garantir a espoliação da mão de obra escravizada (BARROS, 2016, pg. 21). 
Para Maria Aparecida Silva Bento “o legado da escravidão para o branco é um assunto 
que o país não quer discutir, pois os brancos saíram da escravidão com uma herança 
simbólica e concreta extremamente positiva, fruto da apropriação do trabalho de 
quatro séculos de outro grupo” (BENTO, 2014, p. 7). 

E sobre o significado da educação para o MN, Petrônio Domingues revela que a 
“educação é considerada um instrumento de importância capital para enfrentar o 
racismo e garantir a integração e prosperidade do afro-brasileiro na sociedade" 
(DOMINGUES, 2009, p. 963). Dentre as formas de organização e enfrentamento do MN 
podemos destacar: a Frente Negra Brasileira (FNB-1931); o Teatro Experimental do 
Negro (TEN - 1944); o Movimento Negro Unificado (MNU - 1978); o Movimento de 
Mulheres Negras (1980) e nos anos 1980/1990 tivemos as experiências do Pré-Vestibular 
para Negros e Carentes (PVNC). Em 1995 o MN organizou a “Marcha Zumbi Contra o 
Racismo, pela Igualdade e a Vida”, em Brasília/DF.4 No contexto das reivindicações por 
ações afirmativas, mobilizou esforços e participou da III Conferência Mundial contra o 
Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, em 2001, na cidade 
de Durban, África do Sul. 

O protagonismo do MN ganha destaque em Gomes (2017) que identifica o sujeito 
“educador, produtor de saberes emancipatórios e um sistematizador de 
conhecimentos sobre a questão racial no Brasil". Saberes transformados em 
“reivindicações, das quais várias se tornaram políticas de Estado nas primeiras décadas 
do século XXI” (GOMES, 2017, p.14).

POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS E AS NARRATIVAS DOS 
ESTUDANTES NEGROS

No campo da educação Kabengele Munanga e Nilma Lino Gomes afirmam que as 
ações afirmativas "constituem políticas, ações e orientações que tem como objetivo 
corrigir as desigualdades historicamente impostas a determinados grupos sociais", e 
destacam os "étnico-raciais” com um histórico comprovado de discriminação e 
exclusão (MUNANGA & GOMES, 2010, p. 186). E para Antônio Sérgio Alfredo Guimarães 
(2012) “as políticas de ações afirmativas têm por objetivo promover o acesso (e a 

permanência) à educação, ao emprego e aos serviços sociais em geral de membros de 
grupos estigmatizados e sujeitos a preconceitos e discriminações” (GUIMARÃES, 2012, 
p. 113). 

Entendemos que as ações afirmativas podem ser de três tipos: com o objetivo de 
reverter à representação negativa dos negros; para promover igualdade de 
oportunidades e para combater o preconceito e o racismo. As referências e os aportes 
jurídicos configuram achados que nos permitiram apresentar o que definimos como os 
três eixos das ações afirmativas na educação. O primeiro eixo está configurado na 
implementação da Lei nº 12.711/2012, que possibilita o acesso através da reserva de 
vagas de corte racial e social, constitui defesa de direitos e oportunidades, objetiva 
reverter à representação negativa dos negros e promover à igualdade racial 
incentivando o acesso às instituições federais de educação (ensino médio e superior). O 
segundo eixo está configurado nos aportes Lei nº 10.639/2003 que alterou a Lei nº 
9.394/96 e instituiu no currículo oficial a obrigatoriedade do ensino da História e Cultura 
Afro-brasileira e Africana, e nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais (Parecer CNE/CP 3/2004)5. A ação tem o objetivo de reverter à 
representação negativa dos negros, ao resgatar sua história, cultura e conhecimento e 
assim, combater o racismo e a discriminação. E o terceiro eixo está institucionalizado no 
Decreto nº 7.234/2010, que institui o Programa Nacional de Assistência Estudantil 
(PNAES). No IFRJ foi implementado através do Programa de Assistência Estudantil (PAE) 
com alocação de recursos financeiros a estudantes que comprovem situação de 
vulnerabilidade socioeconômica. Configura uma política social de priorização com a 
seleção de um determinado público para ser alvo de uma ação de transferência de 
renda (auxílios), visando a equidade e oportunizando a justiça.6

A emergência em dar visibilidade as narrativas dos estudantes sobres as vivencias 
quanto a implementação das ações afirmativas contribui para avaliarmos as 
possibilidades e desafios da efetivação das políticas pois revelam as experiências a 
partir do lugar que ocupam, analisam os programas, limitações e avanços. Assim 
realizamos abordagens diretas com os entrevistados, utilizando um roteiro 
semiestruturado de entrevista. E para a escolha de nomes fictícios dos estudantes, 
identificamos a lista de nomes Africanos no Portal do Geledés – Instituto da Mulher 
Negra.7

No primeiro eixo temos a perspectiva acerca da ação afirmativa de acesso e ao 
perguntarmos sobre a inserção de estudantes pretos e pardos (negros) na educação, 

obtivemos as seguintes respostas: 

Quadro 01 - Política de reserva de vagas de corte racial

Fonte: Entrevistas realizadas com os Estudantes (2019).

No quadro 01 observamos que as percepções sobre o eixo ação afirmativa de 
acesso por reserva de vagas de corte racial ou cotas é percebida como importante, 
obrigatória, uma oportunidade de ingresso, forma de reparação da dívida histórica e 
necessária. Em outras narrativas encontramos percepções que ressaltam essa política 
de acesso como auxílio, oportunidade, direito, e que possibilita diversidade e outras. 

Identificamos a defesa da política como forma de acesso a conhecimentos e 
formação que oportuniza a ocupação de lugares outros, a mobilidade e ascensão social 
a partir de uma qualificação. Observamos que está no centro da política a oportunidade 
de representação do negro nos espaços de saber e poder, e contribuir como referência 
para outros negros. Temos ainda as percepções sobre os privilégios da brancura, 
quando o entrevistado Chinua destaca as desigualdades de oportunidades: "a gente 
não tem as mesmas oportunidades do que pessoas brancas". (Entrevistado Chinua, 
masculino,19 anos). A narrativa traz as desvantagens dos estudantes negros e os 
privilégios acumulados pela branquidade, que acessam escolas privadas com outros 
investimentos e recursos.  Ressalta-se as percepções sobre a importância da política 
como estratégia de democratização do acesso, e que precisa ser mais divulgada e 
ampliada. Foi possível perceber que a escola configura uma experiência obrigatória 

para realizar a mobilidade social. A busca pela formação representa acesso a melhores 
salários, conhecimentos, mobilidade e reconhecimento social.  

No segundo eixo temos a perspectiva dos estudantes acerca do eixo de ações 
afirmativas de educação para as relações étnico-raciais. Interessa-nos aqui destacar 
como esse eixo se efetiva no espaço institucional e contribui para alterar a formação 
escolar. Ao perguntarmos aos entrevistados se a instituição realiza ou já realizou 
debates e aulas sobre as questões étnico-raciais, apresentamos temáticas que 
poderiam ter sido desenvolvidas e estarem alinhadas aos aportes e marcos jurídicos. 
Para isto apresentamos os descritores abaixo para serem apontados por livre escolha 
dos entrevistados: 

Quadro 02 - Temáticas desenvolvidas

Fonte: Entrevistas realizadas com os Estudantes (2019).

As respostas dos estudantes apontam pistas, de que houveram avanços 
institucionais no campo da educação étnico-racial. A expressiva frequência da temática 
do racismo na narrativa dos 19 entrevistados, denota a experiência de estudos e 
debates quer seja na sala de aula, quer seja nos espaços de vivencias em grupos ou 
coletivos no âmbito escolar. Na sequência temos desigualdades raciais, que constitui 
um tema fundamental para uma análise e conhecimento crítico acerca da realidade 
Brasileira. A terceira temática é a do MN, que ganha destaque pelo protagonismo no 
combate às desigualdades e na defesa das políticas de ações afirmativas. 

Nesse alinhamento temos as lutas do Movimento de Mulheres Negras, assim 
como a temática Gênero e Etnia, temáticas que estão na ordem do tempo presente e 
configuram “demandas e urgências interseccionais” (MIRANDA e SILVA, 2015, p. 631). 

A temática História dos Afro-Brasileiros foi indicada por 12 entrevistados e a da 
História da África por 11. Entendemos com essa aferição que se faz necessário avançar 
nos estudos que estão na centralidade da Lei n° 10.639/2003 e das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais. E nesse contexto 

temos como desafio refletir com Sueli Carneiro o conceito de epistemicídio, que nos 
remete à colonização, o assassinato e a recusa da produção de conhecimento de 
determinados povos, no caso brasileiro, o negro e indígena. Está em jogo combater  a 
invisibilidade da história, da religiosidade, das tradições e da identidade negra. 
(CARNEIRO, 2005, p.97).

 No terceiro eixo temos a perspectiva dos estudantes acerca das ações 
afirmativas de permanência que dentre os objetivos, propõe minimizar os efeitos das 
desigualdades e contribuir para reduzir as taxas de retenção e evasão. No diálogo 
estabelecido com os entrevistados, buscamos apreender o nível de inserção e 
participação, bem como as percepções sobre a assistência estudantil e estratégias de 
permanência. No grupo de 19 entrevistados, identificamos que 14 acessaram o 
programa, dos quais temos a seguinte configuração:

Quadro 03 - Renda Per Capita familiar e Auxílios recebidos

Fonte: Ficha de identificação do Entrevistado (2019).

Ao indagarmos sobre as contribuições percebidas a partir do acesso aos auxílios 
do PAE, os estudantes expressaram as seguintes percepções: dos 19 entrevistados, 12 
destacaram a contribuição no gasto com alimentação (almoço e ou lanche), e na 
sequência temos as percepções que vincularam a contribuição para a permanência na 
instituição e no gasto com material escolar (cópia de apostilas, impressão de trabalhos, 
óculos, luvas, uniformes, etc.). Entendemos que estas despesas configuram 
necessidades básicas do processo formativo. 

Ao apresentarem que o acesso aos auxílios “ajuda na despesa familiar” e na 
"redução dos gastos dos pais", percebemos que os auxílios assumem importância na 
composição do orçamento familiar, que já é insuficiente, dadas as constatações da 
apuração da renda familiar per capita apresentada no perfil dos estudantes. As formas 
de utilização dos auxílios revelam os gastos com as demandas básicas do cotidiano 
como alimentação, material escolar, e a desoneração dos gastos da família. 

Os entrevistados ressaltam que o auxílio permanência assume importância para o 
itinerário e nas atividades na vivência cotidiana no espaço escolar, um cotidiano 
marcado por desafiados de assumirem diferentes responsabilidades na administração 
do processo formativo: participação em grupos e coletivos; editais para inserção no 
PAE; processos seletivos para monitorias, projetos de pesquisa, extensão, estágio etc., o 
que contribui para novos conhecimentos e estratégias de permanência.   

  
CONSIDERAÇÕES FINAIS

As reflexões e os resultados das entrevistas revelaram que a implementação dos 
três eixos das ações afirmativas, que visam democratização do acesso através da 
reserva de vaga de corte racial, o desenvolvimento de uma formação na perspectiva 
afrocentrada e a permanência dos estudantes negros, requer um acompanhamento e 
avaliação das situações que emergem no cotidiano dos espaços de formação. 
Identificamos a emergência de considerarmos as vivencias e reflexões dos estudantes 
negros, fortalecer as estratégias de protagonismo e buscarmos nos espaços de 
formação respostas para as demandas e pautas, considerando as possibilidades 
criadas a partir das políticas de ações afirmativas.

Dentre as demandas identificamos: presença de pessoas negras nos cargos de 
poder e representação (diretores, coordenadores, professores, servidores e estudantes) 
nos espaços institucionais; estudo sobre a História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; 
as questões de gênero, diversidade, raça e etnia; o acesso a bens materiais e culturais 
que contribuam no processo de formação e ampliação de conhecimentos e outras. 
Entre os desafios do tempo presente: o combate à desigualdade étnico-racial; o debate 
acerca das políticas de ações afirmativas, gênese e objetivos; socialização das 
informações quanto ás legislações, direitos, serviços e benefícios; mobilização de 
esforços na organização dos sujeitos coletivos – Coletivos de Estudantes Negros, 
Núcleos de Estudo Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABIs) e outros em torno da defesa 
das políticas de ações afirmativas na educação. 

Compreendemos ser necessário estabelecer articulações com os três eixos das 
ações afirmativas - acesso, educação para as relações étnico-raciais e assistência 
estudantil para a permanência - na perspectiva de promoção de uma educação 
democrática e emancipatória. Nossa pesquisa suscita novas perguntas sobre as 
insuficiências e demandas que emergiram a partir da ampliação do debate sobre o 

racismo, desigualdades raciais e da implementação de políticas de promoção da 
igualdade como as ações afirmativas na educação.
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REFLEXÕES SOBRE AS DIFICULDADE PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES AFIRMATIVAS PARA 
POPULAÇÃO NEGRA NO ENSINO SUPERIOR BRASILEIRO

Lílian Amorim Carvalho1

Ao falarmos de Ações Afirmativas, é muito comum emergir a ideia de políticas para a 
população negra, principalmente quando se refere ao ensino superior. No entanto, Ações 
Afirmativas são políticas destinadas a diferentes grupos em situação de marginalização, 
cada qual com suas especificidades. Nesse sentido, poderíamos imaginar que um edital 
para abertura de processo seletivo para vagas da graduação na educação superior pública, 
por exemplo, deveria ser orientado para atender as demandas e especificidades dos 
diferentes grupos sociais, em especial aqueles historicamente em desvantagem. No 
entanto, a dificuldade de compreender o sentido das ações afirmativas pode ser percebida 
na forma como um edital é redigido, visto que elaborado por pessoas orientadas pelo 
universalismo, pautado pelo cumprimento de regras com vistas a suprir determinados 
objetivos, desconsiderando que o cumprimento dessas regras será mais fácil ou mais difícil 
a depender se a pessoa é negra, pobre, está em situação de vulnerabilidade social e tantos 
outros marcadores sociais. 

As Ações Afirmativas no ensino superior têm sido comumente identificadas pela 
modalidade de cotas ou reserva de vagas e o debate público volta-se principalmente para 
marcador étnico-racial, apesar da Lei federal 12.711/2012, conhecida como Lei de Cotas, 
prever a reserva de 50% das vagas nas instituições federais de ensino superior para egressos 
da escola pública. O critério racial nesta lei configura-se, na verdade, como uma subcota 
dentro desses 50%. Este ensaio busca apresentar reflexões sobre os desafios atuais para 
efetivar o acesso e permanência de pessoas negras no ensino superior brasileiro, tendo por 
questões norteadoras os debates ocorridos na primeira edição da Escola de Política e Ações 
Afirmativas (EPAA), promovida pela Associação Brasileira de Pesquisadores/as Negros/as 
(ABPN) no segundo semestre de 2021.

Os principais desafios para enfrentamento das desigualdades nos processos de 
acesso e permanência nas Instituições de Ensino Superior (IES) referem-se à falta de 
institucionalização de uma gestão para a diversidade, de modo que as noções de 
objetividade, neutralidade, racionalidade orientam as práticas na elaboração de editais, 
normas e procedimentos, desconsiderando as especificidades dos grupos historicamente 
em desvantagem, numa desatenção dessas questões em função de uma mentalidade 
orientada pelo universalismo. Para compreender esse fenômeno, podemos observar o 
enfoque do Parecer CNE/CP 03/2004, ao discorrer sobre a necessidade de “reeducação das 
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relações étnico-raciais, no Brasil” (MEC, 2013, p. 87), o que deve começar por desfazer 
equívocos sobre a percepção dos grupos raciais negros e brancos constituída pelo racismo 
estrutural, que coloca as pessoas negras em posição social de desvantagem em relação a 
pessoas brancas, como bem nos informa ALMEIDA (2019).

O critério racial da referida Lei de Cotas, ainda que seja uma subcota para a população 
negra, é o principal fator de debate e polêmicas na sociedade brasileira, a qual, erigida sobre 
o mito da democracia racial, têm o imaginário refratário ao reconhecimento de que as 
mazelas sociais que a população negra enfrenta deve-se ao racismo estrutural e que, 
portanto, precisa ser enfrentado por toda a sociedade. Sobre o aspecto desse imaginário 
social, Rodrigo Ednilson de Jesus (2021) destaca que os efeitos do debate das cotas raciais 
marcado, de um lado, pelo consenso em torno da ideia de que a escola pública não fornece 
uma educação de qualidade, e de outro, o argumento de que haveria dificuldade de saber 
quem é negro no Brasil, acabou por arrefecer a centralidade da dimensão racial na 
proposição de políticas de acesso para a população negra como mecanismo de 
enfrentamento ao racismo. 

Em relação ao consenso de que é preciso melhorar a educação básica, há como pano 
de fundo outro mito destacado pela Dra Dora Bertúlia, Produradora Geral da UFPR, no 
encontro do dia 25 de setembro de 2021, nos alertando sobre o funcionamento da 
meritocracia como um sistema de valor, o qual atua como processo ideológico de 
dominação, visto que numa sociedade racista, o discurso do mérito – como reflexo de 
competência ou inteligência para passar num certame e, portanto, desqualificar o sistema 
de cotas raciais, deslocando o ponto central do debate que é a equiparação de 
oportunidades –  atua, de fato, como um mérito racista, um propósito da supremacia 
branca domiante brasileira. No mesmo encontro do dia 25/09, a Dra Rita Oliveira, Defensora 
Pública Federal,  aponta para a mesma direção, salientando a dificuldade e os desafios a 
serem superados no âmbito de uma estrutura jurídica que é embranquecida, racista, 
heteronormativa e machista. 

O ponto central de todo esse debate converge para quem é o sujeito desta política. 
Quem deve ocupar uma vaga reservadas pelas cotas raciais? E aqui, apesar de termos uma 
resposta muito simples – a pessoa negra –, a estrututra social racista brasileira faz emergir 
toda a polêmica em torno dessa ação afirmativa, ressaltando desde o aspecto já 
mencionado sobre a dificuldade de saber quem é negro num país mestiço até a discussão 
sobre fraudes, passando pelo debate sobre as comissões de heteroidentificação. No 
encontro do dia 09 de outubro de 2021, a Promotora de Justiça do Ministério Público da 
Bahia, Dra. Lívia Sant’Anna Vaz foi direta ao ponto cunhando o conceito do 
afro-oportunismo das pessoas não negras, “tirando a vovó e o vovô do armário” para 
reivindicar sua negritude por ancestralidade (FONTOURA, 2018). 

O que nessa polêmica – que, diga-se de passagem, tem o propósito de deslegitimar as 
ações afirmativas para população negra – se procura esconder é o efeito real e positivo 
dessa política para quem de fato é sujeito das cotas raciais. O foco da debate junto à opinião 

pública centrado na figura do pardo faz perder de vista a inserção das pessoas 
inegavelmente negras no ensino superior brasileiro. Portanto, não é à toa que o embate gira 
em torno do mérito e do mestiçagem brasileira, para desvirtuar o aspecto central e a 
finalidade de uma ação afirmativa, qual seja, 

induzir transformações de ordem cultural, pedagógica e psicológica, visando a tirar do 
imaginário coletivo a idéia de supremacia racial versus subordinação racial e/ou de 
gênero; coibir a discriminação do presente; eliminar os efeitos persistentes 
(psicológicos, culturais e comportamentais) da discriminação do passado, que tendem 
a se perpetuar e que se revelam na discriminação estrutural; implantar a diversidade e 
ampliar a representatividade dos grupos minoritários nos diversos setores; criar as 
chamadas personalidades emblemáticas, para servirem de exemplo às gerações mais 
jovens e mostrar a elas que podem investir em educação, porque teriam espaço. 
(GOMES, 2001 apud PETRÔNIO, 2005, p. 166).

Ninguém questiona ou denuncia a ocupação de uma vaga das cotas raciais por uma 
pessoa socialmente reconhecida como negra, para fragilizar a política nesses casos 
acionam o discurso do mérito e da desigualdade econômica. Assim, não seria justo uma 
pessoa negra com recursos para ter uma educação básica de qualidade e disputar de igual 
para igual com a elite entrar na universidade por meio de cotas raciais em detrimento de 
uma pessoa pobre, oriunda de escola pública que não teve as mesmas oportunidades. 
Quando a polêmica se volta para a figura do pardo, o problema, então passa a ser a 
mestiçagem, abrindo margem aos casos fraudulentos. Também aqui a lógica é invertida: 
por causa das fraudes, se justificaria acabar com as cotas.

Uma forma de compreender como isso se apresenta na prática é observar que os 
questionamentos – pedidos de recursos, liminares, etc – que aparecem nos processos 
jurídicos abertos por concorrentes de certames pelas cotas raciais que foram indeferidos 
para essas vagas, muitas vezes tomam por base questões ligadas a procedimentos técnicos 
– lacunas ou falhas na descrição do edital e/ou má condução nos processos de 
heteroidenificação, quando é o caso, e não sobre a questão central que é o pertencimento 
racial daquele concorrente. Assim, brechas procedimentais acabam sendo usadas como 
subterfúgios para driblar o propósito da política e beneficiar pessoas que não são sujeitos 
das cotas. Isso ocorre em razão, em grande medida, da ausência de pessoas com saber 
técnico sobre o assunto na elaboração dos editais e procedimentos. No contextos das IES, 
além da fragilidade jurídica, a falta de institucionalização da política relega a setores 
específicos a responsabilidade pela implantação, cada qual preocupando-se com sua 
etapa do processo – falta de comunicação interna – e sem suporte institucional e técnico 
para tal tarefa, o que dificulta ainda o monitoramento e avaliação da política. (SANTOS, 
2012). Faltam pessoas negras, com seu saber e suas vivências, nos postos de gestão, o que 
nos leva para a outra ponta do debate: a permanência.

Para o sucesso das ações afirmativas nas IES é preciso ter por premissa que garantir 

acesso é insuficiente, sem o alicerce da permanência. Em relação a estudantes que acessam 
as IES por cotas raciais, há indicativos observados com o passar dos anos nas IES pioneiras 
de que houve um processo de embranquecimento acadêmico e o desengajamento de 
ingressantes, conforme o exemplo da UnB apresentada por Sales Augusto dos Santos 
(2015). Isso nos leva a refletir que o processo de permanência, além de precisar assegurar as 
condições materiais para que as alunas possam realizar sua graduação – e que leve  
inclusive para a pós-graduação –, perpassa também o tipo de formação que estudantes 
recebem, devendo elencar conteúdos que permitam diversificar também o imaginário 
social, problematizando aquela ideia de universalidade que tem servido à reprodução das 
desigualdades sociais. (CARVALHO, 2020), (SILVA, 2007) 

Nesse quesito, cabe aos cursos universitários alinharem-se às Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-brasileira e Africana (DCN-ERER). De acordo com a Res. CNE/CP 01/2004, as IES 
devem incluir “nos conteúdos de disciplinas e atividades curriculares dos cursos que 
ministram a Educação das Relações Étnico-Raciais, bem como o tratamento de questões e 
temáticas que dizem respeito aos afrodescendentes, nos termos explicitados no Parecer 
CNE/CP 3/2004” (MEC, 2013, p. 77).  O Plano de Implementação dessas diretrizes também 
especificam algumas ações com base na resolução supracitada, entre as quais destaco:

b) Desenvolver atividades acadêmicas, encontros, jornadas e seminários de promoção 
das relações étnico-raciais positivas para seus estudantes; [...] e) Fomentar pesquisas, 
desenvolvimento e inovações tecnológicas na temática das relações étnico-raciais, 
contribuindo com a construção de uma escola plural e republicana; f) Estimular e 
contribuir para a criação e a divulgação de bolsas de iniciação científica na temática da 
educação para as relações étnico-raciais; g) Divulgar junto às Secretarias Estaduais e 
Municipais de Educação a existência de programas institucionais que possam 
contribuir com a disseminação e pesquisa da temática em associação com a educação 
básica. (MEC, 2013, p. 40)

As alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’, que não foram citadas acima, referem-se às licenciaturas e o 
motivo da ausência é para chamar a atenção para a importância – na implementação das 
ações afirmativas nas IES quanto ao currículo dos cursos  da formação para a diversidade 
também nos cursos de bacharelado. De modo que, se essa discussão nos cursos de 
Licenciatura é fundamental para a implementação das leis 10.639/03 e 11.645/08 na 
educação básica, para os bacharelados são currículos que estão formando profissionais 
que vão atuar numa sociedade pluriétnica e multicultural, sendo fundamental também aí 
uma formação que desenvolva o olhar para a diversidade.

Um trabalho a partir do qual se pode ter uma dimensão desse desafio é o resultado da 
pesquisa de mestrado que investigou o conteúdo dos vestibulares de sete universidades 
públicas do Paraná e do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), entre 2002 e 2015, para 
checar o impacto da lei federal 10.639/2003 e a aplicação das DCN-ERER nesses exames, 

concluindo pela fragilidade da implementação dessa política curricular nos processos 
seletivos do Paraná (CARVALHO, 2017). Isso implica na reprodução de uma matriz curricular 
e epistêmica hegemônica, evidenciando os epistemicídios de outras matrizes. (CARNEIRO, 
2005)

Ainda que todos esses desafios estejam postos, vale destacar que o debate em torno 
da Lei de Cotas (Lei federal 12.711/2012), após a decisão do Supremo Tribunal Federal sobre 
a ADPF 186, jugando constitucional as cotas raciais na UnB, o que deu respaldo à referida lei 
–, tem feito com que as universidades precisem lidar com a implementação dessa política. 
Universidades Estaduais e Municipais também vêm enfrentando o debate, por pressão dos 
movimentos sociais que, fortalecidos com as experiências de sucesso em outras 
universidades bem como com o aprofundamento da pauta da igualdade racial, têm 
impulsionado a implementação das cotas no sistema de acesso dessas IES. 

Além disso, órgãos como Ministério Público e Defensoria Pública estão atentos à 
necessidade de fazer cumprir o marco legal, que inclui também as leis federais 10639/2003 
e 11.64/2008, que versa sobre a diversidade étnico-racial no currículo, atuando na sua 
defesa e para o seu cumprimento, conforme exemplo do Guia de atuação Ministerial: O 
ministério público e a igualdade étnico-racial na educação contribuições para a 
implementação da LDB alterada pela lei 10.639/2003 e, da Defensoria Pública do Paraná, 
o Ofício nº 01/2019/MPPR/DPU/DPE-PR, datado de 04 de novembro de 2019, referente a 
solicitação de informações sobre a regulamentação e funcionamento da política de cotas 
raciais na Universidade Estadual de Maringá, quando ainda não havia aprovado o sistema 
de Cotas para Negros, o que ocorreu em 20 de novembro de 2019. (FELIPE; CARVALHO, 
2021) Em âmbito nacional, cabe destaque também para a Defensoria Pública da União que 
tem vem atuando pela implementação da política, com participação em audiência pública 
sobre a política de cotas etnicorraciais, bem como pautando o tema das cotas raciais no 
ensino superior em reunião com Universidades Públicas do Estado do Paraná, no dia 23 de 
agosto de 2021, sediada pelo Ministério Público do Paraná. (DPU, 2021; MPPR, 2021)

Assegurar acesso e permanência para estudantes negros e negras no ensino superior 
depende de uma gestão dos processos comprometida com o sucesso da implementação 
das Ações Afirmativas. Entretanto, numa sociedade racista, esse comprometimento não virá 
sem embate político o qual será mais bem sucedido quanto mais engajado, organizado e 
atuante forem os coletivos pró equidade racial. A iniciativa da Escola de Política e Ações 
Afirmativas da ABPN vem nos fortalecer nesse embate, subsidiando com um rico e 
aprofundado debate sobre os rumos tomados para a implementação das cotas raciais até 
aqui e apontado para as diferentes frentes de atuação daqui em diante. Seguimos 
aquilombando!
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LEGISLAÇÃO BRASILEIRA: DA MARGINALIZAÇÃO DO 
POVO NEGRO AS AÇÕES AFIRMATIVAS
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Resumo: Para se chegar as ações afirmativas para a população negra e indígena 
percorre-se um longo período de escravidão, e ao fim deste período, mais um longo 
caminho de exclusão, principalmente, na área da educação, do trabalho livre e do 
acesso à terra para esta população. Todas estas exclusões foram afiançadas pelo Estado 
por meio de vias legais. Portanto, sendo o Estado afiançador do empobrecimento 
destes povos em detrimento de outros, defende-se que cabe ao Estado ser garantidor 
de políticas afirmativas por tempo igual ao da escravidão e exclusão ou até que haja de 
fato equidade entre brancos, negros e indígenas. Cabe também ao Estado o 
acompanhamento e avaliação das políticas afirmativas a fim de garantir o 
cumprimento e a efetividade destas. 

A ação afirmativa, chamada de cotas raciais, Lei nº 12.711/2012, garante a reserva 
de 50% das matrículas por curso e turno nas universidades federais e institutos federais, 
para negros (pretos e pardos) e indígenas, prevendo sua revisão no prazo de 10 anos 
após a sua promulgação. No ano de 2016 está lei é modificada pela redação da Lei nº 
13.409, e inclui a reserva de vagas para pessoas com deficiência. Esta ação afirmativa 
chega 124 anos após a abolição da escravatura, que apesar de libertar, em tese, todos 
as pessoas escravizadas, em seu texto, legal para o período, não trouxe qualquer forma 
de compensação aos então ex-escravizados. Ou seja, no dia seguinte a libertação essas 
pessoas não tinham onde morar e nem como prover suas necessidades básicas, como 
a alimentação e vestuário.

Além disto, desde o início da educação colonial, aos pobres e escravizados, “os 
desvalidos de fortuna”, era oferecido apenas o ensino do catecismo e o ensino 
profissional. Ensino esse voltado para o trabalho manual. Ofícios e tarefas que não eram 
dignas de serem realizadas pela elite, enquanto que a educação intelectual, 
propedêutica, voltada para dirigir os negócios e tomar decisões, pertenciam aos filhos 
de quem detinha e continuou a ter o poder. A primeira Constituição Política do Império 
do Brasil promulgada em 1824, entre outras determinações, estabelece a educação 
primária para todos os cidadãos, porém, os escravizados não figuram entre os cidadãos 
(BRASIL, Constituição Imperial,1824), ficando excluídos do processo legal de 
escolarização pública. 

No ano de 1837, foi promulgada a Lei n.º 1, que regulamenta a Instrução Primária 
na província do Rio de Janeiro e, em seu artigo 3º, ordena que: “São prohibidos de 
frequentar as Escolas Publicas: 1º Todas as pessoas que padecerem molestias 
contagiosas. 2º Os escravos, e os pretos Africanos, ainda que sejãot livres ou libertos.” 
(BRASIL, Lei n.º, 1837). Excluídos os africanos e escravizados só poderiam frequentar a 
escola os pretos livres e brasileiros, numa sociedade que vivia de mão de obra escrava.

Em 1850, o sistema escravagista por inúmeros motivos vai se mostrando 
insustentável e a esta altura imigrantes europeus começam a ocupar o Sul do Brasil e 
servem substituir o trabalho escravo “sem que fosse necessário apoiar-se na 
desacreditada mão de obra nacional” (KOWARICK, 2019 p.75). Neste momento entrou 
em vigor a Lei Eusébio de Queirós, lei n.º 581, de 4 de setembro de 1850, que extinguiu, 
pelo menos legalmente, o tráfico de escravizados, duas semanas depois desta lei, é 
promulgada a Lei n.º 601 de 18 de setembro de 1850, que ficou conhecida como Lei de 
Terras.

Segundo Seyferth (1996 p.746), essa lei desenhava a ocupação do território 
brasileiro “e tornou mais fácil a expedição de títulos de propriedade para estrangeiros - 
um ato coincidente com a abolição do tráfico de escravos.” Ainda sobre a forma como o 
solo brasileiro foi organizado, essa lei privilegiou os objetivos capitalistas dos 
proprietários de terras, os quais “só seriam alcançados se o acesso ao solo aos 
ex-escravos e aos trabalhadores nativos fosse dificultado.” (GADELHA, 1989, p. 161). Isso 
significa dizer que além de os negros serem interditados no ensino público, serem 
enjeitados para o trabalho livre também lhes foi tirada a possibilidade de serem donos 
de terras e produzirem suas vidas de forma autônoma.

Outras propostas de exclusão, na área da educação ainda se deram no ano de 
1854, por meio do Decreto n° 1.331, proibindo a matrícula e a frequência de 
escravizados nas escolas públicas, além de que a previsão de oferta de educação para 
adultos negros dependia da disponibilidade de professores. Não obstante, em 1878, o 
Decreto nº 7.031-A, estabelece que negros só poderiam estudar no período noturno, 
para que, segundo Peres (2002), fossem disciplinados com preceitos de moralidade e 
civilidade, já que, a abolição seria inevitável. 

Quanto aos passos dados em direção a abolição da escravatura são promulgadas 
a Lei nº 2.040/1871, conhecida como lei do Ventre Livre e em 1885, é aprovada a Lei dos 
Sexagenários, Lei nº 3.270, que “Regula a extincção gradual do elemento servil”. Com 
essa lei, ficariam livres os escravizados com mais de sessenta anos, porém, ainda 
precisavam trabalhar mais três anos a fim de indenizar o seu senhor. Tais leis, segundo 
Fonseca (2009) atendiam aos anseios liberais do país, uma vez que, se vinculavam ao 
processo de abandono daqueles que não tinham capacidade produtiva no país. Estas 
leis são mais favoráveis aos escravagistas que aos negros escravizados, uma vez que 
estas legislações foram elaboradas, votadas e promulgadas com a participação dos 
escravagistas. 

Em 13 de maio de 1888, dá-se a libertação dos escravizados por meio da Lei nº 
3.353, chamada de Lei Áurea. Essa lei, que se resume em dois artigos, a saber: “Art. 1°: É 
declarada extincta desde a data desta lei a escravidão no Brazil. Art. 2°: Revogam-se as 
disposições em contrário”. Embora não se possa negar a importância dessa lei, 
ressalta-se que “a maior parte dos negros já eram pessoas livres e libertas naquela data 
[…] muitos lutaram por sua liberdade jurídica mediante ações de liberdade e de 
processos de negociação com seus antigos senhores.” (CORD; SOUZA, 2018 p.411). É 
importante lembrar de que bem antes da Lei Áurea já havia um movimento 
abolicionista bem atuante em todo o Brasil.

Dois anos após a abolição, entra em vigor o Decreto nº 528, de 28 de junho de 
1890, decreto que escolhia racialmente quem poderia migrar, restringindo a entrada no 
país, de indígenas da Ásia e africanos, enquanto outros indivíduos poderiam entrar 
livremente desde que não tivessem cometido crimes em seus países. No mesmo ano, o 
Código Penal – Decreto nº 847, de 11 de outubro de 1890, decretava a prisão de “vadios 
e capoeiras”. Em outras palavras, os negros que perambulavam pelas ruas, jogando 
capoeira, sem trabalho ou residência comprovada, iriam para a cadeia. Como se 
observa pela lei, o Estado além de impedir a entrada de não brancos no país também 
aperta o cerco contra os negros no intuito de “limpar” as cidades, afastando esta 
população para os morros.

Já no século XX, no ano de 1911, o Decreto nº 9.081, aprova o serviço de 
povoamento, para o Sul e Sudeste do Brasil, por meio do qual o governo brasileiro se 
compromete a fazer o transporte, às custas da União, de imigrantes menores de 
sessenta anos, desde que sem moléstias e sem condenação criminal. Esse decreto 
coloca condições para o estabelecimento de novos trabalhadores: 

[…] recebimento nos mesmos portos, desembarque de pessoas e bagagens, agasalho, 
alimentação, tratamento medico e medicamentos, em caso de doença na chegada e 
pelo tempo indispensavel, até, seguirem para a localidade escolhida […] isenção de 
direitos para bagagem, instrumentos agricolas ou de sua profissão […] esclarecimentos 
e informações por intermedio de interpretes que os acompanharão sempre que fôr 
necessario […] Os favores para localização de immigrantes como proprietarios só 
poderão, entretanto, ser concedidos, quando o nucleo colonial por elles escolhido 
estiver em fundação e dispuzer de lotes preparados para os receber. (BRASIL, Decreto 
9.081, 1911).

Observa-se que aos novos imigrantes são oferecidas passagens, alimentos, terras 
etc. Vêm acompanhados de suas famílias com as quais permanecem e são formados 
núcleos coloniais. Diferente dos ex-escravos, que migraram forçosamente em porões de 
navios infecto, amarrados, com pouca oferta de água e alimentação, despossuídos de 
terras e de trabalho remunerado, sofrem violências de todo tipo e tem suas famílias 
separadas, não sendo nem permitido que fiquem próximos de pessoas do seu grupo 
social que compartilham de sua cultura e crenças.

A Constituição Federal, da segunda república, 1934, no seu artigo 138, incumbe à 
União, aos Estados e aos Municípios o estímulo a uma educação eugênica. O Decreto-lei 
nº 7.967 de 1945 aponta que todo estrangeiro poderá entrar no Brasil desde que 
satisfaçam as exigências do artigo 2: “Atender-se-á, na admissão dos imigrantes, à 
necessidade de preservar e desenvolver, na composição étnica da população, as 
características mais convenientes da sua ascendência européia, assim como a defesa 
do trabalhador nacional”, ou seja, o Estado mais uma vez, reforçando legislações 
anteriores como o Decreto nº 528 de 1890 e a CF 1934, que privilegia o fenótipo branco 
de ascendência europeia em detrimento ao fenótipo negro. 

Aponta-se, ainda, que nas décadas finais do século XX, no ano de 1968, tem-se a 
lei de cotas para filhos de agricultores, Lei nº 5.465, também conhecida como lei do boi. 
Essa lei previa 50% das vagas em colégios agrícolas e universidades federais para filhos 
de agricultores que residirem na zona rural, e 30% para os que residirem em cidades e 
vilas. Essa lei vigorou até 1985, 18 anos, sendo aceita como um instrumento de reforma 
agrária, pois vislumbrava-se a modernização e a ampliação da produção agrícola por 
meio de ações educativas, porém, sem pensar em uma política de distribuição de terras 
aos que foram excluídos no decorrer do processo histórico.

Desde a invasão das américas os povos originários, os africanos e os 
afro-brasileiros sempre viveram a margem da sociedade, salvo algumas exceções. 
Conforme as legislações acima citadas, o Estado brasileiro sistematicamente criou 
barreiras para inclusão e ascensão social da população não branca. Enquanto que, até 
recentemente, privilegiou por meio de legislações os imigrantes de origem europeia e 
os donos de terra que comandam este país até os dias atuais, basta olhar as bancadas 
BBB (da bala, do boi e da bíblia) do Congresso Nacional para entender do que estamos 
falando. Desta forma cabe também a este Estado, que submeteu a população negra a 
388 anos de escravidão, sem oferecer nenhuma política de proteção e a mais 100 anos 
após abolição até a Constituição Federal (CF) de 1988, criar e manter políticas de ações 
afirmativas por tempo igual ou até que haja de fato equidade entre brancos e negros.

Vale ressaltar que os direitos e as garantias que estão na CF 88 também não são 
frutos da bondade dos brancos e sim fruto de muito empenho do Movimento Negro e 
do Movimento Indígena que a duras penas se organiza e arranca do Estado a 
criminalização do racismo e a garantia a liberdade de crença, embora suas as 
demandas fossem bem maiores. O Movimento Negro desde a década de 1980, com a 
redemocratização do país, “[…] por meio de suas principais lideranças e das ações de 
seus militantes, elegeu e destacou a educação como um importante espaço-tempo 
passível de intervenção e de emancipação social […].” (GOMES, 2017, p.25). Embora, 
segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio (PNAD, 2019) do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 50 milhões dos jovens brasileiros de 14 a 29 
anos não concluíram a educação básica, sendo que o abandono escolar maior é na 
população negra, 71,7%.

Desta forma, cabe ao Estado além de implementar políticas de ingresso nos 
institutos federais e nas universidades federais, criar e expandir o financiamento dos 
estudantes das ações afirmativas garantindo assim a sua permanência e êxito, 
principalmente e urgentemente, na educação básica. Cabe também ao Estado o 
acompanhamento e avaliação das políticas afirmativas a fim de garantir o 
cumprimento e a efetividade destas, uma vez que é importante garantir que os 
estudantes negros e indígenas da educação básica se vejam representados no currículo 
de forma positiva e isto requer a implementação das leis 19.639/03 e 11.645/08 que 
obrigam o ensino da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena. Por outro 
lado, cabe as instituições de ensino cumprir com as legislações citadas acima, que 
alteraram a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) 1996, capacitar seu quadro de servidores, 
constituir, apoiar e garantir a implementação e o funcionamento dos Núcleos de 
Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABIs) para que possamos sonhar com uma 
sociedade igualitária de fato e não apenas no papel.
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NARRATIVAS DE ESTUDANTES NEGROS E AS AÇÕES 
AFIRMATIVAS COMO REPARAÇÃO1

Maria Aparecida Miranda2

Resumo: O artigo traz resultados da pesquisa que buscou apreender as percepções dos 
estudantes negros ingressantes no ensino médio através do sistema de reserva de 
vagas, acerca das ações afirmativas, que pressupõem uma reparação histórica de 
desigualdades, e foram instituídas com as Leis nº 12.711/2012, nº 10.639/2003 e 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais (Parecer 
CNE/CP 3/2004), e o Decreto n° 7.234/2010. Achados revelaram que esses aportes 
configuram três eixos das ações afirmativas na educação: acesso através da reserva de 
vagas ou cotas, educação para as relações étnico-raciais e assistência estudantil para a 
permanência. 

Palavras-chave: Desigualdades Raciais. Racismo. Movimento Negro. Ações Afirmativas. 
Reparação.

ITINERÁRIOS E OBJETIVOS DA PESQUISA

O objetivo da investigação foi analisar as percepções e narrativas dos estudantes 
negros sobre a implementação dos três eixos das ações afirmativas. A metodologia foi o 
estudo de caso, com abordagens qualitativa e quantitativa, e a realização de dezenove 
(19) entrevistas com estudantes negros. No estudo analisamos legislações, normas e 
documentos institucionais que legitimam as políticas de ações afirmativas3. No 
itinerário consideramos três aspectos fundamentais: o entendimento de que a 
escravização, o racismo e as desigualdades raciais  determinam as justificativas para a 
defesa e proposição de políticas de reparação e reconhecimento de direitos como 
ações afirmativas para a população negra; o protagonismo do Movimento Negro (MN), 
e a identificação de que o Ensino Médio é a última etapa da Educação Básica e sua 
conclusão é necessária para a transição para o ensino superior. 

No Brasil, as desigualdades raciais foram construídas a partir das marcas deixadas 
pela tragédia da escravização da população negra africana e dos negros brasileiros, do 

processo de acumulação de riquezas e da persistência do racismo que atua na 
manutenção das  desigualdades. Ronaldo Crispim Sena Barros (2016) destaca que o 
regime de escravidão foi agroexportador, estruturado em um nível de exploração 
econômica mundial para favorecer o capitalismo moderno, e isto através do racismo, 
um sistema ideológico de dominação estruturado nos campos científico, jurídico e 
político para garantir a espoliação da mão de obra escravizada (BARROS, 2016, pg. 21). 
Para Maria Aparecida Silva Bento “o legado da escravidão para o branco é um assunto 
que o país não quer discutir, pois os brancos saíram da escravidão com uma herança 
simbólica e concreta extremamente positiva, fruto da apropriação do trabalho de 
quatro séculos de outro grupo” (BENTO, 2014, p. 7). 

E sobre o significado da educação para o MN, Petrônio Domingues revela que a 
“educação é considerada um instrumento de importância capital para enfrentar o 
racismo e garantir a integração e prosperidade do afro-brasileiro na sociedade" 
(DOMINGUES, 2009, p. 963). Dentre as formas de organização e enfrentamento do MN 
podemos destacar: a Frente Negra Brasileira (FNB-1931); o Teatro Experimental do 
Negro (TEN - 1944); o Movimento Negro Unificado (MNU - 1978); o Movimento de 
Mulheres Negras (1980) e nos anos 1980/1990 tivemos as experiências do Pré-Vestibular 
para Negros e Carentes (PVNC). Em 1995 o MN organizou a “Marcha Zumbi Contra o 
Racismo, pela Igualdade e a Vida”, em Brasília/DF.4 No contexto das reivindicações por 
ações afirmativas, mobilizou esforços e participou da III Conferência Mundial contra o 
Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, em 2001, na cidade 
de Durban, África do Sul. 

O protagonismo do MN ganha destaque em Gomes (2017) que identifica o sujeito 
“educador, produtor de saberes emancipatórios e um sistematizador de 
conhecimentos sobre a questão racial no Brasil". Saberes transformados em 
“reivindicações, das quais várias se tornaram políticas de Estado nas primeiras décadas 
do século XXI” (GOMES, 2017, p.14).

POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS E AS NARRATIVAS DOS 
ESTUDANTES NEGROS

No campo da educação Kabengele Munanga e Nilma Lino Gomes afirmam que as 
ações afirmativas "constituem políticas, ações e orientações que tem como objetivo 
corrigir as desigualdades historicamente impostas a determinados grupos sociais", e 
destacam os "étnico-raciais” com um histórico comprovado de discriminação e 
exclusão (MUNANGA & GOMES, 2010, p. 186). E para Antônio Sérgio Alfredo Guimarães 
(2012) “as políticas de ações afirmativas têm por objetivo promover o acesso (e a 

permanência) à educação, ao emprego e aos serviços sociais em geral de membros de 
grupos estigmatizados e sujeitos a preconceitos e discriminações” (GUIMARÃES, 2012, 
p. 113). 

Entendemos que as ações afirmativas podem ser de três tipos: com o objetivo de 
reverter à representação negativa dos negros; para promover igualdade de 
oportunidades e para combater o preconceito e o racismo. As referências e os aportes 
jurídicos configuram achados que nos permitiram apresentar o que definimos como os 
três eixos das ações afirmativas na educação. O primeiro eixo está configurado na 
implementação da Lei nº 12.711/2012, que possibilita o acesso através da reserva de 
vagas de corte racial e social, constitui defesa de direitos e oportunidades, objetiva 
reverter à representação negativa dos negros e promover à igualdade racial 
incentivando o acesso às instituições federais de educação (ensino médio e superior). O 
segundo eixo está configurado nos aportes Lei nº 10.639/2003 que alterou a Lei nº 
9.394/96 e instituiu no currículo oficial a obrigatoriedade do ensino da História e Cultura 
Afro-brasileira e Africana, e nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais (Parecer CNE/CP 3/2004)5. A ação tem o objetivo de reverter à 
representação negativa dos negros, ao resgatar sua história, cultura e conhecimento e 
assim, combater o racismo e a discriminação. E o terceiro eixo está institucionalizado no 
Decreto nº 7.234/2010, que institui o Programa Nacional de Assistência Estudantil 
(PNAES). No IFRJ foi implementado através do Programa de Assistência Estudantil (PAE) 
com alocação de recursos financeiros a estudantes que comprovem situação de 
vulnerabilidade socioeconômica. Configura uma política social de priorização com a 
seleção de um determinado público para ser alvo de uma ação de transferência de 
renda (auxílios), visando a equidade e oportunizando a justiça.6

A emergência em dar visibilidade as narrativas dos estudantes sobres as vivencias 
quanto a implementação das ações afirmativas contribui para avaliarmos as 
possibilidades e desafios da efetivação das políticas pois revelam as experiências a 
partir do lugar que ocupam, analisam os programas, limitações e avanços. Assim 
realizamos abordagens diretas com os entrevistados, utilizando um roteiro 
semiestruturado de entrevista. E para a escolha de nomes fictícios dos estudantes, 
identificamos a lista de nomes Africanos no Portal do Geledés – Instituto da Mulher 
Negra.7

No primeiro eixo temos a perspectiva acerca da ação afirmativa de acesso e ao 
perguntarmos sobre a inserção de estudantes pretos e pardos (negros) na educação, 

obtivemos as seguintes respostas: 

Quadro 01 - Política de reserva de vagas de corte racial

Fonte: Entrevistas realizadas com os Estudantes (2019).

No quadro 01 observamos que as percepções sobre o eixo ação afirmativa de 
acesso por reserva de vagas de corte racial ou cotas é percebida como importante, 
obrigatória, uma oportunidade de ingresso, forma de reparação da dívida histórica e 
necessária. Em outras narrativas encontramos percepções que ressaltam essa política 
de acesso como auxílio, oportunidade, direito, e que possibilita diversidade e outras. 

Identificamos a defesa da política como forma de acesso a conhecimentos e 
formação que oportuniza a ocupação de lugares outros, a mobilidade e ascensão social 
a partir de uma qualificação. Observamos que está no centro da política a oportunidade 
de representação do negro nos espaços de saber e poder, e contribuir como referência 
para outros negros. Temos ainda as percepções sobre os privilégios da brancura, 
quando o entrevistado Chinua destaca as desigualdades de oportunidades: "a gente 
não tem as mesmas oportunidades do que pessoas brancas". (Entrevistado Chinua, 
masculino,19 anos). A narrativa traz as desvantagens dos estudantes negros e os 
privilégios acumulados pela branquidade, que acessam escolas privadas com outros 
investimentos e recursos.  Ressalta-se as percepções sobre a importância da política 
como estratégia de democratização do acesso, e que precisa ser mais divulgada e 
ampliada. Foi possível perceber que a escola configura uma experiência obrigatória 

para realizar a mobilidade social. A busca pela formação representa acesso a melhores 
salários, conhecimentos, mobilidade e reconhecimento social.  

No segundo eixo temos a perspectiva dos estudantes acerca do eixo de ações 
afirmativas de educação para as relações étnico-raciais. Interessa-nos aqui destacar 
como esse eixo se efetiva no espaço institucional e contribui para alterar a formação 
escolar. Ao perguntarmos aos entrevistados se a instituição realiza ou já realizou 
debates e aulas sobre as questões étnico-raciais, apresentamos temáticas que 
poderiam ter sido desenvolvidas e estarem alinhadas aos aportes e marcos jurídicos. 
Para isto apresentamos os descritores abaixo para serem apontados por livre escolha 
dos entrevistados: 

Quadro 02 - Temáticas desenvolvidas

Fonte: Entrevistas realizadas com os Estudantes (2019).

As respostas dos estudantes apontam pistas, de que houveram avanços 
institucionais no campo da educação étnico-racial. A expressiva frequência da temática 
do racismo na narrativa dos 19 entrevistados, denota a experiência de estudos e 
debates quer seja na sala de aula, quer seja nos espaços de vivencias em grupos ou 
coletivos no âmbito escolar. Na sequência temos desigualdades raciais, que constitui 
um tema fundamental para uma análise e conhecimento crítico acerca da realidade 
Brasileira. A terceira temática é a do MN, que ganha destaque pelo protagonismo no 
combate às desigualdades e na defesa das políticas de ações afirmativas. 

Nesse alinhamento temos as lutas do Movimento de Mulheres Negras, assim 
como a temática Gênero e Etnia, temáticas que estão na ordem do tempo presente e 
configuram “demandas e urgências interseccionais” (MIRANDA e SILVA, 2015, p. 631). 

A temática História dos Afro-Brasileiros foi indicada por 12 entrevistados e a da 
História da África por 11. Entendemos com essa aferição que se faz necessário avançar 
nos estudos que estão na centralidade da Lei n° 10.639/2003 e das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais. E nesse contexto 

temos como desafio refletir com Sueli Carneiro o conceito de epistemicídio, que nos 
remete à colonização, o assassinato e a recusa da produção de conhecimento de 
determinados povos, no caso brasileiro, o negro e indígena. Está em jogo combater  a 
invisibilidade da história, da religiosidade, das tradições e da identidade negra. 
(CARNEIRO, 2005, p.97).

 No terceiro eixo temos a perspectiva dos estudantes acerca das ações 
afirmativas de permanência que dentre os objetivos, propõe minimizar os efeitos das 
desigualdades e contribuir para reduzir as taxas de retenção e evasão. No diálogo 
estabelecido com os entrevistados, buscamos apreender o nível de inserção e 
participação, bem como as percepções sobre a assistência estudantil e estratégias de 
permanência. No grupo de 19 entrevistados, identificamos que 14 acessaram o 
programa, dos quais temos a seguinte configuração:

Quadro 03 - Renda Per Capita familiar e Auxílios recebidos

Fonte: Ficha de identificação do Entrevistado (2019).

Ao indagarmos sobre as contribuições percebidas a partir do acesso aos auxílios 
do PAE, os estudantes expressaram as seguintes percepções: dos 19 entrevistados, 12 
destacaram a contribuição no gasto com alimentação (almoço e ou lanche), e na 
sequência temos as percepções que vincularam a contribuição para a permanência na 
instituição e no gasto com material escolar (cópia de apostilas, impressão de trabalhos, 
óculos, luvas, uniformes, etc.). Entendemos que estas despesas configuram 
necessidades básicas do processo formativo. 

Ao apresentarem que o acesso aos auxílios “ajuda na despesa familiar” e na 
"redução dos gastos dos pais", percebemos que os auxílios assumem importância na 
composição do orçamento familiar, que já é insuficiente, dadas as constatações da 
apuração da renda familiar per capita apresentada no perfil dos estudantes. As formas 
de utilização dos auxílios revelam os gastos com as demandas básicas do cotidiano 
como alimentação, material escolar, e a desoneração dos gastos da família. 

Os entrevistados ressaltam que o auxílio permanência assume importância para o 
itinerário e nas atividades na vivência cotidiana no espaço escolar, um cotidiano 
marcado por desafiados de assumirem diferentes responsabilidades na administração 
do processo formativo: participação em grupos e coletivos; editais para inserção no 
PAE; processos seletivos para monitorias, projetos de pesquisa, extensão, estágio etc., o 
que contribui para novos conhecimentos e estratégias de permanência.   

  
CONSIDERAÇÕES FINAIS

As reflexões e os resultados das entrevistas revelaram que a implementação dos 
três eixos das ações afirmativas, que visam democratização do acesso através da 
reserva de vaga de corte racial, o desenvolvimento de uma formação na perspectiva 
afrocentrada e a permanência dos estudantes negros, requer um acompanhamento e 
avaliação das situações que emergem no cotidiano dos espaços de formação. 
Identificamos a emergência de considerarmos as vivencias e reflexões dos estudantes 
negros, fortalecer as estratégias de protagonismo e buscarmos nos espaços de 
formação respostas para as demandas e pautas, considerando as possibilidades 
criadas a partir das políticas de ações afirmativas.

Dentre as demandas identificamos: presença de pessoas negras nos cargos de 
poder e representação (diretores, coordenadores, professores, servidores e estudantes) 
nos espaços institucionais; estudo sobre a História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; 
as questões de gênero, diversidade, raça e etnia; o acesso a bens materiais e culturais 
que contribuam no processo de formação e ampliação de conhecimentos e outras. 
Entre os desafios do tempo presente: o combate à desigualdade étnico-racial; o debate 
acerca das políticas de ações afirmativas, gênese e objetivos; socialização das 
informações quanto ás legislações, direitos, serviços e benefícios; mobilização de 
esforços na organização dos sujeitos coletivos – Coletivos de Estudantes Negros, 
Núcleos de Estudo Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABIs) e outros em torno da defesa 
das políticas de ações afirmativas na educação. 

Compreendemos ser necessário estabelecer articulações com os três eixos das 
ações afirmativas - acesso, educação para as relações étnico-raciais e assistência 
estudantil para a permanência - na perspectiva de promoção de uma educação 
democrática e emancipatória. Nossa pesquisa suscita novas perguntas sobre as 
insuficiências e demandas que emergiram a partir da ampliação do debate sobre o 

racismo, desigualdades raciais e da implementação de políticas de promoção da 
igualdade como as ações afirmativas na educação.
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REFLEXÕES SOBRE AS DIFICULDADE PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES AFIRMATIVAS PARA 
POPULAÇÃO NEGRA NO ENSINO SUPERIOR BRASILEIRO

Lílian Amorim Carvalho1

Ao falarmos de Ações Afirmativas, é muito comum emergir a ideia de políticas para a 
população negra, principalmente quando se refere ao ensino superior. No entanto, Ações 
Afirmativas são políticas destinadas a diferentes grupos em situação de marginalização, 
cada qual com suas especificidades. Nesse sentido, poderíamos imaginar que um edital 
para abertura de processo seletivo para vagas da graduação na educação superior pública, 
por exemplo, deveria ser orientado para atender as demandas e especificidades dos 
diferentes grupos sociais, em especial aqueles historicamente em desvantagem. No 
entanto, a dificuldade de compreender o sentido das ações afirmativas pode ser percebida 
na forma como um edital é redigido, visto que elaborado por pessoas orientadas pelo 
universalismo, pautado pelo cumprimento de regras com vistas a suprir determinados 
objetivos, desconsiderando que o cumprimento dessas regras será mais fácil ou mais difícil 
a depender se a pessoa é negra, pobre, está em situação de vulnerabilidade social e tantos 
outros marcadores sociais. 

As Ações Afirmativas no ensino superior têm sido comumente identificadas pela 
modalidade de cotas ou reserva de vagas e o debate público volta-se principalmente para 
marcador étnico-racial, apesar da Lei federal 12.711/2012, conhecida como Lei de Cotas, 
prever a reserva de 50% das vagas nas instituições federais de ensino superior para egressos 
da escola pública. O critério racial nesta lei configura-se, na verdade, como uma subcota 
dentro desses 50%. Este ensaio busca apresentar reflexões sobre os desafios atuais para 
efetivar o acesso e permanência de pessoas negras no ensino superior brasileiro, tendo por 
questões norteadoras os debates ocorridos na primeira edição da Escola de Política e Ações 
Afirmativas (EPAA), promovida pela Associação Brasileira de Pesquisadores/as Negros/as 
(ABPN) no segundo semestre de 2021.

Os principais desafios para enfrentamento das desigualdades nos processos de 
acesso e permanência nas Instituições de Ensino Superior (IES) referem-se à falta de 
institucionalização de uma gestão para a diversidade, de modo que as noções de 
objetividade, neutralidade, racionalidade orientam as práticas na elaboração de editais, 
normas e procedimentos, desconsiderando as especificidades dos grupos historicamente 
em desvantagem, numa desatenção dessas questões em função de uma mentalidade 
orientada pelo universalismo. Para compreender esse fenômeno, podemos observar o 
enfoque do Parecer CNE/CP 03/2004, ao discorrer sobre a necessidade de “reeducação das 

relações étnico-raciais, no Brasil” (MEC, 2013, p. 87), o que deve começar por desfazer 
equívocos sobre a percepção dos grupos raciais negros e brancos constituída pelo racismo 
estrutural, que coloca as pessoas negras em posição social de desvantagem em relação a 
pessoas brancas, como bem nos informa ALMEIDA (2019).

O critério racial da referida Lei de Cotas, ainda que seja uma subcota para a população 
negra, é o principal fator de debate e polêmicas na sociedade brasileira, a qual, erigida sobre 
o mito da democracia racial, têm o imaginário refratário ao reconhecimento de que as 
mazelas sociais que a população negra enfrenta deve-se ao racismo estrutural e que, 
portanto, precisa ser enfrentado por toda a sociedade. Sobre o aspecto desse imaginário 
social, Rodrigo Ednilson de Jesus (2021) destaca que os efeitos do debate das cotas raciais 
marcado, de um lado, pelo consenso em torno da ideia de que a escola pública não fornece 
uma educação de qualidade, e de outro, o argumento de que haveria dificuldade de saber 
quem é negro no Brasil, acabou por arrefecer a centralidade da dimensão racial na 
proposição de políticas de acesso para a população negra como mecanismo de 
enfrentamento ao racismo. 

Em relação ao consenso de que é preciso melhorar a educação básica, há como pano 
de fundo outro mito destacado pela Dra Dora Bertúlia, Produradora Geral da UFPR, no 
encontro do dia 25 de setembro de 2021, nos alertando sobre o funcionamento da 
meritocracia como um sistema de valor, o qual atua como processo ideológico de 
dominação, visto que numa sociedade racista, o discurso do mérito – como reflexo de 
competência ou inteligência para passar num certame e, portanto, desqualificar o sistema 
de cotas raciais, deslocando o ponto central do debate que é a equiparação de 
oportunidades –  atua, de fato, como um mérito racista, um propósito da supremacia 
branca domiante brasileira. No mesmo encontro do dia 25/09, a Dra Rita Oliveira, Defensora 
Pública Federal,  aponta para a mesma direção, salientando a dificuldade e os desafios a 
serem superados no âmbito de uma estrutura jurídica que é embranquecida, racista, 
heteronormativa e machista. 

O ponto central de todo esse debate converge para quem é o sujeito desta política. 
Quem deve ocupar uma vaga reservadas pelas cotas raciais? E aqui, apesar de termos uma 
resposta muito simples – a pessoa negra –, a estrututra social racista brasileira faz emergir 
toda a polêmica em torno dessa ação afirmativa, ressaltando desde o aspecto já 
mencionado sobre a dificuldade de saber quem é negro num país mestiço até a discussão 
sobre fraudes, passando pelo debate sobre as comissões de heteroidentificação. No 
encontro do dia 09 de outubro de 2021, a Promotora de Justiça do Ministério Público da 
Bahia, Dra. Lívia Sant’Anna Vaz foi direta ao ponto cunhando o conceito do 
afro-oportunismo das pessoas não negras, “tirando a vovó e o vovô do armário” para 
reivindicar sua negritude por ancestralidade (FONTOURA, 2018). 

O que nessa polêmica – que, diga-se de passagem, tem o propósito de deslegitimar as 
ações afirmativas para população negra – se procura esconder é o efeito real e positivo 
dessa política para quem de fato é sujeito das cotas raciais. O foco da debate junto à opinião 

pública centrado na figura do pardo faz perder de vista a inserção das pessoas 
inegavelmente negras no ensino superior brasileiro. Portanto, não é à toa que o embate gira 
em torno do mérito e do mestiçagem brasileira, para desvirtuar o aspecto central e a 
finalidade de uma ação afirmativa, qual seja, 

induzir transformações de ordem cultural, pedagógica e psicológica, visando a tirar do 
imaginário coletivo a idéia de supremacia racial versus subordinação racial e/ou de 
gênero; coibir a discriminação do presente; eliminar os efeitos persistentes 
(psicológicos, culturais e comportamentais) da discriminação do passado, que tendem 
a se perpetuar e que se revelam na discriminação estrutural; implantar a diversidade e 
ampliar a representatividade dos grupos minoritários nos diversos setores; criar as 
chamadas personalidades emblemáticas, para servirem de exemplo às gerações mais 
jovens e mostrar a elas que podem investir em educação, porque teriam espaço. 
(GOMES, 2001 apud PETRÔNIO, 2005, p. 166).

Ninguém questiona ou denuncia a ocupação de uma vaga das cotas raciais por uma 
pessoa socialmente reconhecida como negra, para fragilizar a política nesses casos 
acionam o discurso do mérito e da desigualdade econômica. Assim, não seria justo uma 
pessoa negra com recursos para ter uma educação básica de qualidade e disputar de igual 
para igual com a elite entrar na universidade por meio de cotas raciais em detrimento de 
uma pessoa pobre, oriunda de escola pública que não teve as mesmas oportunidades. 
Quando a polêmica se volta para a figura do pardo, o problema, então passa a ser a 
mestiçagem, abrindo margem aos casos fraudulentos. Também aqui a lógica é invertida: 
por causa das fraudes, se justificaria acabar com as cotas.

Uma forma de compreender como isso se apresenta na prática é observar que os 
questionamentos – pedidos de recursos, liminares, etc – que aparecem nos processos 
jurídicos abertos por concorrentes de certames pelas cotas raciais que foram indeferidos 
para essas vagas, muitas vezes tomam por base questões ligadas a procedimentos técnicos 
– lacunas ou falhas na descrição do edital e/ou má condução nos processos de 
heteroidenificação, quando é o caso, e não sobre a questão central que é o pertencimento 
racial daquele concorrente. Assim, brechas procedimentais acabam sendo usadas como 
subterfúgios para driblar o propósito da política e beneficiar pessoas que não são sujeitos 
das cotas. Isso ocorre em razão, em grande medida, da ausência de pessoas com saber 
técnico sobre o assunto na elaboração dos editais e procedimentos. No contextos das IES, 
além da fragilidade jurídica, a falta de institucionalização da política relega a setores 
específicos a responsabilidade pela implantação, cada qual preocupando-se com sua 
etapa do processo – falta de comunicação interna – e sem suporte institucional e técnico 
para tal tarefa, o que dificulta ainda o monitoramento e avaliação da política. (SANTOS, 
2012). Faltam pessoas negras, com seu saber e suas vivências, nos postos de gestão, o que 
nos leva para a outra ponta do debate: a permanência.

Para o sucesso das ações afirmativas nas IES é preciso ter por premissa que garantir 

acesso é insuficiente, sem o alicerce da permanência. Em relação a estudantes que acessam 
as IES por cotas raciais, há indicativos observados com o passar dos anos nas IES pioneiras 
de que houve um processo de embranquecimento acadêmico e o desengajamento de 
ingressantes, conforme o exemplo da UnB apresentada por Sales Augusto dos Santos 
(2015). Isso nos leva a refletir que o processo de permanência, além de precisar assegurar as 
condições materiais para que as alunas possam realizar sua graduação – e que leve  
inclusive para a pós-graduação –, perpassa também o tipo de formação que estudantes 
recebem, devendo elencar conteúdos que permitam diversificar também o imaginário 
social, problematizando aquela ideia de universalidade que tem servido à reprodução das 
desigualdades sociais. (CARVALHO, 2020), (SILVA, 2007) 

Nesse quesito, cabe aos cursos universitários alinharem-se às Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-brasileira e Africana (DCN-ERER). De acordo com a Res. CNE/CP 01/2004, as IES 
devem incluir “nos conteúdos de disciplinas e atividades curriculares dos cursos que 
ministram a Educação das Relações Étnico-Raciais, bem como o tratamento de questões e 
temáticas que dizem respeito aos afrodescendentes, nos termos explicitados no Parecer 
CNE/CP 3/2004” (MEC, 2013, p. 77).  O Plano de Implementação dessas diretrizes também 
especificam algumas ações com base na resolução supracitada, entre as quais destaco:

b) Desenvolver atividades acadêmicas, encontros, jornadas e seminários de promoção 
das relações étnico-raciais positivas para seus estudantes; [...] e) Fomentar pesquisas, 
desenvolvimento e inovações tecnológicas na temática das relações étnico-raciais, 
contribuindo com a construção de uma escola plural e republicana; f) Estimular e 
contribuir para a criação e a divulgação de bolsas de iniciação científica na temática da 
educação para as relações étnico-raciais; g) Divulgar junto às Secretarias Estaduais e 
Municipais de Educação a existência de programas institucionais que possam 
contribuir com a disseminação e pesquisa da temática em associação com a educação 
básica. (MEC, 2013, p. 40)

As alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’, que não foram citadas acima, referem-se às licenciaturas e o 
motivo da ausência é para chamar a atenção para a importância – na implementação das 
ações afirmativas nas IES quanto ao currículo dos cursos  da formação para a diversidade 
também nos cursos de bacharelado. De modo que, se essa discussão nos cursos de 
Licenciatura é fundamental para a implementação das leis 10.639/03 e 11.645/08 na 
educação básica, para os bacharelados são currículos que estão formando profissionais 
que vão atuar numa sociedade pluriétnica e multicultural, sendo fundamental também aí 
uma formação que desenvolva o olhar para a diversidade.

Um trabalho a partir do qual se pode ter uma dimensão desse desafio é o resultado da 
pesquisa de mestrado que investigou o conteúdo dos vestibulares de sete universidades 
públicas do Paraná e do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), entre 2002 e 2015, para 
checar o impacto da lei federal 10.639/2003 e a aplicação das DCN-ERER nesses exames, 

concluindo pela fragilidade da implementação dessa política curricular nos processos 
seletivos do Paraná (CARVALHO, 2017). Isso implica na reprodução de uma matriz curricular 
e epistêmica hegemônica, evidenciando os epistemicídios de outras matrizes. (CARNEIRO, 
2005)

Ainda que todos esses desafios estejam postos, vale destacar que o debate em torno 
da Lei de Cotas (Lei federal 12.711/2012), após a decisão do Supremo Tribunal Federal sobre 
a ADPF 186, jugando constitucional as cotas raciais na UnB, o que deu respaldo à referida lei 
–, tem feito com que as universidades precisem lidar com a implementação dessa política. 
Universidades Estaduais e Municipais também vêm enfrentando o debate, por pressão dos 
movimentos sociais que, fortalecidos com as experiências de sucesso em outras 
universidades bem como com o aprofundamento da pauta da igualdade racial, têm 
impulsionado a implementação das cotas no sistema de acesso dessas IES. 

Além disso, órgãos como Ministério Público e Defensoria Pública estão atentos à 
necessidade de fazer cumprir o marco legal, que inclui também as leis federais 10639/2003 
e 11.64/2008, que versa sobre a diversidade étnico-racial no currículo, atuando na sua 
defesa e para o seu cumprimento, conforme exemplo do Guia de atuação Ministerial: O 
ministério público e a igualdade étnico-racial na educação contribuições para a 
implementação da LDB alterada pela lei 10.639/2003 e, da Defensoria Pública do Paraná, 
o Ofício nº 01/2019/MPPR/DPU/DPE-PR, datado de 04 de novembro de 2019, referente a 
solicitação de informações sobre a regulamentação e funcionamento da política de cotas 
raciais na Universidade Estadual de Maringá, quando ainda não havia aprovado o sistema 
de Cotas para Negros, o que ocorreu em 20 de novembro de 2019. (FELIPE; CARVALHO, 
2021) Em âmbito nacional, cabe destaque também para a Defensoria Pública da União que 
tem vem atuando pela implementação da política, com participação em audiência pública 
sobre a política de cotas etnicorraciais, bem como pautando o tema das cotas raciais no 
ensino superior em reunião com Universidades Públicas do Estado do Paraná, no dia 23 de 
agosto de 2021, sediada pelo Ministério Público do Paraná. (DPU, 2021; MPPR, 2021)

Assegurar acesso e permanência para estudantes negros e negras no ensino superior 
depende de uma gestão dos processos comprometida com o sucesso da implementação 
das Ações Afirmativas. Entretanto, numa sociedade racista, esse comprometimento não virá 
sem embate político o qual será mais bem sucedido quanto mais engajado, organizado e 
atuante forem os coletivos pró equidade racial. A iniciativa da Escola de Política e Ações 
Afirmativas da ABPN vem nos fortalecer nesse embate, subsidiando com um rico e 
aprofundado debate sobre os rumos tomados para a implementação das cotas raciais até 
aqui e apontado para as diferentes frentes de atuação daqui em diante. Seguimos 
aquilombando!
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LEGISLAÇÃO BRASILEIRA: DA MARGINALIZAÇÃO DO 
POVO NEGRO AS AÇÕES AFIRMATIVAS

Cynara de Oliveira Geraldo1

Marcione Rodrigues Nunes2

Resumo: Para se chegar as ações afirmativas para a população negra e indígena 
percorre-se um longo período de escravidão, e ao fim deste período, mais um longo 
caminho de exclusão, principalmente, na área da educação, do trabalho livre e do 
acesso à terra para esta população. Todas estas exclusões foram afiançadas pelo Estado 
por meio de vias legais. Portanto, sendo o Estado afiançador do empobrecimento 
destes povos em detrimento de outros, defende-se que cabe ao Estado ser garantidor 
de políticas afirmativas por tempo igual ao da escravidão e exclusão ou até que haja de 
fato equidade entre brancos, negros e indígenas. Cabe também ao Estado o 
acompanhamento e avaliação das políticas afirmativas a fim de garantir o 
cumprimento e a efetividade destas. 

A ação afirmativa, chamada de cotas raciais, Lei nº 12.711/2012, garante a reserva 
de 50% das matrículas por curso e turno nas universidades federais e institutos federais, 
para negros (pretos e pardos) e indígenas, prevendo sua revisão no prazo de 10 anos 
após a sua promulgação. No ano de 2016 está lei é modificada pela redação da Lei nº 
13.409, e inclui a reserva de vagas para pessoas com deficiência. Esta ação afirmativa 
chega 124 anos após a abolição da escravatura, que apesar de libertar, em tese, todos 
as pessoas escravizadas, em seu texto, legal para o período, não trouxe qualquer forma 
de compensação aos então ex-escravizados. Ou seja, no dia seguinte a libertação essas 
pessoas não tinham onde morar e nem como prover suas necessidades básicas, como 
a alimentação e vestuário.

Além disto, desde o início da educação colonial, aos pobres e escravizados, “os 
desvalidos de fortuna”, era oferecido apenas o ensino do catecismo e o ensino 
profissional. Ensino esse voltado para o trabalho manual. Ofícios e tarefas que não eram 
dignas de serem realizadas pela elite, enquanto que a educação intelectual, 
propedêutica, voltada para dirigir os negócios e tomar decisões, pertenciam aos filhos 
de quem detinha e continuou a ter o poder. A primeira Constituição Política do Império 
do Brasil promulgada em 1824, entre outras determinações, estabelece a educação 
primária para todos os cidadãos, porém, os escravizados não figuram entre os cidadãos 
(BRASIL, Constituição Imperial,1824), ficando excluídos do processo legal de 
escolarização pública. 

No ano de 1837, foi promulgada a Lei n.º 1, que regulamenta a Instrução Primária 
na província do Rio de Janeiro e, em seu artigo 3º, ordena que: “São prohibidos de 
frequentar as Escolas Publicas: 1º Todas as pessoas que padecerem molestias 
contagiosas. 2º Os escravos, e os pretos Africanos, ainda que sejãot livres ou libertos.” 
(BRASIL, Lei n.º, 1837). Excluídos os africanos e escravizados só poderiam frequentar a 
escola os pretos livres e brasileiros, numa sociedade que vivia de mão de obra escrava.

Em 1850, o sistema escravagista por inúmeros motivos vai se mostrando 
insustentável e a esta altura imigrantes europeus começam a ocupar o Sul do Brasil e 
servem substituir o trabalho escravo “sem que fosse necessário apoiar-se na 
desacreditada mão de obra nacional” (KOWARICK, 2019 p.75). Neste momento entrou 
em vigor a Lei Eusébio de Queirós, lei n.º 581, de 4 de setembro de 1850, que extinguiu, 
pelo menos legalmente, o tráfico de escravizados, duas semanas depois desta lei, é 
promulgada a Lei n.º 601 de 18 de setembro de 1850, que ficou conhecida como Lei de 
Terras.

Segundo Seyferth (1996 p.746), essa lei desenhava a ocupação do território 
brasileiro “e tornou mais fácil a expedição de títulos de propriedade para estrangeiros - 
um ato coincidente com a abolição do tráfico de escravos.” Ainda sobre a forma como o 
solo brasileiro foi organizado, essa lei privilegiou os objetivos capitalistas dos 
proprietários de terras, os quais “só seriam alcançados se o acesso ao solo aos 
ex-escravos e aos trabalhadores nativos fosse dificultado.” (GADELHA, 1989, p. 161). Isso 
significa dizer que além de os negros serem interditados no ensino público, serem 
enjeitados para o trabalho livre também lhes foi tirada a possibilidade de serem donos 
de terras e produzirem suas vidas de forma autônoma.

Outras propostas de exclusão, na área da educação ainda se deram no ano de 
1854, por meio do Decreto n° 1.331, proibindo a matrícula e a frequência de 
escravizados nas escolas públicas, além de que a previsão de oferta de educação para 
adultos negros dependia da disponibilidade de professores. Não obstante, em 1878, o 
Decreto nº 7.031-A, estabelece que negros só poderiam estudar no período noturno, 
para que, segundo Peres (2002), fossem disciplinados com preceitos de moralidade e 
civilidade, já que, a abolição seria inevitável. 

Quanto aos passos dados em direção a abolição da escravatura são promulgadas 
a Lei nº 2.040/1871, conhecida como lei do Ventre Livre e em 1885, é aprovada a Lei dos 
Sexagenários, Lei nº 3.270, que “Regula a extincção gradual do elemento servil”. Com 
essa lei, ficariam livres os escravizados com mais de sessenta anos, porém, ainda 
precisavam trabalhar mais três anos a fim de indenizar o seu senhor. Tais leis, segundo 
Fonseca (2009) atendiam aos anseios liberais do país, uma vez que, se vinculavam ao 
processo de abandono daqueles que não tinham capacidade produtiva no país. Estas 
leis são mais favoráveis aos escravagistas que aos negros escravizados, uma vez que 
estas legislações foram elaboradas, votadas e promulgadas com a participação dos 
escravagistas. 

Em 13 de maio de 1888, dá-se a libertação dos escravizados por meio da Lei nº 
3.353, chamada de Lei Áurea. Essa lei, que se resume em dois artigos, a saber: “Art. 1°: É 
declarada extincta desde a data desta lei a escravidão no Brazil. Art. 2°: Revogam-se as 
disposições em contrário”. Embora não se possa negar a importância dessa lei, 
ressalta-se que “a maior parte dos negros já eram pessoas livres e libertas naquela data 
[…] muitos lutaram por sua liberdade jurídica mediante ações de liberdade e de 
processos de negociação com seus antigos senhores.” (CORD; SOUZA, 2018 p.411). É 
importante lembrar de que bem antes da Lei Áurea já havia um movimento 
abolicionista bem atuante em todo o Brasil.

Dois anos após a abolição, entra em vigor o Decreto nº 528, de 28 de junho de 
1890, decreto que escolhia racialmente quem poderia migrar, restringindo a entrada no 
país, de indígenas da Ásia e africanos, enquanto outros indivíduos poderiam entrar 
livremente desde que não tivessem cometido crimes em seus países. No mesmo ano, o 
Código Penal – Decreto nº 847, de 11 de outubro de 1890, decretava a prisão de “vadios 
e capoeiras”. Em outras palavras, os negros que perambulavam pelas ruas, jogando 
capoeira, sem trabalho ou residência comprovada, iriam para a cadeia. Como se 
observa pela lei, o Estado além de impedir a entrada de não brancos no país também 
aperta o cerco contra os negros no intuito de “limpar” as cidades, afastando esta 
população para os morros.

Já no século XX, no ano de 1911, o Decreto nº 9.081, aprova o serviço de 
povoamento, para o Sul e Sudeste do Brasil, por meio do qual o governo brasileiro se 
compromete a fazer o transporte, às custas da União, de imigrantes menores de 
sessenta anos, desde que sem moléstias e sem condenação criminal. Esse decreto 
coloca condições para o estabelecimento de novos trabalhadores: 

[…] recebimento nos mesmos portos, desembarque de pessoas e bagagens, agasalho, 
alimentação, tratamento medico e medicamentos, em caso de doença na chegada e 
pelo tempo indispensavel, até, seguirem para a localidade escolhida […] isenção de 
direitos para bagagem, instrumentos agricolas ou de sua profissão […] esclarecimentos 
e informações por intermedio de interpretes que os acompanharão sempre que fôr 
necessario […] Os favores para localização de immigrantes como proprietarios só 
poderão, entretanto, ser concedidos, quando o nucleo colonial por elles escolhido 
estiver em fundação e dispuzer de lotes preparados para os receber. (BRASIL, Decreto 
9.081, 1911).

Observa-se que aos novos imigrantes são oferecidas passagens, alimentos, terras 
etc. Vêm acompanhados de suas famílias com as quais permanecem e são formados 
núcleos coloniais. Diferente dos ex-escravos, que migraram forçosamente em porões de 
navios infecto, amarrados, com pouca oferta de água e alimentação, despossuídos de 
terras e de trabalho remunerado, sofrem violências de todo tipo e tem suas famílias 
separadas, não sendo nem permitido que fiquem próximos de pessoas do seu grupo 
social que compartilham de sua cultura e crenças.

A Constituição Federal, da segunda república, 1934, no seu artigo 138, incumbe à 
União, aos Estados e aos Municípios o estímulo a uma educação eugênica. O Decreto-lei 
nº 7.967 de 1945 aponta que todo estrangeiro poderá entrar no Brasil desde que 
satisfaçam as exigências do artigo 2: “Atender-se-á, na admissão dos imigrantes, à 
necessidade de preservar e desenvolver, na composição étnica da população, as 
características mais convenientes da sua ascendência européia, assim como a defesa 
do trabalhador nacional”, ou seja, o Estado mais uma vez, reforçando legislações 
anteriores como o Decreto nº 528 de 1890 e a CF 1934, que privilegia o fenótipo branco 
de ascendência europeia em detrimento ao fenótipo negro. 

Aponta-se, ainda, que nas décadas finais do século XX, no ano de 1968, tem-se a 
lei de cotas para filhos de agricultores, Lei nº 5.465, também conhecida como lei do boi. 
Essa lei previa 50% das vagas em colégios agrícolas e universidades federais para filhos 
de agricultores que residirem na zona rural, e 30% para os que residirem em cidades e 
vilas. Essa lei vigorou até 1985, 18 anos, sendo aceita como um instrumento de reforma 
agrária, pois vislumbrava-se a modernização e a ampliação da produção agrícola por 
meio de ações educativas, porém, sem pensar em uma política de distribuição de terras 
aos que foram excluídos no decorrer do processo histórico.

Desde a invasão das américas os povos originários, os africanos e os 
afro-brasileiros sempre viveram a margem da sociedade, salvo algumas exceções. 
Conforme as legislações acima citadas, o Estado brasileiro sistematicamente criou 
barreiras para inclusão e ascensão social da população não branca. Enquanto que, até 
recentemente, privilegiou por meio de legislações os imigrantes de origem europeia e 
os donos de terra que comandam este país até os dias atuais, basta olhar as bancadas 
BBB (da bala, do boi e da bíblia) do Congresso Nacional para entender do que estamos 
falando. Desta forma cabe também a este Estado, que submeteu a população negra a 
388 anos de escravidão, sem oferecer nenhuma política de proteção e a mais 100 anos 
após abolição até a Constituição Federal (CF) de 1988, criar e manter políticas de ações 
afirmativas por tempo igual ou até que haja de fato equidade entre brancos e negros.

Vale ressaltar que os direitos e as garantias que estão na CF 88 também não são 
frutos da bondade dos brancos e sim fruto de muito empenho do Movimento Negro e 
do Movimento Indígena que a duras penas se organiza e arranca do Estado a 
criminalização do racismo e a garantia a liberdade de crença, embora suas as 
demandas fossem bem maiores. O Movimento Negro desde a década de 1980, com a 
redemocratização do país, “[…] por meio de suas principais lideranças e das ações de 
seus militantes, elegeu e destacou a educação como um importante espaço-tempo 
passível de intervenção e de emancipação social […].” (GOMES, 2017, p.25). Embora, 
segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio (PNAD, 2019) do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 50 milhões dos jovens brasileiros de 14 a 29 
anos não concluíram a educação básica, sendo que o abandono escolar maior é na 
população negra, 71,7%.

Desta forma, cabe ao Estado além de implementar políticas de ingresso nos 
institutos federais e nas universidades federais, criar e expandir o financiamento dos 
estudantes das ações afirmativas garantindo assim a sua permanência e êxito, 
principalmente e urgentemente, na educação básica. Cabe também ao Estado o 
acompanhamento e avaliação das políticas afirmativas a fim de garantir o 
cumprimento e a efetividade destas, uma vez que é importante garantir que os 
estudantes negros e indígenas da educação básica se vejam representados no currículo 
de forma positiva e isto requer a implementação das leis 19.639/03 e 11.645/08 que 
obrigam o ensino da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena. Por outro 
lado, cabe as instituições de ensino cumprir com as legislações citadas acima, que 
alteraram a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) 1996, capacitar seu quadro de servidores, 
constituir, apoiar e garantir a implementação e o funcionamento dos Núcleos de 
Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABIs) para que possamos sonhar com uma 
sociedade igualitária de fato e não apenas no papel.
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NARRATIVAS DE ESTUDANTES NEGROS E AS AÇÕES 
AFIRMATIVAS COMO REPARAÇÃO1

Maria Aparecida Miranda2

Resumo: O artigo traz resultados da pesquisa que buscou apreender as percepções dos 
estudantes negros ingressantes no ensino médio através do sistema de reserva de 
vagas, acerca das ações afirmativas, que pressupõem uma reparação histórica de 
desigualdades, e foram instituídas com as Leis nº 12.711/2012, nº 10.639/2003 e 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais (Parecer 
CNE/CP 3/2004), e o Decreto n° 7.234/2010. Achados revelaram que esses aportes 
configuram três eixos das ações afirmativas na educação: acesso através da reserva de 
vagas ou cotas, educação para as relações étnico-raciais e assistência estudantil para a 
permanência. 

Palavras-chave: Desigualdades Raciais. Racismo. Movimento Negro. Ações Afirmativas. 
Reparação.

ITINERÁRIOS E OBJETIVOS DA PESQUISA

O objetivo da investigação foi analisar as percepções e narrativas dos estudantes 
negros sobre a implementação dos três eixos das ações afirmativas. A metodologia foi o 
estudo de caso, com abordagens qualitativa e quantitativa, e a realização de dezenove 
(19) entrevistas com estudantes negros. No estudo analisamos legislações, normas e 
documentos institucionais que legitimam as políticas de ações afirmativas3. No 
itinerário consideramos três aspectos fundamentais: o entendimento de que a 
escravização, o racismo e as desigualdades raciais  determinam as justificativas para a 
defesa e proposição de políticas de reparação e reconhecimento de direitos como 
ações afirmativas para a população negra; o protagonismo do Movimento Negro (MN), 
e a identificação de que o Ensino Médio é a última etapa da Educação Básica e sua 
conclusão é necessária para a transição para o ensino superior. 

No Brasil, as desigualdades raciais foram construídas a partir das marcas deixadas 
pela tragédia da escravização da população negra africana e dos negros brasileiros, do 

processo de acumulação de riquezas e da persistência do racismo que atua na 
manutenção das  desigualdades. Ronaldo Crispim Sena Barros (2016) destaca que o 
regime de escravidão foi agroexportador, estruturado em um nível de exploração 
econômica mundial para favorecer o capitalismo moderno, e isto através do racismo, 
um sistema ideológico de dominação estruturado nos campos científico, jurídico e 
político para garantir a espoliação da mão de obra escravizada (BARROS, 2016, pg. 21). 
Para Maria Aparecida Silva Bento “o legado da escravidão para o branco é um assunto 
que o país não quer discutir, pois os brancos saíram da escravidão com uma herança 
simbólica e concreta extremamente positiva, fruto da apropriação do trabalho de 
quatro séculos de outro grupo” (BENTO, 2014, p. 7). 

E sobre o significado da educação para o MN, Petrônio Domingues revela que a 
“educação é considerada um instrumento de importância capital para enfrentar o 
racismo e garantir a integração e prosperidade do afro-brasileiro na sociedade" 
(DOMINGUES, 2009, p. 963). Dentre as formas de organização e enfrentamento do MN 
podemos destacar: a Frente Negra Brasileira (FNB-1931); o Teatro Experimental do 
Negro (TEN - 1944); o Movimento Negro Unificado (MNU - 1978); o Movimento de 
Mulheres Negras (1980) e nos anos 1980/1990 tivemos as experiências do Pré-Vestibular 
para Negros e Carentes (PVNC). Em 1995 o MN organizou a “Marcha Zumbi Contra o 
Racismo, pela Igualdade e a Vida”, em Brasília/DF.4 No contexto das reivindicações por 
ações afirmativas, mobilizou esforços e participou da III Conferência Mundial contra o 
Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, em 2001, na cidade 
de Durban, África do Sul. 

O protagonismo do MN ganha destaque em Gomes (2017) que identifica o sujeito 
“educador, produtor de saberes emancipatórios e um sistematizador de 
conhecimentos sobre a questão racial no Brasil". Saberes transformados em 
“reivindicações, das quais várias se tornaram políticas de Estado nas primeiras décadas 
do século XXI” (GOMES, 2017, p.14).

POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS E AS NARRATIVAS DOS 
ESTUDANTES NEGROS

No campo da educação Kabengele Munanga e Nilma Lino Gomes afirmam que as 
ações afirmativas "constituem políticas, ações e orientações que tem como objetivo 
corrigir as desigualdades historicamente impostas a determinados grupos sociais", e 
destacam os "étnico-raciais” com um histórico comprovado de discriminação e 
exclusão (MUNANGA & GOMES, 2010, p. 186). E para Antônio Sérgio Alfredo Guimarães 
(2012) “as políticas de ações afirmativas têm por objetivo promover o acesso (e a 

permanência) à educação, ao emprego e aos serviços sociais em geral de membros de 
grupos estigmatizados e sujeitos a preconceitos e discriminações” (GUIMARÃES, 2012, 
p. 113). 

Entendemos que as ações afirmativas podem ser de três tipos: com o objetivo de 
reverter à representação negativa dos negros; para promover igualdade de 
oportunidades e para combater o preconceito e o racismo. As referências e os aportes 
jurídicos configuram achados que nos permitiram apresentar o que definimos como os 
três eixos das ações afirmativas na educação. O primeiro eixo está configurado na 
implementação da Lei nº 12.711/2012, que possibilita o acesso através da reserva de 
vagas de corte racial e social, constitui defesa de direitos e oportunidades, objetiva 
reverter à representação negativa dos negros e promover à igualdade racial 
incentivando o acesso às instituições federais de educação (ensino médio e superior). O 
segundo eixo está configurado nos aportes Lei nº 10.639/2003 que alterou a Lei nº 
9.394/96 e instituiu no currículo oficial a obrigatoriedade do ensino da História e Cultura 
Afro-brasileira e Africana, e nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais (Parecer CNE/CP 3/2004)5. A ação tem o objetivo de reverter à 
representação negativa dos negros, ao resgatar sua história, cultura e conhecimento e 
assim, combater o racismo e a discriminação. E o terceiro eixo está institucionalizado no 
Decreto nº 7.234/2010, que institui o Programa Nacional de Assistência Estudantil 
(PNAES). No IFRJ foi implementado através do Programa de Assistência Estudantil (PAE) 
com alocação de recursos financeiros a estudantes que comprovem situação de 
vulnerabilidade socioeconômica. Configura uma política social de priorização com a 
seleção de um determinado público para ser alvo de uma ação de transferência de 
renda (auxílios), visando a equidade e oportunizando a justiça.6

A emergência em dar visibilidade as narrativas dos estudantes sobres as vivencias 
quanto a implementação das ações afirmativas contribui para avaliarmos as 
possibilidades e desafios da efetivação das políticas pois revelam as experiências a 
partir do lugar que ocupam, analisam os programas, limitações e avanços. Assim 
realizamos abordagens diretas com os entrevistados, utilizando um roteiro 
semiestruturado de entrevista. E para a escolha de nomes fictícios dos estudantes, 
identificamos a lista de nomes Africanos no Portal do Geledés – Instituto da Mulher 
Negra.7

No primeiro eixo temos a perspectiva acerca da ação afirmativa de acesso e ao 
perguntarmos sobre a inserção de estudantes pretos e pardos (negros) na educação, 

obtivemos as seguintes respostas: 

Quadro 01 - Política de reserva de vagas de corte racial

Fonte: Entrevistas realizadas com os Estudantes (2019).

No quadro 01 observamos que as percepções sobre o eixo ação afirmativa de 
acesso por reserva de vagas de corte racial ou cotas é percebida como importante, 
obrigatória, uma oportunidade de ingresso, forma de reparação da dívida histórica e 
necessária. Em outras narrativas encontramos percepções que ressaltam essa política 
de acesso como auxílio, oportunidade, direito, e que possibilita diversidade e outras. 

Identificamos a defesa da política como forma de acesso a conhecimentos e 
formação que oportuniza a ocupação de lugares outros, a mobilidade e ascensão social 
a partir de uma qualificação. Observamos que está no centro da política a oportunidade 
de representação do negro nos espaços de saber e poder, e contribuir como referência 
para outros negros. Temos ainda as percepções sobre os privilégios da brancura, 
quando o entrevistado Chinua destaca as desigualdades de oportunidades: "a gente 
não tem as mesmas oportunidades do que pessoas brancas". (Entrevistado Chinua, 
masculino,19 anos). A narrativa traz as desvantagens dos estudantes negros e os 
privilégios acumulados pela branquidade, que acessam escolas privadas com outros 
investimentos e recursos.  Ressalta-se as percepções sobre a importância da política 
como estratégia de democratização do acesso, e que precisa ser mais divulgada e 
ampliada. Foi possível perceber que a escola configura uma experiência obrigatória 

para realizar a mobilidade social. A busca pela formação representa acesso a melhores 
salários, conhecimentos, mobilidade e reconhecimento social.  

No segundo eixo temos a perspectiva dos estudantes acerca do eixo de ações 
afirmativas de educação para as relações étnico-raciais. Interessa-nos aqui destacar 
como esse eixo se efetiva no espaço institucional e contribui para alterar a formação 
escolar. Ao perguntarmos aos entrevistados se a instituição realiza ou já realizou 
debates e aulas sobre as questões étnico-raciais, apresentamos temáticas que 
poderiam ter sido desenvolvidas e estarem alinhadas aos aportes e marcos jurídicos. 
Para isto apresentamos os descritores abaixo para serem apontados por livre escolha 
dos entrevistados: 

Quadro 02 - Temáticas desenvolvidas

Fonte: Entrevistas realizadas com os Estudantes (2019).

As respostas dos estudantes apontam pistas, de que houveram avanços 
institucionais no campo da educação étnico-racial. A expressiva frequência da temática 
do racismo na narrativa dos 19 entrevistados, denota a experiência de estudos e 
debates quer seja na sala de aula, quer seja nos espaços de vivencias em grupos ou 
coletivos no âmbito escolar. Na sequência temos desigualdades raciais, que constitui 
um tema fundamental para uma análise e conhecimento crítico acerca da realidade 
Brasileira. A terceira temática é a do MN, que ganha destaque pelo protagonismo no 
combate às desigualdades e na defesa das políticas de ações afirmativas. 

Nesse alinhamento temos as lutas do Movimento de Mulheres Negras, assim 
como a temática Gênero e Etnia, temáticas que estão na ordem do tempo presente e 
configuram “demandas e urgências interseccionais” (MIRANDA e SILVA, 2015, p. 631). 

A temática História dos Afro-Brasileiros foi indicada por 12 entrevistados e a da 
História da África por 11. Entendemos com essa aferição que se faz necessário avançar 
nos estudos que estão na centralidade da Lei n° 10.639/2003 e das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais. E nesse contexto 

temos como desafio refletir com Sueli Carneiro o conceito de epistemicídio, que nos 
remete à colonização, o assassinato e a recusa da produção de conhecimento de 
determinados povos, no caso brasileiro, o negro e indígena. Está em jogo combater  a 
invisibilidade da história, da religiosidade, das tradições e da identidade negra. 
(CARNEIRO, 2005, p.97).

 No terceiro eixo temos a perspectiva dos estudantes acerca das ações 
afirmativas de permanência que dentre os objetivos, propõe minimizar os efeitos das 
desigualdades e contribuir para reduzir as taxas de retenção e evasão. No diálogo 
estabelecido com os entrevistados, buscamos apreender o nível de inserção e 
participação, bem como as percepções sobre a assistência estudantil e estratégias de 
permanência. No grupo de 19 entrevistados, identificamos que 14 acessaram o 
programa, dos quais temos a seguinte configuração:

Quadro 03 - Renda Per Capita familiar e Auxílios recebidos

Fonte: Ficha de identificação do Entrevistado (2019).

Ao indagarmos sobre as contribuições percebidas a partir do acesso aos auxílios 
do PAE, os estudantes expressaram as seguintes percepções: dos 19 entrevistados, 12 
destacaram a contribuição no gasto com alimentação (almoço e ou lanche), e na 
sequência temos as percepções que vincularam a contribuição para a permanência na 
instituição e no gasto com material escolar (cópia de apostilas, impressão de trabalhos, 
óculos, luvas, uniformes, etc.). Entendemos que estas despesas configuram 
necessidades básicas do processo formativo. 

Ao apresentarem que o acesso aos auxílios “ajuda na despesa familiar” e na 
"redução dos gastos dos pais", percebemos que os auxílios assumem importância na 
composição do orçamento familiar, que já é insuficiente, dadas as constatações da 
apuração da renda familiar per capita apresentada no perfil dos estudantes. As formas 
de utilização dos auxílios revelam os gastos com as demandas básicas do cotidiano 
como alimentação, material escolar, e a desoneração dos gastos da família. 

Os entrevistados ressaltam que o auxílio permanência assume importância para o 
itinerário e nas atividades na vivência cotidiana no espaço escolar, um cotidiano 
marcado por desafiados de assumirem diferentes responsabilidades na administração 
do processo formativo: participação em grupos e coletivos; editais para inserção no 
PAE; processos seletivos para monitorias, projetos de pesquisa, extensão, estágio etc., o 
que contribui para novos conhecimentos e estratégias de permanência.   

  
CONSIDERAÇÕES FINAIS

As reflexões e os resultados das entrevistas revelaram que a implementação dos 
três eixos das ações afirmativas, que visam democratização do acesso através da 
reserva de vaga de corte racial, o desenvolvimento de uma formação na perspectiva 
afrocentrada e a permanência dos estudantes negros, requer um acompanhamento e 
avaliação das situações que emergem no cotidiano dos espaços de formação. 
Identificamos a emergência de considerarmos as vivencias e reflexões dos estudantes 
negros, fortalecer as estratégias de protagonismo e buscarmos nos espaços de 
formação respostas para as demandas e pautas, considerando as possibilidades 
criadas a partir das políticas de ações afirmativas.

Dentre as demandas identificamos: presença de pessoas negras nos cargos de 
poder e representação (diretores, coordenadores, professores, servidores e estudantes) 
nos espaços institucionais; estudo sobre a História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; 
as questões de gênero, diversidade, raça e etnia; o acesso a bens materiais e culturais 
que contribuam no processo de formação e ampliação de conhecimentos e outras. 
Entre os desafios do tempo presente: o combate à desigualdade étnico-racial; o debate 
acerca das políticas de ações afirmativas, gênese e objetivos; socialização das 
informações quanto ás legislações, direitos, serviços e benefícios; mobilização de 
esforços na organização dos sujeitos coletivos – Coletivos de Estudantes Negros, 
Núcleos de Estudo Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABIs) e outros em torno da defesa 
das políticas de ações afirmativas na educação. 

Compreendemos ser necessário estabelecer articulações com os três eixos das 
ações afirmativas - acesso, educação para as relações étnico-raciais e assistência 
estudantil para a permanência - na perspectiva de promoção de uma educação 
democrática e emancipatória. Nossa pesquisa suscita novas perguntas sobre as 
insuficiências e demandas que emergiram a partir da ampliação do debate sobre o 

racismo, desigualdades raciais e da implementação de políticas de promoção da 
igualdade como as ações afirmativas na educação.
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REFLEXÕES SOBRE AS DIFICULDADE PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES AFIRMATIVAS PARA 
POPULAÇÃO NEGRA NO ENSINO SUPERIOR BRASILEIRO

Lílian Amorim Carvalho1

Ao falarmos de Ações Afirmativas, é muito comum emergir a ideia de políticas para a 
população negra, principalmente quando se refere ao ensino superior. No entanto, Ações 
Afirmativas são políticas destinadas a diferentes grupos em situação de marginalização, 
cada qual com suas especificidades. Nesse sentido, poderíamos imaginar que um edital 
para abertura de processo seletivo para vagas da graduação na educação superior pública, 
por exemplo, deveria ser orientado para atender as demandas e especificidades dos 
diferentes grupos sociais, em especial aqueles historicamente em desvantagem. No 
entanto, a dificuldade de compreender o sentido das ações afirmativas pode ser percebida 
na forma como um edital é redigido, visto que elaborado por pessoas orientadas pelo 
universalismo, pautado pelo cumprimento de regras com vistas a suprir determinados 
objetivos, desconsiderando que o cumprimento dessas regras será mais fácil ou mais difícil 
a depender se a pessoa é negra, pobre, está em situação de vulnerabilidade social e tantos 
outros marcadores sociais. 

As Ações Afirmativas no ensino superior têm sido comumente identificadas pela 
modalidade de cotas ou reserva de vagas e o debate público volta-se principalmente para 
marcador étnico-racial, apesar da Lei federal 12.711/2012, conhecida como Lei de Cotas, 
prever a reserva de 50% das vagas nas instituições federais de ensino superior para egressos 
da escola pública. O critério racial nesta lei configura-se, na verdade, como uma subcota 
dentro desses 50%. Este ensaio busca apresentar reflexões sobre os desafios atuais para 
efetivar o acesso e permanência de pessoas negras no ensino superior brasileiro, tendo por 
questões norteadoras os debates ocorridos na primeira edição da Escola de Política e Ações 
Afirmativas (EPAA), promovida pela Associação Brasileira de Pesquisadores/as Negros/as 
(ABPN) no segundo semestre de 2021.

Os principais desafios para enfrentamento das desigualdades nos processos de 
acesso e permanência nas Instituições de Ensino Superior (IES) referem-se à falta de 
institucionalização de uma gestão para a diversidade, de modo que as noções de 
objetividade, neutralidade, racionalidade orientam as práticas na elaboração de editais, 
normas e procedimentos, desconsiderando as especificidades dos grupos historicamente 
em desvantagem, numa desatenção dessas questões em função de uma mentalidade 
orientada pelo universalismo. Para compreender esse fenômeno, podemos observar o 
enfoque do Parecer CNE/CP 03/2004, ao discorrer sobre a necessidade de “reeducação das 

relações étnico-raciais, no Brasil” (MEC, 2013, p. 87), o que deve começar por desfazer 
equívocos sobre a percepção dos grupos raciais negros e brancos constituída pelo racismo 
estrutural, que coloca as pessoas negras em posição social de desvantagem em relação a 
pessoas brancas, como bem nos informa ALMEIDA (2019).

O critério racial da referida Lei de Cotas, ainda que seja uma subcota para a população 
negra, é o principal fator de debate e polêmicas na sociedade brasileira, a qual, erigida sobre 
o mito da democracia racial, têm o imaginário refratário ao reconhecimento de que as 
mazelas sociais que a população negra enfrenta deve-se ao racismo estrutural e que, 
portanto, precisa ser enfrentado por toda a sociedade. Sobre o aspecto desse imaginário 
social, Rodrigo Ednilson de Jesus (2021) destaca que os efeitos do debate das cotas raciais 
marcado, de um lado, pelo consenso em torno da ideia de que a escola pública não fornece 
uma educação de qualidade, e de outro, o argumento de que haveria dificuldade de saber 
quem é negro no Brasil, acabou por arrefecer a centralidade da dimensão racial na 
proposição de políticas de acesso para a população negra como mecanismo de 
enfrentamento ao racismo. 

Em relação ao consenso de que é preciso melhorar a educação básica, há como pano 
de fundo outro mito destacado pela Dra Dora Bertúlia, Produradora Geral da UFPR, no 
encontro do dia 25 de setembro de 2021, nos alertando sobre o funcionamento da 
meritocracia como um sistema de valor, o qual atua como processo ideológico de 
dominação, visto que numa sociedade racista, o discurso do mérito – como reflexo de 
competência ou inteligência para passar num certame e, portanto, desqualificar o sistema 
de cotas raciais, deslocando o ponto central do debate que é a equiparação de 
oportunidades –  atua, de fato, como um mérito racista, um propósito da supremacia 
branca domiante brasileira. No mesmo encontro do dia 25/09, a Dra Rita Oliveira, Defensora 
Pública Federal,  aponta para a mesma direção, salientando a dificuldade e os desafios a 
serem superados no âmbito de uma estrutura jurídica que é embranquecida, racista, 
heteronormativa e machista. 

O ponto central de todo esse debate converge para quem é o sujeito desta política. 
Quem deve ocupar uma vaga reservadas pelas cotas raciais? E aqui, apesar de termos uma 
resposta muito simples – a pessoa negra –, a estrututra social racista brasileira faz emergir 
toda a polêmica em torno dessa ação afirmativa, ressaltando desde o aspecto já 
mencionado sobre a dificuldade de saber quem é negro num país mestiço até a discussão 
sobre fraudes, passando pelo debate sobre as comissões de heteroidentificação. No 
encontro do dia 09 de outubro de 2021, a Promotora de Justiça do Ministério Público da 
Bahia, Dra. Lívia Sant’Anna Vaz foi direta ao ponto cunhando o conceito do 
afro-oportunismo das pessoas não negras, “tirando a vovó e o vovô do armário” para 
reivindicar sua negritude por ancestralidade (FONTOURA, 2018). 

O que nessa polêmica – que, diga-se de passagem, tem o propósito de deslegitimar as 
ações afirmativas para população negra – se procura esconder é o efeito real e positivo 
dessa política para quem de fato é sujeito das cotas raciais. O foco da debate junto à opinião 

pública centrado na figura do pardo faz perder de vista a inserção das pessoas 
inegavelmente negras no ensino superior brasileiro. Portanto, não é à toa que o embate gira 
em torno do mérito e do mestiçagem brasileira, para desvirtuar o aspecto central e a 
finalidade de uma ação afirmativa, qual seja, 

induzir transformações de ordem cultural, pedagógica e psicológica, visando a tirar do 
imaginário coletivo a idéia de supremacia racial versus subordinação racial e/ou de 
gênero; coibir a discriminação do presente; eliminar os efeitos persistentes 
(psicológicos, culturais e comportamentais) da discriminação do passado, que tendem 
a se perpetuar e que se revelam na discriminação estrutural; implantar a diversidade e 
ampliar a representatividade dos grupos minoritários nos diversos setores; criar as 
chamadas personalidades emblemáticas, para servirem de exemplo às gerações mais 
jovens e mostrar a elas que podem investir em educação, porque teriam espaço. 
(GOMES, 2001 apud PETRÔNIO, 2005, p. 166).

Ninguém questiona ou denuncia a ocupação de uma vaga das cotas raciais por uma 
pessoa socialmente reconhecida como negra, para fragilizar a política nesses casos 
acionam o discurso do mérito e da desigualdade econômica. Assim, não seria justo uma 
pessoa negra com recursos para ter uma educação básica de qualidade e disputar de igual 
para igual com a elite entrar na universidade por meio de cotas raciais em detrimento de 
uma pessoa pobre, oriunda de escola pública que não teve as mesmas oportunidades. 
Quando a polêmica se volta para a figura do pardo, o problema, então passa a ser a 
mestiçagem, abrindo margem aos casos fraudulentos. Também aqui a lógica é invertida: 
por causa das fraudes, se justificaria acabar com as cotas.

Uma forma de compreender como isso se apresenta na prática é observar que os 
questionamentos – pedidos de recursos, liminares, etc – que aparecem nos processos 
jurídicos abertos por concorrentes de certames pelas cotas raciais que foram indeferidos 
para essas vagas, muitas vezes tomam por base questões ligadas a procedimentos técnicos 
– lacunas ou falhas na descrição do edital e/ou má condução nos processos de 
heteroidenificação, quando é o caso, e não sobre a questão central que é o pertencimento 
racial daquele concorrente. Assim, brechas procedimentais acabam sendo usadas como 
subterfúgios para driblar o propósito da política e beneficiar pessoas que não são sujeitos 
das cotas. Isso ocorre em razão, em grande medida, da ausência de pessoas com saber 
técnico sobre o assunto na elaboração dos editais e procedimentos. No contextos das IES, 
além da fragilidade jurídica, a falta de institucionalização da política relega a setores 
específicos a responsabilidade pela implantação, cada qual preocupando-se com sua 
etapa do processo – falta de comunicação interna – e sem suporte institucional e técnico 
para tal tarefa, o que dificulta ainda o monitoramento e avaliação da política. (SANTOS, 
2012). Faltam pessoas negras, com seu saber e suas vivências, nos postos de gestão, o que 
nos leva para a outra ponta do debate: a permanência.

Para o sucesso das ações afirmativas nas IES é preciso ter por premissa que garantir 

acesso é insuficiente, sem o alicerce da permanência. Em relação a estudantes que acessam 
as IES por cotas raciais, há indicativos observados com o passar dos anos nas IES pioneiras 
de que houve um processo de embranquecimento acadêmico e o desengajamento de 
ingressantes, conforme o exemplo da UnB apresentada por Sales Augusto dos Santos 
(2015). Isso nos leva a refletir que o processo de permanência, além de precisar assegurar as 
condições materiais para que as alunas possam realizar sua graduação – e que leve  
inclusive para a pós-graduação –, perpassa também o tipo de formação que estudantes 
recebem, devendo elencar conteúdos que permitam diversificar também o imaginário 
social, problematizando aquela ideia de universalidade que tem servido à reprodução das 
desigualdades sociais. (CARVALHO, 2020), (SILVA, 2007) 

Nesse quesito, cabe aos cursos universitários alinharem-se às Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-brasileira e Africana (DCN-ERER). De acordo com a Res. CNE/CP 01/2004, as IES 
devem incluir “nos conteúdos de disciplinas e atividades curriculares dos cursos que 
ministram a Educação das Relações Étnico-Raciais, bem como o tratamento de questões e 
temáticas que dizem respeito aos afrodescendentes, nos termos explicitados no Parecer 
CNE/CP 3/2004” (MEC, 2013, p. 77).  O Plano de Implementação dessas diretrizes também 
especificam algumas ações com base na resolução supracitada, entre as quais destaco:

b) Desenvolver atividades acadêmicas, encontros, jornadas e seminários de promoção 
das relações étnico-raciais positivas para seus estudantes; [...] e) Fomentar pesquisas, 
desenvolvimento e inovações tecnológicas na temática das relações étnico-raciais, 
contribuindo com a construção de uma escola plural e republicana; f) Estimular e 
contribuir para a criação e a divulgação de bolsas de iniciação científica na temática da 
educação para as relações étnico-raciais; g) Divulgar junto às Secretarias Estaduais e 
Municipais de Educação a existência de programas institucionais que possam 
contribuir com a disseminação e pesquisa da temática em associação com a educação 
básica. (MEC, 2013, p. 40)

As alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’, que não foram citadas acima, referem-se às licenciaturas e o 
motivo da ausência é para chamar a atenção para a importância – na implementação das 
ações afirmativas nas IES quanto ao currículo dos cursos  da formação para a diversidade 
também nos cursos de bacharelado. De modo que, se essa discussão nos cursos de 
Licenciatura é fundamental para a implementação das leis 10.639/03 e 11.645/08 na 
educação básica, para os bacharelados são currículos que estão formando profissionais 
que vão atuar numa sociedade pluriétnica e multicultural, sendo fundamental também aí 
uma formação que desenvolva o olhar para a diversidade.

Um trabalho a partir do qual se pode ter uma dimensão desse desafio é o resultado da 
pesquisa de mestrado que investigou o conteúdo dos vestibulares de sete universidades 
públicas do Paraná e do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), entre 2002 e 2015, para 
checar o impacto da lei federal 10.639/2003 e a aplicação das DCN-ERER nesses exames, 

concluindo pela fragilidade da implementação dessa política curricular nos processos 
seletivos do Paraná (CARVALHO, 2017). Isso implica na reprodução de uma matriz curricular 
e epistêmica hegemônica, evidenciando os epistemicídios de outras matrizes. (CARNEIRO, 
2005)

Ainda que todos esses desafios estejam postos, vale destacar que o debate em torno 
da Lei de Cotas (Lei federal 12.711/2012), após a decisão do Supremo Tribunal Federal sobre 
a ADPF 186, jugando constitucional as cotas raciais na UnB, o que deu respaldo à referida lei 
–, tem feito com que as universidades precisem lidar com a implementação dessa política. 
Universidades Estaduais e Municipais também vêm enfrentando o debate, por pressão dos 
movimentos sociais que, fortalecidos com as experiências de sucesso em outras 
universidades bem como com o aprofundamento da pauta da igualdade racial, têm 
impulsionado a implementação das cotas no sistema de acesso dessas IES. 

Além disso, órgãos como Ministério Público e Defensoria Pública estão atentos à 
necessidade de fazer cumprir o marco legal, que inclui também as leis federais 10639/2003 
e 11.64/2008, que versa sobre a diversidade étnico-racial no currículo, atuando na sua 
defesa e para o seu cumprimento, conforme exemplo do Guia de atuação Ministerial: O 
ministério público e a igualdade étnico-racial na educação contribuições para a 
implementação da LDB alterada pela lei 10.639/2003 e, da Defensoria Pública do Paraná, 
o Ofício nº 01/2019/MPPR/DPU/DPE-PR, datado de 04 de novembro de 2019, referente a 
solicitação de informações sobre a regulamentação e funcionamento da política de cotas 
raciais na Universidade Estadual de Maringá, quando ainda não havia aprovado o sistema 
de Cotas para Negros, o que ocorreu em 20 de novembro de 2019. (FELIPE; CARVALHO, 
2021) Em âmbito nacional, cabe destaque também para a Defensoria Pública da União que 
tem vem atuando pela implementação da política, com participação em audiência pública 
sobre a política de cotas etnicorraciais, bem como pautando o tema das cotas raciais no 
ensino superior em reunião com Universidades Públicas do Estado do Paraná, no dia 23 de 
agosto de 2021, sediada pelo Ministério Público do Paraná. (DPU, 2021; MPPR, 2021)

Assegurar acesso e permanência para estudantes negros e negras no ensino superior 
depende de uma gestão dos processos comprometida com o sucesso da implementação 
das Ações Afirmativas. Entretanto, numa sociedade racista, esse comprometimento não virá 
sem embate político o qual será mais bem sucedido quanto mais engajado, organizado e 
atuante forem os coletivos pró equidade racial. A iniciativa da Escola de Política e Ações 
Afirmativas da ABPN vem nos fortalecer nesse embate, subsidiando com um rico e 
aprofundado debate sobre os rumos tomados para a implementação das cotas raciais até 
aqui e apontado para as diferentes frentes de atuação daqui em diante. Seguimos 
aquilombando!
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Resumo: Para se chegar as ações afirmativas para a população negra e indígena 
percorre-se um longo período de escravidão, e ao fim deste período, mais um longo 
caminho de exclusão, principalmente, na área da educação, do trabalho livre e do 
acesso à terra para esta população. Todas estas exclusões foram afiançadas pelo Estado 
por meio de vias legais. Portanto, sendo o Estado afiançador do empobrecimento 
destes povos em detrimento de outros, defende-se que cabe ao Estado ser garantidor 
de políticas afirmativas por tempo igual ao da escravidão e exclusão ou até que haja de 
fato equidade entre brancos, negros e indígenas. Cabe também ao Estado o 
acompanhamento e avaliação das políticas afirmativas a fim de garantir o 
cumprimento e a efetividade destas. 

A ação afirmativa, chamada de cotas raciais, Lei nº 12.711/2012, garante a reserva 
de 50% das matrículas por curso e turno nas universidades federais e institutos federais, 
para negros (pretos e pardos) e indígenas, prevendo sua revisão no prazo de 10 anos 
após a sua promulgação. No ano de 2016 está lei é modificada pela redação da Lei nº 
13.409, e inclui a reserva de vagas para pessoas com deficiência. Esta ação afirmativa 
chega 124 anos após a abolição da escravatura, que apesar de libertar, em tese, todos 
as pessoas escravizadas, em seu texto, legal para o período, não trouxe qualquer forma 
de compensação aos então ex-escravizados. Ou seja, no dia seguinte a libertação essas 
pessoas não tinham onde morar e nem como prover suas necessidades básicas, como 
a alimentação e vestuário.

Além disto, desde o início da educação colonial, aos pobres e escravizados, “os 
desvalidos de fortuna”, era oferecido apenas o ensino do catecismo e o ensino 
profissional. Ensino esse voltado para o trabalho manual. Ofícios e tarefas que não eram 
dignas de serem realizadas pela elite, enquanto que a educação intelectual, 
propedêutica, voltada para dirigir os negócios e tomar decisões, pertenciam aos filhos 
de quem detinha e continuou a ter o poder. A primeira Constituição Política do Império 
do Brasil promulgada em 1824, entre outras determinações, estabelece a educação 
primária para todos os cidadãos, porém, os escravizados não figuram entre os cidadãos 
(BRASIL, Constituição Imperial,1824), ficando excluídos do processo legal de 
escolarização pública. 

No ano de 1837, foi promulgada a Lei n.º 1, que regulamenta a Instrução Primária 
na província do Rio de Janeiro e, em seu artigo 3º, ordena que: “São prohibidos de 
frequentar as Escolas Publicas: 1º Todas as pessoas que padecerem molestias 
contagiosas. 2º Os escravos, e os pretos Africanos, ainda que sejãot livres ou libertos.” 
(BRASIL, Lei n.º, 1837). Excluídos os africanos e escravizados só poderiam frequentar a 
escola os pretos livres e brasileiros, numa sociedade que vivia de mão de obra escrava.

Em 1850, o sistema escravagista por inúmeros motivos vai se mostrando 
insustentável e a esta altura imigrantes europeus começam a ocupar o Sul do Brasil e 
servem substituir o trabalho escravo “sem que fosse necessário apoiar-se na 
desacreditada mão de obra nacional” (KOWARICK, 2019 p.75). Neste momento entrou 
em vigor a Lei Eusébio de Queirós, lei n.º 581, de 4 de setembro de 1850, que extinguiu, 
pelo menos legalmente, o tráfico de escravizados, duas semanas depois desta lei, é 
promulgada a Lei n.º 601 de 18 de setembro de 1850, que ficou conhecida como Lei de 
Terras.

Segundo Seyferth (1996 p.746), essa lei desenhava a ocupação do território 
brasileiro “e tornou mais fácil a expedição de títulos de propriedade para estrangeiros - 
um ato coincidente com a abolição do tráfico de escravos.” Ainda sobre a forma como o 
solo brasileiro foi organizado, essa lei privilegiou os objetivos capitalistas dos 
proprietários de terras, os quais “só seriam alcançados se o acesso ao solo aos 
ex-escravos e aos trabalhadores nativos fosse dificultado.” (GADELHA, 1989, p. 161). Isso 
significa dizer que além de os negros serem interditados no ensino público, serem 
enjeitados para o trabalho livre também lhes foi tirada a possibilidade de serem donos 
de terras e produzirem suas vidas de forma autônoma.

Outras propostas de exclusão, na área da educação ainda se deram no ano de 
1854, por meio do Decreto n° 1.331, proibindo a matrícula e a frequência de 
escravizados nas escolas públicas, além de que a previsão de oferta de educação para 
adultos negros dependia da disponibilidade de professores. Não obstante, em 1878, o 
Decreto nº 7.031-A, estabelece que negros só poderiam estudar no período noturno, 
para que, segundo Peres (2002), fossem disciplinados com preceitos de moralidade e 
civilidade, já que, a abolição seria inevitável. 

Quanto aos passos dados em direção a abolição da escravatura são promulgadas 
a Lei nº 2.040/1871, conhecida como lei do Ventre Livre e em 1885, é aprovada a Lei dos 
Sexagenários, Lei nº 3.270, que “Regula a extincção gradual do elemento servil”. Com 
essa lei, ficariam livres os escravizados com mais de sessenta anos, porém, ainda 
precisavam trabalhar mais três anos a fim de indenizar o seu senhor. Tais leis, segundo 
Fonseca (2009) atendiam aos anseios liberais do país, uma vez que, se vinculavam ao 
processo de abandono daqueles que não tinham capacidade produtiva no país. Estas 
leis são mais favoráveis aos escravagistas que aos negros escravizados, uma vez que 
estas legislações foram elaboradas, votadas e promulgadas com a participação dos 
escravagistas. 

Em 13 de maio de 1888, dá-se a libertação dos escravizados por meio da Lei nº 
3.353, chamada de Lei Áurea. Essa lei, que se resume em dois artigos, a saber: “Art. 1°: É 
declarada extincta desde a data desta lei a escravidão no Brazil. Art. 2°: Revogam-se as 
disposições em contrário”. Embora não se possa negar a importância dessa lei, 
ressalta-se que “a maior parte dos negros já eram pessoas livres e libertas naquela data 
[…] muitos lutaram por sua liberdade jurídica mediante ações de liberdade e de 
processos de negociação com seus antigos senhores.” (CORD; SOUZA, 2018 p.411). É 
importante lembrar de que bem antes da Lei Áurea já havia um movimento 
abolicionista bem atuante em todo o Brasil.

Dois anos após a abolição, entra em vigor o Decreto nº 528, de 28 de junho de 
1890, decreto que escolhia racialmente quem poderia migrar, restringindo a entrada no 
país, de indígenas da Ásia e africanos, enquanto outros indivíduos poderiam entrar 
livremente desde que não tivessem cometido crimes em seus países. No mesmo ano, o 
Código Penal – Decreto nº 847, de 11 de outubro de 1890, decretava a prisão de “vadios 
e capoeiras”. Em outras palavras, os negros que perambulavam pelas ruas, jogando 
capoeira, sem trabalho ou residência comprovada, iriam para a cadeia. Como se 
observa pela lei, o Estado além de impedir a entrada de não brancos no país também 
aperta o cerco contra os negros no intuito de “limpar” as cidades, afastando esta 
população para os morros.

Já no século XX, no ano de 1911, o Decreto nº 9.081, aprova o serviço de 
povoamento, para o Sul e Sudeste do Brasil, por meio do qual o governo brasileiro se 
compromete a fazer o transporte, às custas da União, de imigrantes menores de 
sessenta anos, desde que sem moléstias e sem condenação criminal. Esse decreto 
coloca condições para o estabelecimento de novos trabalhadores: 

[…] recebimento nos mesmos portos, desembarque de pessoas e bagagens, agasalho, 
alimentação, tratamento medico e medicamentos, em caso de doença na chegada e 
pelo tempo indispensavel, até, seguirem para a localidade escolhida […] isenção de 
direitos para bagagem, instrumentos agricolas ou de sua profissão […] esclarecimentos 
e informações por intermedio de interpretes que os acompanharão sempre que fôr 
necessario […] Os favores para localização de immigrantes como proprietarios só 
poderão, entretanto, ser concedidos, quando o nucleo colonial por elles escolhido 
estiver em fundação e dispuzer de lotes preparados para os receber. (BRASIL, Decreto 
9.081, 1911).

Observa-se que aos novos imigrantes são oferecidas passagens, alimentos, terras 
etc. Vêm acompanhados de suas famílias com as quais permanecem e são formados 
núcleos coloniais. Diferente dos ex-escravos, que migraram forçosamente em porões de 
navios infecto, amarrados, com pouca oferta de água e alimentação, despossuídos de 
terras e de trabalho remunerado, sofrem violências de todo tipo e tem suas famílias 
separadas, não sendo nem permitido que fiquem próximos de pessoas do seu grupo 
social que compartilham de sua cultura e crenças.

A Constituição Federal, da segunda república, 1934, no seu artigo 138, incumbe à 
União, aos Estados e aos Municípios o estímulo a uma educação eugênica. O Decreto-lei 
nº 7.967 de 1945 aponta que todo estrangeiro poderá entrar no Brasil desde que 
satisfaçam as exigências do artigo 2: “Atender-se-á, na admissão dos imigrantes, à 
necessidade de preservar e desenvolver, na composição étnica da população, as 
características mais convenientes da sua ascendência européia, assim como a defesa 
do trabalhador nacional”, ou seja, o Estado mais uma vez, reforçando legislações 
anteriores como o Decreto nº 528 de 1890 e a CF 1934, que privilegia o fenótipo branco 
de ascendência europeia em detrimento ao fenótipo negro. 

Aponta-se, ainda, que nas décadas finais do século XX, no ano de 1968, tem-se a 
lei de cotas para filhos de agricultores, Lei nº 5.465, também conhecida como lei do boi. 
Essa lei previa 50% das vagas em colégios agrícolas e universidades federais para filhos 
de agricultores que residirem na zona rural, e 30% para os que residirem em cidades e 
vilas. Essa lei vigorou até 1985, 18 anos, sendo aceita como um instrumento de reforma 
agrária, pois vislumbrava-se a modernização e a ampliação da produção agrícola por 
meio de ações educativas, porém, sem pensar em uma política de distribuição de terras 
aos que foram excluídos no decorrer do processo histórico.

Desde a invasão das américas os povos originários, os africanos e os 
afro-brasileiros sempre viveram a margem da sociedade, salvo algumas exceções. 
Conforme as legislações acima citadas, o Estado brasileiro sistematicamente criou 
barreiras para inclusão e ascensão social da população não branca. Enquanto que, até 
recentemente, privilegiou por meio de legislações os imigrantes de origem europeia e 
os donos de terra que comandam este país até os dias atuais, basta olhar as bancadas 
BBB (da bala, do boi e da bíblia) do Congresso Nacional para entender do que estamos 
falando. Desta forma cabe também a este Estado, que submeteu a população negra a 
388 anos de escravidão, sem oferecer nenhuma política de proteção e a mais 100 anos 
após abolição até a Constituição Federal (CF) de 1988, criar e manter políticas de ações 
afirmativas por tempo igual ou até que haja de fato equidade entre brancos e negros.

Vale ressaltar que os direitos e as garantias que estão na CF 88 também não são 
frutos da bondade dos brancos e sim fruto de muito empenho do Movimento Negro e 
do Movimento Indígena que a duras penas se organiza e arranca do Estado a 
criminalização do racismo e a garantia a liberdade de crença, embora suas as 
demandas fossem bem maiores. O Movimento Negro desde a década de 1980, com a 
redemocratização do país, “[…] por meio de suas principais lideranças e das ações de 
seus militantes, elegeu e destacou a educação como um importante espaço-tempo 
passível de intervenção e de emancipação social […].” (GOMES, 2017, p.25). Embora, 
segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio (PNAD, 2019) do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 50 milhões dos jovens brasileiros de 14 a 29 
anos não concluíram a educação básica, sendo que o abandono escolar maior é na 
população negra, 71,7%.

Desta forma, cabe ao Estado além de implementar políticas de ingresso nos 
institutos federais e nas universidades federais, criar e expandir o financiamento dos 
estudantes das ações afirmativas garantindo assim a sua permanência e êxito, 
principalmente e urgentemente, na educação básica. Cabe também ao Estado o 
acompanhamento e avaliação das políticas afirmativas a fim de garantir o 
cumprimento e a efetividade destas, uma vez que é importante garantir que os 
estudantes negros e indígenas da educação básica se vejam representados no currículo 
de forma positiva e isto requer a implementação das leis 19.639/03 e 11.645/08 que 
obrigam o ensino da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena. Por outro 
lado, cabe as instituições de ensino cumprir com as legislações citadas acima, que 
alteraram a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) 1996, capacitar seu quadro de servidores, 
constituir, apoiar e garantir a implementação e o funcionamento dos Núcleos de 
Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABIs) para que possamos sonhar com uma 
sociedade igualitária de fato e não apenas no papel.
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NARRATIVAS DE ESTUDANTES NEGROS E AS AÇÕES 
AFIRMATIVAS COMO REPARAÇÃO1

Maria Aparecida Miranda2

Resumo: O artigo traz resultados da pesquisa que buscou apreender as percepções dos 
estudantes negros ingressantes no ensino médio através do sistema de reserva de 
vagas, acerca das ações afirmativas, que pressupõem uma reparação histórica de 
desigualdades, e foram instituídas com as Leis nº 12.711/2012, nº 10.639/2003 e 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais (Parecer 
CNE/CP 3/2004), e o Decreto n° 7.234/2010. Achados revelaram que esses aportes 
configuram três eixos das ações afirmativas na educação: acesso através da reserva de 
vagas ou cotas, educação para as relações étnico-raciais e assistência estudantil para a 
permanência. 

Palavras-chave: Desigualdades Raciais. Racismo. Movimento Negro. Ações Afirmativas. 
Reparação.

ITINERÁRIOS E OBJETIVOS DA PESQUISA

O objetivo da investigação foi analisar as percepções e narrativas dos estudantes 
negros sobre a implementação dos três eixos das ações afirmativas. A metodologia foi o 
estudo de caso, com abordagens qualitativa e quantitativa, e a realização de dezenove 
(19) entrevistas com estudantes negros. No estudo analisamos legislações, normas e 
documentos institucionais que legitimam as políticas de ações afirmativas3. No 
itinerário consideramos três aspectos fundamentais: o entendimento de que a 
escravização, o racismo e as desigualdades raciais  determinam as justificativas para a 
defesa e proposição de políticas de reparação e reconhecimento de direitos como 
ações afirmativas para a população negra; o protagonismo do Movimento Negro (MN), 
e a identificação de que o Ensino Médio é a última etapa da Educação Básica e sua 
conclusão é necessária para a transição para o ensino superior. 

No Brasil, as desigualdades raciais foram construídas a partir das marcas deixadas 
pela tragédia da escravização da população negra africana e dos negros brasileiros, do 

processo de acumulação de riquezas e da persistência do racismo que atua na 
manutenção das  desigualdades. Ronaldo Crispim Sena Barros (2016) destaca que o 
regime de escravidão foi agroexportador, estruturado em um nível de exploração 
econômica mundial para favorecer o capitalismo moderno, e isto através do racismo, 
um sistema ideológico de dominação estruturado nos campos científico, jurídico e 
político para garantir a espoliação da mão de obra escravizada (BARROS, 2016, pg. 21). 
Para Maria Aparecida Silva Bento “o legado da escravidão para o branco é um assunto 
que o país não quer discutir, pois os brancos saíram da escravidão com uma herança 
simbólica e concreta extremamente positiva, fruto da apropriação do trabalho de 
quatro séculos de outro grupo” (BENTO, 2014, p. 7). 

E sobre o significado da educação para o MN, Petrônio Domingues revela que a 
“educação é considerada um instrumento de importância capital para enfrentar o 
racismo e garantir a integração e prosperidade do afro-brasileiro na sociedade" 
(DOMINGUES, 2009, p. 963). Dentre as formas de organização e enfrentamento do MN 
podemos destacar: a Frente Negra Brasileira (FNB-1931); o Teatro Experimental do 
Negro (TEN - 1944); o Movimento Negro Unificado (MNU - 1978); o Movimento de 
Mulheres Negras (1980) e nos anos 1980/1990 tivemos as experiências do Pré-Vestibular 
para Negros e Carentes (PVNC). Em 1995 o MN organizou a “Marcha Zumbi Contra o 
Racismo, pela Igualdade e a Vida”, em Brasília/DF.4 No contexto das reivindicações por 
ações afirmativas, mobilizou esforços e participou da III Conferência Mundial contra o 
Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, em 2001, na cidade 
de Durban, África do Sul. 

O protagonismo do MN ganha destaque em Gomes (2017) que identifica o sujeito 
“educador, produtor de saberes emancipatórios e um sistematizador de 
conhecimentos sobre a questão racial no Brasil". Saberes transformados em 
“reivindicações, das quais várias se tornaram políticas de Estado nas primeiras décadas 
do século XXI” (GOMES, 2017, p.14).

POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS E AS NARRATIVAS DOS 
ESTUDANTES NEGROS

No campo da educação Kabengele Munanga e Nilma Lino Gomes afirmam que as 
ações afirmativas "constituem políticas, ações e orientações que tem como objetivo 
corrigir as desigualdades historicamente impostas a determinados grupos sociais", e 
destacam os "étnico-raciais” com um histórico comprovado de discriminação e 
exclusão (MUNANGA & GOMES, 2010, p. 186). E para Antônio Sérgio Alfredo Guimarães 
(2012) “as políticas de ações afirmativas têm por objetivo promover o acesso (e a 

permanência) à educação, ao emprego e aos serviços sociais em geral de membros de 
grupos estigmatizados e sujeitos a preconceitos e discriminações” (GUIMARÃES, 2012, 
p. 113). 

Entendemos que as ações afirmativas podem ser de três tipos: com o objetivo de 
reverter à representação negativa dos negros; para promover igualdade de 
oportunidades e para combater o preconceito e o racismo. As referências e os aportes 
jurídicos configuram achados que nos permitiram apresentar o que definimos como os 
três eixos das ações afirmativas na educação. O primeiro eixo está configurado na 
implementação da Lei nº 12.711/2012, que possibilita o acesso através da reserva de 
vagas de corte racial e social, constitui defesa de direitos e oportunidades, objetiva 
reverter à representação negativa dos negros e promover à igualdade racial 
incentivando o acesso às instituições federais de educação (ensino médio e superior). O 
segundo eixo está configurado nos aportes Lei nº 10.639/2003 que alterou a Lei nº 
9.394/96 e instituiu no currículo oficial a obrigatoriedade do ensino da História e Cultura 
Afro-brasileira e Africana, e nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais (Parecer CNE/CP 3/2004)5. A ação tem o objetivo de reverter à 
representação negativa dos negros, ao resgatar sua história, cultura e conhecimento e 
assim, combater o racismo e a discriminação. E o terceiro eixo está institucionalizado no 
Decreto nº 7.234/2010, que institui o Programa Nacional de Assistência Estudantil 
(PNAES). No IFRJ foi implementado através do Programa de Assistência Estudantil (PAE) 
com alocação de recursos financeiros a estudantes que comprovem situação de 
vulnerabilidade socioeconômica. Configura uma política social de priorização com a 
seleção de um determinado público para ser alvo de uma ação de transferência de 
renda (auxílios), visando a equidade e oportunizando a justiça.6

A emergência em dar visibilidade as narrativas dos estudantes sobres as vivencias 
quanto a implementação das ações afirmativas contribui para avaliarmos as 
possibilidades e desafios da efetivação das políticas pois revelam as experiências a 
partir do lugar que ocupam, analisam os programas, limitações e avanços. Assim 
realizamos abordagens diretas com os entrevistados, utilizando um roteiro 
semiestruturado de entrevista. E para a escolha de nomes fictícios dos estudantes, 
identificamos a lista de nomes Africanos no Portal do Geledés – Instituto da Mulher 
Negra.7

No primeiro eixo temos a perspectiva acerca da ação afirmativa de acesso e ao 
perguntarmos sobre a inserção de estudantes pretos e pardos (negros) na educação, 

obtivemos as seguintes respostas: 

Quadro 01 - Política de reserva de vagas de corte racial

Fonte: Entrevistas realizadas com os Estudantes (2019).

No quadro 01 observamos que as percepções sobre o eixo ação afirmativa de 
acesso por reserva de vagas de corte racial ou cotas é percebida como importante, 
obrigatória, uma oportunidade de ingresso, forma de reparação da dívida histórica e 
necessária. Em outras narrativas encontramos percepções que ressaltam essa política 
de acesso como auxílio, oportunidade, direito, e que possibilita diversidade e outras. 

Identificamos a defesa da política como forma de acesso a conhecimentos e 
formação que oportuniza a ocupação de lugares outros, a mobilidade e ascensão social 
a partir de uma qualificação. Observamos que está no centro da política a oportunidade 
de representação do negro nos espaços de saber e poder, e contribuir como referência 
para outros negros. Temos ainda as percepções sobre os privilégios da brancura, 
quando o entrevistado Chinua destaca as desigualdades de oportunidades: "a gente 
não tem as mesmas oportunidades do que pessoas brancas". (Entrevistado Chinua, 
masculino,19 anos). A narrativa traz as desvantagens dos estudantes negros e os 
privilégios acumulados pela branquidade, que acessam escolas privadas com outros 
investimentos e recursos.  Ressalta-se as percepções sobre a importância da política 
como estratégia de democratização do acesso, e que precisa ser mais divulgada e 
ampliada. Foi possível perceber que a escola configura uma experiência obrigatória 

para realizar a mobilidade social. A busca pela formação representa acesso a melhores 
salários, conhecimentos, mobilidade e reconhecimento social.  

No segundo eixo temos a perspectiva dos estudantes acerca do eixo de ações 
afirmativas de educação para as relações étnico-raciais. Interessa-nos aqui destacar 
como esse eixo se efetiva no espaço institucional e contribui para alterar a formação 
escolar. Ao perguntarmos aos entrevistados se a instituição realiza ou já realizou 
debates e aulas sobre as questões étnico-raciais, apresentamos temáticas que 
poderiam ter sido desenvolvidas e estarem alinhadas aos aportes e marcos jurídicos. 
Para isto apresentamos os descritores abaixo para serem apontados por livre escolha 
dos entrevistados: 

Quadro 02 - Temáticas desenvolvidas

Fonte: Entrevistas realizadas com os Estudantes (2019).

As respostas dos estudantes apontam pistas, de que houveram avanços 
institucionais no campo da educação étnico-racial. A expressiva frequência da temática 
do racismo na narrativa dos 19 entrevistados, denota a experiência de estudos e 
debates quer seja na sala de aula, quer seja nos espaços de vivencias em grupos ou 
coletivos no âmbito escolar. Na sequência temos desigualdades raciais, que constitui 
um tema fundamental para uma análise e conhecimento crítico acerca da realidade 
Brasileira. A terceira temática é a do MN, que ganha destaque pelo protagonismo no 
combate às desigualdades e na defesa das políticas de ações afirmativas. 

Nesse alinhamento temos as lutas do Movimento de Mulheres Negras, assim 
como a temática Gênero e Etnia, temáticas que estão na ordem do tempo presente e 
configuram “demandas e urgências interseccionais” (MIRANDA e SILVA, 2015, p. 631). 

A temática História dos Afro-Brasileiros foi indicada por 12 entrevistados e a da 
História da África por 11. Entendemos com essa aferição que se faz necessário avançar 
nos estudos que estão na centralidade da Lei n° 10.639/2003 e das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais. E nesse contexto 

temos como desafio refletir com Sueli Carneiro o conceito de epistemicídio, que nos 
remete à colonização, o assassinato e a recusa da produção de conhecimento de 
determinados povos, no caso brasileiro, o negro e indígena. Está em jogo combater  a 
invisibilidade da história, da religiosidade, das tradições e da identidade negra. 
(CARNEIRO, 2005, p.97).

 No terceiro eixo temos a perspectiva dos estudantes acerca das ações 
afirmativas de permanência que dentre os objetivos, propõe minimizar os efeitos das 
desigualdades e contribuir para reduzir as taxas de retenção e evasão. No diálogo 
estabelecido com os entrevistados, buscamos apreender o nível de inserção e 
participação, bem como as percepções sobre a assistência estudantil e estratégias de 
permanência. No grupo de 19 entrevistados, identificamos que 14 acessaram o 
programa, dos quais temos a seguinte configuração:

Quadro 03 - Renda Per Capita familiar e Auxílios recebidos

Fonte: Ficha de identificação do Entrevistado (2019).

Ao indagarmos sobre as contribuições percebidas a partir do acesso aos auxílios 
do PAE, os estudantes expressaram as seguintes percepções: dos 19 entrevistados, 12 
destacaram a contribuição no gasto com alimentação (almoço e ou lanche), e na 
sequência temos as percepções que vincularam a contribuição para a permanência na 
instituição e no gasto com material escolar (cópia de apostilas, impressão de trabalhos, 
óculos, luvas, uniformes, etc.). Entendemos que estas despesas configuram 
necessidades básicas do processo formativo. 

Ao apresentarem que o acesso aos auxílios “ajuda na despesa familiar” e na 
"redução dos gastos dos pais", percebemos que os auxílios assumem importância na 
composição do orçamento familiar, que já é insuficiente, dadas as constatações da 
apuração da renda familiar per capita apresentada no perfil dos estudantes. As formas 
de utilização dos auxílios revelam os gastos com as demandas básicas do cotidiano 
como alimentação, material escolar, e a desoneração dos gastos da família. 

Os entrevistados ressaltam que o auxílio permanência assume importância para o 
itinerário e nas atividades na vivência cotidiana no espaço escolar, um cotidiano 
marcado por desafiados de assumirem diferentes responsabilidades na administração 
do processo formativo: participação em grupos e coletivos; editais para inserção no 
PAE; processos seletivos para monitorias, projetos de pesquisa, extensão, estágio etc., o 
que contribui para novos conhecimentos e estratégias de permanência.   

  
CONSIDERAÇÕES FINAIS

As reflexões e os resultados das entrevistas revelaram que a implementação dos 
três eixos das ações afirmativas, que visam democratização do acesso através da 
reserva de vaga de corte racial, o desenvolvimento de uma formação na perspectiva 
afrocentrada e a permanência dos estudantes negros, requer um acompanhamento e 
avaliação das situações que emergem no cotidiano dos espaços de formação. 
Identificamos a emergência de considerarmos as vivencias e reflexões dos estudantes 
negros, fortalecer as estratégias de protagonismo e buscarmos nos espaços de 
formação respostas para as demandas e pautas, considerando as possibilidades 
criadas a partir das políticas de ações afirmativas.

Dentre as demandas identificamos: presença de pessoas negras nos cargos de 
poder e representação (diretores, coordenadores, professores, servidores e estudantes) 
nos espaços institucionais; estudo sobre a História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; 
as questões de gênero, diversidade, raça e etnia; o acesso a bens materiais e culturais 
que contribuam no processo de formação e ampliação de conhecimentos e outras. 
Entre os desafios do tempo presente: o combate à desigualdade étnico-racial; o debate 
acerca das políticas de ações afirmativas, gênese e objetivos; socialização das 
informações quanto ás legislações, direitos, serviços e benefícios; mobilização de 
esforços na organização dos sujeitos coletivos – Coletivos de Estudantes Negros, 
Núcleos de Estudo Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABIs) e outros em torno da defesa 
das políticas de ações afirmativas na educação. 

Compreendemos ser necessário estabelecer articulações com os três eixos das 
ações afirmativas - acesso, educação para as relações étnico-raciais e assistência 
estudantil para a permanência - na perspectiva de promoção de uma educação 
democrática e emancipatória. Nossa pesquisa suscita novas perguntas sobre as 
insuficiências e demandas que emergiram a partir da ampliação do debate sobre o 

racismo, desigualdades raciais e da implementação de políticas de promoção da 
igualdade como as ações afirmativas na educação.
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REFLEXÕES SOBRE AS DIFICULDADE PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES AFIRMATIVAS PARA 
POPULAÇÃO NEGRA NO ENSINO SUPERIOR BRASILEIRO

Lílian Amorim Carvalho1

Ao falarmos de Ações Afirmativas, é muito comum emergir a ideia de políticas para a 
população negra, principalmente quando se refere ao ensino superior. No entanto, Ações 
Afirmativas são políticas destinadas a diferentes grupos em situação de marginalização, 
cada qual com suas especificidades. Nesse sentido, poderíamos imaginar que um edital 
para abertura de processo seletivo para vagas da graduação na educação superior pública, 
por exemplo, deveria ser orientado para atender as demandas e especificidades dos 
diferentes grupos sociais, em especial aqueles historicamente em desvantagem. No 
entanto, a dificuldade de compreender o sentido das ações afirmativas pode ser percebida 
na forma como um edital é redigido, visto que elaborado por pessoas orientadas pelo 
universalismo, pautado pelo cumprimento de regras com vistas a suprir determinados 
objetivos, desconsiderando que o cumprimento dessas regras será mais fácil ou mais difícil 
a depender se a pessoa é negra, pobre, está em situação de vulnerabilidade social e tantos 
outros marcadores sociais. 

As Ações Afirmativas no ensino superior têm sido comumente identificadas pela 
modalidade de cotas ou reserva de vagas e o debate público volta-se principalmente para 
marcador étnico-racial, apesar da Lei federal 12.711/2012, conhecida como Lei de Cotas, 
prever a reserva de 50% das vagas nas instituições federais de ensino superior para egressos 
da escola pública. O critério racial nesta lei configura-se, na verdade, como uma subcota 
dentro desses 50%. Este ensaio busca apresentar reflexões sobre os desafios atuais para 
efetivar o acesso e permanência de pessoas negras no ensino superior brasileiro, tendo por 
questões norteadoras os debates ocorridos na primeira edição da Escola de Política e Ações 
Afirmativas (EPAA), promovida pela Associação Brasileira de Pesquisadores/as Negros/as 
(ABPN) no segundo semestre de 2021.

Os principais desafios para enfrentamento das desigualdades nos processos de 
acesso e permanência nas Instituições de Ensino Superior (IES) referem-se à falta de 
institucionalização de uma gestão para a diversidade, de modo que as noções de 
objetividade, neutralidade, racionalidade orientam as práticas na elaboração de editais, 
normas e procedimentos, desconsiderando as especificidades dos grupos historicamente 
em desvantagem, numa desatenção dessas questões em função de uma mentalidade 
orientada pelo universalismo. Para compreender esse fenômeno, podemos observar o 
enfoque do Parecer CNE/CP 03/2004, ao discorrer sobre a necessidade de “reeducação das 

relações étnico-raciais, no Brasil” (MEC, 2013, p. 87), o que deve começar por desfazer 
equívocos sobre a percepção dos grupos raciais negros e brancos constituída pelo racismo 
estrutural, que coloca as pessoas negras em posição social de desvantagem em relação a 
pessoas brancas, como bem nos informa ALMEIDA (2019).

O critério racial da referida Lei de Cotas, ainda que seja uma subcota para a população 
negra, é o principal fator de debate e polêmicas na sociedade brasileira, a qual, erigida sobre 
o mito da democracia racial, têm o imaginário refratário ao reconhecimento de que as 
mazelas sociais que a população negra enfrenta deve-se ao racismo estrutural e que, 
portanto, precisa ser enfrentado por toda a sociedade. Sobre o aspecto desse imaginário 
social, Rodrigo Ednilson de Jesus (2021) destaca que os efeitos do debate das cotas raciais 
marcado, de um lado, pelo consenso em torno da ideia de que a escola pública não fornece 
uma educação de qualidade, e de outro, o argumento de que haveria dificuldade de saber 
quem é negro no Brasil, acabou por arrefecer a centralidade da dimensão racial na 
proposição de políticas de acesso para a população negra como mecanismo de 
enfrentamento ao racismo. 

Em relação ao consenso de que é preciso melhorar a educação básica, há como pano 
de fundo outro mito destacado pela Dra Dora Bertúlia, Produradora Geral da UFPR, no 
encontro do dia 25 de setembro de 2021, nos alertando sobre o funcionamento da 
meritocracia como um sistema de valor, o qual atua como processo ideológico de 
dominação, visto que numa sociedade racista, o discurso do mérito – como reflexo de 
competência ou inteligência para passar num certame e, portanto, desqualificar o sistema 
de cotas raciais, deslocando o ponto central do debate que é a equiparação de 
oportunidades –  atua, de fato, como um mérito racista, um propósito da supremacia 
branca domiante brasileira. No mesmo encontro do dia 25/09, a Dra Rita Oliveira, Defensora 
Pública Federal,  aponta para a mesma direção, salientando a dificuldade e os desafios a 
serem superados no âmbito de uma estrutura jurídica que é embranquecida, racista, 
heteronormativa e machista. 

O ponto central de todo esse debate converge para quem é o sujeito desta política. 
Quem deve ocupar uma vaga reservadas pelas cotas raciais? E aqui, apesar de termos uma 
resposta muito simples – a pessoa negra –, a estrututra social racista brasileira faz emergir 
toda a polêmica em torno dessa ação afirmativa, ressaltando desde o aspecto já 
mencionado sobre a dificuldade de saber quem é negro num país mestiço até a discussão 
sobre fraudes, passando pelo debate sobre as comissões de heteroidentificação. No 
encontro do dia 09 de outubro de 2021, a Promotora de Justiça do Ministério Público da 
Bahia, Dra. Lívia Sant’Anna Vaz foi direta ao ponto cunhando o conceito do 
afro-oportunismo das pessoas não negras, “tirando a vovó e o vovô do armário” para 
reivindicar sua negritude por ancestralidade (FONTOURA, 2018). 

O que nessa polêmica – que, diga-se de passagem, tem o propósito de deslegitimar as 
ações afirmativas para população negra – se procura esconder é o efeito real e positivo 
dessa política para quem de fato é sujeito das cotas raciais. O foco da debate junto à opinião 

pública centrado na figura do pardo faz perder de vista a inserção das pessoas 
inegavelmente negras no ensino superior brasileiro. Portanto, não é à toa que o embate gira 
em torno do mérito e do mestiçagem brasileira, para desvirtuar o aspecto central e a 
finalidade de uma ação afirmativa, qual seja, 

induzir transformações de ordem cultural, pedagógica e psicológica, visando a tirar do 
imaginário coletivo a idéia de supremacia racial versus subordinação racial e/ou de 
gênero; coibir a discriminação do presente; eliminar os efeitos persistentes 
(psicológicos, culturais e comportamentais) da discriminação do passado, que tendem 
a se perpetuar e que se revelam na discriminação estrutural; implantar a diversidade e 
ampliar a representatividade dos grupos minoritários nos diversos setores; criar as 
chamadas personalidades emblemáticas, para servirem de exemplo às gerações mais 
jovens e mostrar a elas que podem investir em educação, porque teriam espaço. 
(GOMES, 2001 apud PETRÔNIO, 2005, p. 166).

Ninguém questiona ou denuncia a ocupação de uma vaga das cotas raciais por uma 
pessoa socialmente reconhecida como negra, para fragilizar a política nesses casos 
acionam o discurso do mérito e da desigualdade econômica. Assim, não seria justo uma 
pessoa negra com recursos para ter uma educação básica de qualidade e disputar de igual 
para igual com a elite entrar na universidade por meio de cotas raciais em detrimento de 
uma pessoa pobre, oriunda de escola pública que não teve as mesmas oportunidades. 
Quando a polêmica se volta para a figura do pardo, o problema, então passa a ser a 
mestiçagem, abrindo margem aos casos fraudulentos. Também aqui a lógica é invertida: 
por causa das fraudes, se justificaria acabar com as cotas.

Uma forma de compreender como isso se apresenta na prática é observar que os 
questionamentos – pedidos de recursos, liminares, etc – que aparecem nos processos 
jurídicos abertos por concorrentes de certames pelas cotas raciais que foram indeferidos 
para essas vagas, muitas vezes tomam por base questões ligadas a procedimentos técnicos 
– lacunas ou falhas na descrição do edital e/ou má condução nos processos de 
heteroidenificação, quando é o caso, e não sobre a questão central que é o pertencimento 
racial daquele concorrente. Assim, brechas procedimentais acabam sendo usadas como 
subterfúgios para driblar o propósito da política e beneficiar pessoas que não são sujeitos 
das cotas. Isso ocorre em razão, em grande medida, da ausência de pessoas com saber 
técnico sobre o assunto na elaboração dos editais e procedimentos. No contextos das IES, 
além da fragilidade jurídica, a falta de institucionalização da política relega a setores 
específicos a responsabilidade pela implantação, cada qual preocupando-se com sua 
etapa do processo – falta de comunicação interna – e sem suporte institucional e técnico 
para tal tarefa, o que dificulta ainda o monitoramento e avaliação da política. (SANTOS, 
2012). Faltam pessoas negras, com seu saber e suas vivências, nos postos de gestão, o que 
nos leva para a outra ponta do debate: a permanência.

Para o sucesso das ações afirmativas nas IES é preciso ter por premissa que garantir 

acesso é insuficiente, sem o alicerce da permanência. Em relação a estudantes que acessam 
as IES por cotas raciais, há indicativos observados com o passar dos anos nas IES pioneiras 
de que houve um processo de embranquecimento acadêmico e o desengajamento de 
ingressantes, conforme o exemplo da UnB apresentada por Sales Augusto dos Santos 
(2015). Isso nos leva a refletir que o processo de permanência, além de precisar assegurar as 
condições materiais para que as alunas possam realizar sua graduação – e que leve  
inclusive para a pós-graduação –, perpassa também o tipo de formação que estudantes 
recebem, devendo elencar conteúdos que permitam diversificar também o imaginário 
social, problematizando aquela ideia de universalidade que tem servido à reprodução das 
desigualdades sociais. (CARVALHO, 2020), (SILVA, 2007) 

Nesse quesito, cabe aos cursos universitários alinharem-se às Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-brasileira e Africana (DCN-ERER). De acordo com a Res. CNE/CP 01/2004, as IES 
devem incluir “nos conteúdos de disciplinas e atividades curriculares dos cursos que 
ministram a Educação das Relações Étnico-Raciais, bem como o tratamento de questões e 
temáticas que dizem respeito aos afrodescendentes, nos termos explicitados no Parecer 
CNE/CP 3/2004” (MEC, 2013, p. 77).  O Plano de Implementação dessas diretrizes também 
especificam algumas ações com base na resolução supracitada, entre as quais destaco:

b) Desenvolver atividades acadêmicas, encontros, jornadas e seminários de promoção 
das relações étnico-raciais positivas para seus estudantes; [...] e) Fomentar pesquisas, 
desenvolvimento e inovações tecnológicas na temática das relações étnico-raciais, 
contribuindo com a construção de uma escola plural e republicana; f) Estimular e 
contribuir para a criação e a divulgação de bolsas de iniciação científica na temática da 
educação para as relações étnico-raciais; g) Divulgar junto às Secretarias Estaduais e 
Municipais de Educação a existência de programas institucionais que possam 
contribuir com a disseminação e pesquisa da temática em associação com a educação 
básica. (MEC, 2013, p. 40)

As alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’, que não foram citadas acima, referem-se às licenciaturas e o 
motivo da ausência é para chamar a atenção para a importância – na implementação das 
ações afirmativas nas IES quanto ao currículo dos cursos  da formação para a diversidade 
também nos cursos de bacharelado. De modo que, se essa discussão nos cursos de 
Licenciatura é fundamental para a implementação das leis 10.639/03 e 11.645/08 na 
educação básica, para os bacharelados são currículos que estão formando profissionais 
que vão atuar numa sociedade pluriétnica e multicultural, sendo fundamental também aí 
uma formação que desenvolva o olhar para a diversidade.

Um trabalho a partir do qual se pode ter uma dimensão desse desafio é o resultado da 
pesquisa de mestrado que investigou o conteúdo dos vestibulares de sete universidades 
públicas do Paraná e do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), entre 2002 e 2015, para 
checar o impacto da lei federal 10.639/2003 e a aplicação das DCN-ERER nesses exames, 

concluindo pela fragilidade da implementação dessa política curricular nos processos 
seletivos do Paraná (CARVALHO, 2017). Isso implica na reprodução de uma matriz curricular 
e epistêmica hegemônica, evidenciando os epistemicídios de outras matrizes. (CARNEIRO, 
2005)

Ainda que todos esses desafios estejam postos, vale destacar que o debate em torno 
da Lei de Cotas (Lei federal 12.711/2012), após a decisão do Supremo Tribunal Federal sobre 
a ADPF 186, jugando constitucional as cotas raciais na UnB, o que deu respaldo à referida lei 
–, tem feito com que as universidades precisem lidar com a implementação dessa política. 
Universidades Estaduais e Municipais também vêm enfrentando o debate, por pressão dos 
movimentos sociais que, fortalecidos com as experiências de sucesso em outras 
universidades bem como com o aprofundamento da pauta da igualdade racial, têm 
impulsionado a implementação das cotas no sistema de acesso dessas IES. 

Além disso, órgãos como Ministério Público e Defensoria Pública estão atentos à 
necessidade de fazer cumprir o marco legal, que inclui também as leis federais 10639/2003 
e 11.64/2008, que versa sobre a diversidade étnico-racial no currículo, atuando na sua 
defesa e para o seu cumprimento, conforme exemplo do Guia de atuação Ministerial: O 
ministério público e a igualdade étnico-racial na educação contribuições para a 
implementação da LDB alterada pela lei 10.639/2003 e, da Defensoria Pública do Paraná, 
o Ofício nº 01/2019/MPPR/DPU/DPE-PR, datado de 04 de novembro de 2019, referente a 
solicitação de informações sobre a regulamentação e funcionamento da política de cotas 
raciais na Universidade Estadual de Maringá, quando ainda não havia aprovado o sistema 
de Cotas para Negros, o que ocorreu em 20 de novembro de 2019. (FELIPE; CARVALHO, 
2021) Em âmbito nacional, cabe destaque também para a Defensoria Pública da União que 
tem vem atuando pela implementação da política, com participação em audiência pública 
sobre a política de cotas etnicorraciais, bem como pautando o tema das cotas raciais no 
ensino superior em reunião com Universidades Públicas do Estado do Paraná, no dia 23 de 
agosto de 2021, sediada pelo Ministério Público do Paraná. (DPU, 2021; MPPR, 2021)

Assegurar acesso e permanência para estudantes negros e negras no ensino superior 
depende de uma gestão dos processos comprometida com o sucesso da implementação 
das Ações Afirmativas. Entretanto, numa sociedade racista, esse comprometimento não virá 
sem embate político o qual será mais bem sucedido quanto mais engajado, organizado e 
atuante forem os coletivos pró equidade racial. A iniciativa da Escola de Política e Ações 
Afirmativas da ABPN vem nos fortalecer nesse embate, subsidiando com um rico e 
aprofundado debate sobre os rumos tomados para a implementação das cotas raciais até 
aqui e apontado para as diferentes frentes de atuação daqui em diante. Seguimos 
aquilombando!
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Resumo: Para se chegar as ações afirmativas para a população negra e indígena 
percorre-se um longo período de escravidão, e ao fim deste período, mais um longo 
caminho de exclusão, principalmente, na área da educação, do trabalho livre e do 
acesso à terra para esta população. Todas estas exclusões foram afiançadas pelo Estado 
por meio de vias legais. Portanto, sendo o Estado afiançador do empobrecimento 
destes povos em detrimento de outros, defende-se que cabe ao Estado ser garantidor 
de políticas afirmativas por tempo igual ao da escravidão e exclusão ou até que haja de 
fato equidade entre brancos, negros e indígenas. Cabe também ao Estado o 
acompanhamento e avaliação das políticas afirmativas a fim de garantir o 
cumprimento e a efetividade destas. 

A ação afirmativa, chamada de cotas raciais, Lei nº 12.711/2012, garante a reserva 
de 50% das matrículas por curso e turno nas universidades federais e institutos federais, 
para negros (pretos e pardos) e indígenas, prevendo sua revisão no prazo de 10 anos 
após a sua promulgação. No ano de 2016 está lei é modificada pela redação da Lei nº 
13.409, e inclui a reserva de vagas para pessoas com deficiência. Esta ação afirmativa 
chega 124 anos após a abolição da escravatura, que apesar de libertar, em tese, todos 
as pessoas escravizadas, em seu texto, legal para o período, não trouxe qualquer forma 
de compensação aos então ex-escravizados. Ou seja, no dia seguinte a libertação essas 
pessoas não tinham onde morar e nem como prover suas necessidades básicas, como 
a alimentação e vestuário.

Além disto, desde o início da educação colonial, aos pobres e escravizados, “os 
desvalidos de fortuna”, era oferecido apenas o ensino do catecismo e o ensino 
profissional. Ensino esse voltado para o trabalho manual. Ofícios e tarefas que não eram 
dignas de serem realizadas pela elite, enquanto que a educação intelectual, 
propedêutica, voltada para dirigir os negócios e tomar decisões, pertenciam aos filhos 
de quem detinha e continuou a ter o poder. A primeira Constituição Política do Império 
do Brasil promulgada em 1824, entre outras determinações, estabelece a educação 
primária para todos os cidadãos, porém, os escravizados não figuram entre os cidadãos 
(BRASIL, Constituição Imperial,1824), ficando excluídos do processo legal de 
escolarização pública. 

No ano de 1837, foi promulgada a Lei n.º 1, que regulamenta a Instrução Primária 
na província do Rio de Janeiro e, em seu artigo 3º, ordena que: “São prohibidos de 
frequentar as Escolas Publicas: 1º Todas as pessoas que padecerem molestias 
contagiosas. 2º Os escravos, e os pretos Africanos, ainda que sejãot livres ou libertos.” 
(BRASIL, Lei n.º, 1837). Excluídos os africanos e escravizados só poderiam frequentar a 
escola os pretos livres e brasileiros, numa sociedade que vivia de mão de obra escrava.

Em 1850, o sistema escravagista por inúmeros motivos vai se mostrando 
insustentável e a esta altura imigrantes europeus começam a ocupar o Sul do Brasil e 
servem substituir o trabalho escravo “sem que fosse necessário apoiar-se na 
desacreditada mão de obra nacional” (KOWARICK, 2019 p.75). Neste momento entrou 
em vigor a Lei Eusébio de Queirós, lei n.º 581, de 4 de setembro de 1850, que extinguiu, 
pelo menos legalmente, o tráfico de escravizados, duas semanas depois desta lei, é 
promulgada a Lei n.º 601 de 18 de setembro de 1850, que ficou conhecida como Lei de 
Terras.

Segundo Seyferth (1996 p.746), essa lei desenhava a ocupação do território 
brasileiro “e tornou mais fácil a expedição de títulos de propriedade para estrangeiros - 
um ato coincidente com a abolição do tráfico de escravos.” Ainda sobre a forma como o 
solo brasileiro foi organizado, essa lei privilegiou os objetivos capitalistas dos 
proprietários de terras, os quais “só seriam alcançados se o acesso ao solo aos 
ex-escravos e aos trabalhadores nativos fosse dificultado.” (GADELHA, 1989, p. 161). Isso 
significa dizer que além de os negros serem interditados no ensino público, serem 
enjeitados para o trabalho livre também lhes foi tirada a possibilidade de serem donos 
de terras e produzirem suas vidas de forma autônoma.

Outras propostas de exclusão, na área da educação ainda se deram no ano de 
1854, por meio do Decreto n° 1.331, proibindo a matrícula e a frequência de 
escravizados nas escolas públicas, além de que a previsão de oferta de educação para 
adultos negros dependia da disponibilidade de professores. Não obstante, em 1878, o 
Decreto nº 7.031-A, estabelece que negros só poderiam estudar no período noturno, 
para que, segundo Peres (2002), fossem disciplinados com preceitos de moralidade e 
civilidade, já que, a abolição seria inevitável. 

Quanto aos passos dados em direção a abolição da escravatura são promulgadas 
a Lei nº 2.040/1871, conhecida como lei do Ventre Livre e em 1885, é aprovada a Lei dos 
Sexagenários, Lei nº 3.270, que “Regula a extincção gradual do elemento servil”. Com 
essa lei, ficariam livres os escravizados com mais de sessenta anos, porém, ainda 
precisavam trabalhar mais três anos a fim de indenizar o seu senhor. Tais leis, segundo 
Fonseca (2009) atendiam aos anseios liberais do país, uma vez que, se vinculavam ao 
processo de abandono daqueles que não tinham capacidade produtiva no país. Estas 
leis são mais favoráveis aos escravagistas que aos negros escravizados, uma vez que 
estas legislações foram elaboradas, votadas e promulgadas com a participação dos 
escravagistas. 

Em 13 de maio de 1888, dá-se a libertação dos escravizados por meio da Lei nº 
3.353, chamada de Lei Áurea. Essa lei, que se resume em dois artigos, a saber: “Art. 1°: É 
declarada extincta desde a data desta lei a escravidão no Brazil. Art. 2°: Revogam-se as 
disposições em contrário”. Embora não se possa negar a importância dessa lei, 
ressalta-se que “a maior parte dos negros já eram pessoas livres e libertas naquela data 
[…] muitos lutaram por sua liberdade jurídica mediante ações de liberdade e de 
processos de negociação com seus antigos senhores.” (CORD; SOUZA, 2018 p.411). É 
importante lembrar de que bem antes da Lei Áurea já havia um movimento 
abolicionista bem atuante em todo o Brasil.

Dois anos após a abolição, entra em vigor o Decreto nº 528, de 28 de junho de 
1890, decreto que escolhia racialmente quem poderia migrar, restringindo a entrada no 
país, de indígenas da Ásia e africanos, enquanto outros indivíduos poderiam entrar 
livremente desde que não tivessem cometido crimes em seus países. No mesmo ano, o 
Código Penal – Decreto nº 847, de 11 de outubro de 1890, decretava a prisão de “vadios 
e capoeiras”. Em outras palavras, os negros que perambulavam pelas ruas, jogando 
capoeira, sem trabalho ou residência comprovada, iriam para a cadeia. Como se 
observa pela lei, o Estado além de impedir a entrada de não brancos no país também 
aperta o cerco contra os negros no intuito de “limpar” as cidades, afastando esta 
população para os morros.

Já no século XX, no ano de 1911, o Decreto nº 9.081, aprova o serviço de 
povoamento, para o Sul e Sudeste do Brasil, por meio do qual o governo brasileiro se 
compromete a fazer o transporte, às custas da União, de imigrantes menores de 
sessenta anos, desde que sem moléstias e sem condenação criminal. Esse decreto 
coloca condições para o estabelecimento de novos trabalhadores: 

[…] recebimento nos mesmos portos, desembarque de pessoas e bagagens, agasalho, 
alimentação, tratamento medico e medicamentos, em caso de doença na chegada e 
pelo tempo indispensavel, até, seguirem para a localidade escolhida […] isenção de 
direitos para bagagem, instrumentos agricolas ou de sua profissão […] esclarecimentos 
e informações por intermedio de interpretes que os acompanharão sempre que fôr 
necessario […] Os favores para localização de immigrantes como proprietarios só 
poderão, entretanto, ser concedidos, quando o nucleo colonial por elles escolhido 
estiver em fundação e dispuzer de lotes preparados para os receber. (BRASIL, Decreto 
9.081, 1911).

Observa-se que aos novos imigrantes são oferecidas passagens, alimentos, terras 
etc. Vêm acompanhados de suas famílias com as quais permanecem e são formados 
núcleos coloniais. Diferente dos ex-escravos, que migraram forçosamente em porões de 
navios infecto, amarrados, com pouca oferta de água e alimentação, despossuídos de 
terras e de trabalho remunerado, sofrem violências de todo tipo e tem suas famílias 
separadas, não sendo nem permitido que fiquem próximos de pessoas do seu grupo 
social que compartilham de sua cultura e crenças.

A Constituição Federal, da segunda república, 1934, no seu artigo 138, incumbe à 
União, aos Estados e aos Municípios o estímulo a uma educação eugênica. O Decreto-lei 
nº 7.967 de 1945 aponta que todo estrangeiro poderá entrar no Brasil desde que 
satisfaçam as exigências do artigo 2: “Atender-se-á, na admissão dos imigrantes, à 
necessidade de preservar e desenvolver, na composição étnica da população, as 
características mais convenientes da sua ascendência européia, assim como a defesa 
do trabalhador nacional”, ou seja, o Estado mais uma vez, reforçando legislações 
anteriores como o Decreto nº 528 de 1890 e a CF 1934, que privilegia o fenótipo branco 
de ascendência europeia em detrimento ao fenótipo negro. 

Aponta-se, ainda, que nas décadas finais do século XX, no ano de 1968, tem-se a 
lei de cotas para filhos de agricultores, Lei nº 5.465, também conhecida como lei do boi. 
Essa lei previa 50% das vagas em colégios agrícolas e universidades federais para filhos 
de agricultores que residirem na zona rural, e 30% para os que residirem em cidades e 
vilas. Essa lei vigorou até 1985, 18 anos, sendo aceita como um instrumento de reforma 
agrária, pois vislumbrava-se a modernização e a ampliação da produção agrícola por 
meio de ações educativas, porém, sem pensar em uma política de distribuição de terras 
aos que foram excluídos no decorrer do processo histórico.

Desde a invasão das américas os povos originários, os africanos e os 
afro-brasileiros sempre viveram a margem da sociedade, salvo algumas exceções. 
Conforme as legislações acima citadas, o Estado brasileiro sistematicamente criou 
barreiras para inclusão e ascensão social da população não branca. Enquanto que, até 
recentemente, privilegiou por meio de legislações os imigrantes de origem europeia e 
os donos de terra que comandam este país até os dias atuais, basta olhar as bancadas 
BBB (da bala, do boi e da bíblia) do Congresso Nacional para entender do que estamos 
falando. Desta forma cabe também a este Estado, que submeteu a população negra a 
388 anos de escravidão, sem oferecer nenhuma política de proteção e a mais 100 anos 
após abolição até a Constituição Federal (CF) de 1988, criar e manter políticas de ações 
afirmativas por tempo igual ou até que haja de fato equidade entre brancos e negros.

Vale ressaltar que os direitos e as garantias que estão na CF 88 também não são 
frutos da bondade dos brancos e sim fruto de muito empenho do Movimento Negro e 
do Movimento Indígena que a duras penas se organiza e arranca do Estado a 
criminalização do racismo e a garantia a liberdade de crença, embora suas as 
demandas fossem bem maiores. O Movimento Negro desde a década de 1980, com a 
redemocratização do país, “[…] por meio de suas principais lideranças e das ações de 
seus militantes, elegeu e destacou a educação como um importante espaço-tempo 
passível de intervenção e de emancipação social […].” (GOMES, 2017, p.25). Embora, 
segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio (PNAD, 2019) do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 50 milhões dos jovens brasileiros de 14 a 29 
anos não concluíram a educação básica, sendo que o abandono escolar maior é na 
população negra, 71,7%.

Desta forma, cabe ao Estado além de implementar políticas de ingresso nos 
institutos federais e nas universidades federais, criar e expandir o financiamento dos 
estudantes das ações afirmativas garantindo assim a sua permanência e êxito, 
principalmente e urgentemente, na educação básica. Cabe também ao Estado o 
acompanhamento e avaliação das políticas afirmativas a fim de garantir o 
cumprimento e a efetividade destas, uma vez que é importante garantir que os 
estudantes negros e indígenas da educação básica se vejam representados no currículo 
de forma positiva e isto requer a implementação das leis 19.639/03 e 11.645/08 que 
obrigam o ensino da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena. Por outro 
lado, cabe as instituições de ensino cumprir com as legislações citadas acima, que 
alteraram a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) 1996, capacitar seu quadro de servidores, 
constituir, apoiar e garantir a implementação e o funcionamento dos Núcleos de 
Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABIs) para que possamos sonhar com uma 
sociedade igualitária de fato e não apenas no papel.

BRASIL. Constituição Politica do Imperio do Brazil 1824. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm. Acesso: 28 jan. 2022.

BRASIL. Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850. Dispõe sobre as terras devolutas do Império. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L0601-1850.htm. Acesso: 28 jan. 
2022.

BRASIL. Decreto nº 1.331-a,1854. Aprova o regulamento para a reforma do ensino primário e 
secundário do município da Corte. Disponível em: 
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/decreto-1331-a-17-fevereiro-1854-59
0146-publicacaooriginal-115292-pe.html. Acesso em: 18 jan. 2022.

BRASIL. Lei nº 2.040,1871. Lei do Ventre Livre. Disponível em: 
http://legis.senado.leg.br/norma/543813. Acesso em: 8 jan. 2022.

BRASIL. Decreto nº 7.031-a,1878. Cria cursos noturnos para adultos nas escolas públicas de 
instrução primaria do 1º grau do sexo masculino do município da Corte. Disponível em: 
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/decreto-7031-a-6-setembro-1878-54
8011-publicacaooriginal-62957-pe.html. Acesso em: 18 jan. 2022.

BRASIL. Lei nº 3.270,1885. Regula a extinção gradual do elemento servil. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lim/LIM3270.htm. Acesso em: 18 jan. 2022.

BRASIL. Lei nº 3.353, 1888. Lei Áurea. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lim/LIM3353.htm. Acesso em: 18 jan. 2022.

BRASIL. Decreto nº 528, 1890. Regula a imigração no Brasil. Disponível em: 
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/decreto-528-28-junho-1890-506935-
publicacaooriginal-1-pe.html Acesso em: 8 jan. 2022.

BRASIL. Decreto Nº 847, 1890. Promulga o Código Penal. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1851-1899/D847.htm. Acesso em: 8 jan. 2022.

BRASIL. Decreto nº 9.081, de 3 de Novembro de 1911. Dá novo regulamento ao Serviço de 
Povoamento. Disponível em: 
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1910-1919/decreto-9081-3-novembro-1911-523
578-publicacaooriginal-1-pe.html. Acesso: 28 jan. 2022.

BRASIL. Decreto-Lei Nº 7.967, 1945. Dispõe sobre a Imigração e Colonização. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del7967.htm. Acesso em: 8 jan. 
2022.

BRASIL. Lei nº 5.465,1968. Dispõe sobre o preenchimento de vagas nos estabelecimentos de 
ensino agrícola. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l5465.htm. Acesso em: 18 fev. 2021.

BRASIL. Constituição Federal, 1988. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm. Acesso em: 8 
mar. 2021.

CORD, Marcelo Mac; SOUZA, Robério. Trabalhadores Livres e Escravos. In: SCHWARCZ, Lilia; 
GOMES, Flávio (org.). Dicionário da Escravidão e Liberdade. São Paulo: Companhia das Letras, 
2018. p. 410-418.

FONSECA, Dagoberto Jose. Políticas públicas e ações afirmativas. São Paulo: Selo Negro, 2009.

GADELHA, Regina Maria d'Aquino Fonseca. Revista de História, São Paulo, 120, p. 153-162, jul. 
1989. Disponível em: https://www.revistas.usp.br/revhistoria/article/view/18599/20662. Acesso 
em: 6 mar. 2021.

GOMES, Nilma Lino. O Movimento Negro Educador: Saberes construídos nas lutas por 
emancipação. Petrópolis: Vozes, 2017.

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios (PNAD), 2019. Disponível em: 
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/rel
eases/28285-pnad . Acesso em: 27 jan. 2022. 

KOWARICK, Lucio. Trabalho e vadiagem: A origem do trabalho livre no Brasil. São Paulo: Editora 
34, 2019.

PERES, Eliane. Sob(re) o silêncio das fontes: a trajetória de uma pesquisa em história da 
educação e o tratamento das questões étnico-raciais. Revista Brasileira de História da 
Educação, [S.I], v. 0, n. 4, p. 75-102, dez. 2002. Disponível em: 
http://periodicos.uem.br/ojs/index.php/rbhe/article/view/38723/20252. Acesso em: 18 mar. 
2021.

SEYFERTH, Giralda. Construindo a nação: hierarquias raciais e o papel do racismo na política de 
imigração e colonização. In: MAIO, Marcos Chor; SANTOS, Ricardo Ventura (Org.). Raça, Ciência 
e Sociedade. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz, 1996. p. 52-78.

ESCOLA DE POLÍTICAS E AÇÕES AFIRMATIVAS 2021136



NARRATIVAS DE ESTUDANTES NEGROS E AS AÇÕES 
AFIRMATIVAS COMO REPARAÇÃO1

Maria Aparecida Miranda2

Resumo: O artigo traz resultados da pesquisa que buscou apreender as percepções dos 
estudantes negros ingressantes no ensino médio através do sistema de reserva de 
vagas, acerca das ações afirmativas, que pressupõem uma reparação histórica de 
desigualdades, e foram instituídas com as Leis nº 12.711/2012, nº 10.639/2003 e 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais (Parecer 
CNE/CP 3/2004), e o Decreto n° 7.234/2010. Achados revelaram que esses aportes 
configuram três eixos das ações afirmativas na educação: acesso através da reserva de 
vagas ou cotas, educação para as relações étnico-raciais e assistência estudantil para a 
permanência. 

Palavras-chave: Desigualdades Raciais. Racismo. Movimento Negro. Ações Afirmativas. 
Reparação.

ITINERÁRIOS E OBJETIVOS DA PESQUISA

O objetivo da investigação foi analisar as percepções e narrativas dos estudantes 
negros sobre a implementação dos três eixos das ações afirmativas. A metodologia foi o 
estudo de caso, com abordagens qualitativa e quantitativa, e a realização de dezenove 
(19) entrevistas com estudantes negros. No estudo analisamos legislações, normas e 
documentos institucionais que legitimam as políticas de ações afirmativas3. No 
itinerário consideramos três aspectos fundamentais: o entendimento de que a 
escravização, o racismo e as desigualdades raciais  determinam as justificativas para a 
defesa e proposição de políticas de reparação e reconhecimento de direitos como 
ações afirmativas para a população negra; o protagonismo do Movimento Negro (MN), 
e a identificação de que o Ensino Médio é a última etapa da Educação Básica e sua 
conclusão é necessária para a transição para o ensino superior. 

No Brasil, as desigualdades raciais foram construídas a partir das marcas deixadas 
pela tragédia da escravização da população negra africana e dos negros brasileiros, do 

processo de acumulação de riquezas e da persistência do racismo que atua na 
manutenção das  desigualdades. Ronaldo Crispim Sena Barros (2016) destaca que o 
regime de escravidão foi agroexportador, estruturado em um nível de exploração 
econômica mundial para favorecer o capitalismo moderno, e isto através do racismo, 
um sistema ideológico de dominação estruturado nos campos científico, jurídico e 
político para garantir a espoliação da mão de obra escravizada (BARROS, 2016, pg. 21). 
Para Maria Aparecida Silva Bento “o legado da escravidão para o branco é um assunto 
que o país não quer discutir, pois os brancos saíram da escravidão com uma herança 
simbólica e concreta extremamente positiva, fruto da apropriação do trabalho de 
quatro séculos de outro grupo” (BENTO, 2014, p. 7). 

E sobre o significado da educação para o MN, Petrônio Domingues revela que a 
“educação é considerada um instrumento de importância capital para enfrentar o 
racismo e garantir a integração e prosperidade do afro-brasileiro na sociedade" 
(DOMINGUES, 2009, p. 963). Dentre as formas de organização e enfrentamento do MN 
podemos destacar: a Frente Negra Brasileira (FNB-1931); o Teatro Experimental do 
Negro (TEN - 1944); o Movimento Negro Unificado (MNU - 1978); o Movimento de 
Mulheres Negras (1980) e nos anos 1980/1990 tivemos as experiências do Pré-Vestibular 
para Negros e Carentes (PVNC). Em 1995 o MN organizou a “Marcha Zumbi Contra o 
Racismo, pela Igualdade e a Vida”, em Brasília/DF.4 No contexto das reivindicações por 
ações afirmativas, mobilizou esforços e participou da III Conferência Mundial contra o 
Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, em 2001, na cidade 
de Durban, África do Sul. 

O protagonismo do MN ganha destaque em Gomes (2017) que identifica o sujeito 
“educador, produtor de saberes emancipatórios e um sistematizador de 
conhecimentos sobre a questão racial no Brasil". Saberes transformados em 
“reivindicações, das quais várias se tornaram políticas de Estado nas primeiras décadas 
do século XXI” (GOMES, 2017, p.14).

POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS E AS NARRATIVAS DOS 
ESTUDANTES NEGROS

No campo da educação Kabengele Munanga e Nilma Lino Gomes afirmam que as 
ações afirmativas "constituem políticas, ações e orientações que tem como objetivo 
corrigir as desigualdades historicamente impostas a determinados grupos sociais", e 
destacam os "étnico-raciais” com um histórico comprovado de discriminação e 
exclusão (MUNANGA & GOMES, 2010, p. 186). E para Antônio Sérgio Alfredo Guimarães 
(2012) “as políticas de ações afirmativas têm por objetivo promover o acesso (e a 

permanência) à educação, ao emprego e aos serviços sociais em geral de membros de 
grupos estigmatizados e sujeitos a preconceitos e discriminações” (GUIMARÃES, 2012, 
p. 113). 

Entendemos que as ações afirmativas podem ser de três tipos: com o objetivo de 
reverter à representação negativa dos negros; para promover igualdade de 
oportunidades e para combater o preconceito e o racismo. As referências e os aportes 
jurídicos configuram achados que nos permitiram apresentar o que definimos como os 
três eixos das ações afirmativas na educação. O primeiro eixo está configurado na 
implementação da Lei nº 12.711/2012, que possibilita o acesso através da reserva de 
vagas de corte racial e social, constitui defesa de direitos e oportunidades, objetiva 
reverter à representação negativa dos negros e promover à igualdade racial 
incentivando o acesso às instituições federais de educação (ensino médio e superior). O 
segundo eixo está configurado nos aportes Lei nº 10.639/2003 que alterou a Lei nº 
9.394/96 e instituiu no currículo oficial a obrigatoriedade do ensino da História e Cultura 
Afro-brasileira e Africana, e nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais (Parecer CNE/CP 3/2004)5. A ação tem o objetivo de reverter à 
representação negativa dos negros, ao resgatar sua história, cultura e conhecimento e 
assim, combater o racismo e a discriminação. E o terceiro eixo está institucionalizado no 
Decreto nº 7.234/2010, que institui o Programa Nacional de Assistência Estudantil 
(PNAES). No IFRJ foi implementado através do Programa de Assistência Estudantil (PAE) 
com alocação de recursos financeiros a estudantes que comprovem situação de 
vulnerabilidade socioeconômica. Configura uma política social de priorização com a 
seleção de um determinado público para ser alvo de uma ação de transferência de 
renda (auxílios), visando a equidade e oportunizando a justiça.6

A emergência em dar visibilidade as narrativas dos estudantes sobres as vivencias 
quanto a implementação das ações afirmativas contribui para avaliarmos as 
possibilidades e desafios da efetivação das políticas pois revelam as experiências a 
partir do lugar que ocupam, analisam os programas, limitações e avanços. Assim 
realizamos abordagens diretas com os entrevistados, utilizando um roteiro 
semiestruturado de entrevista. E para a escolha de nomes fictícios dos estudantes, 
identificamos a lista de nomes Africanos no Portal do Geledés – Instituto da Mulher 
Negra.7

No primeiro eixo temos a perspectiva acerca da ação afirmativa de acesso e ao 
perguntarmos sobre a inserção de estudantes pretos e pardos (negros) na educação, 

obtivemos as seguintes respostas: 

Quadro 01 - Política de reserva de vagas de corte racial

Fonte: Entrevistas realizadas com os Estudantes (2019).

No quadro 01 observamos que as percepções sobre o eixo ação afirmativa de 
acesso por reserva de vagas de corte racial ou cotas é percebida como importante, 
obrigatória, uma oportunidade de ingresso, forma de reparação da dívida histórica e 
necessária. Em outras narrativas encontramos percepções que ressaltam essa política 
de acesso como auxílio, oportunidade, direito, e que possibilita diversidade e outras. 

Identificamos a defesa da política como forma de acesso a conhecimentos e 
formação que oportuniza a ocupação de lugares outros, a mobilidade e ascensão social 
a partir de uma qualificação. Observamos que está no centro da política a oportunidade 
de representação do negro nos espaços de saber e poder, e contribuir como referência 
para outros negros. Temos ainda as percepções sobre os privilégios da brancura, 
quando o entrevistado Chinua destaca as desigualdades de oportunidades: "a gente 
não tem as mesmas oportunidades do que pessoas brancas". (Entrevistado Chinua, 
masculino,19 anos). A narrativa traz as desvantagens dos estudantes negros e os 
privilégios acumulados pela branquidade, que acessam escolas privadas com outros 
investimentos e recursos.  Ressalta-se as percepções sobre a importância da política 
como estratégia de democratização do acesso, e que precisa ser mais divulgada e 
ampliada. Foi possível perceber que a escola configura uma experiência obrigatória 

para realizar a mobilidade social. A busca pela formação representa acesso a melhores 
salários, conhecimentos, mobilidade e reconhecimento social.  

No segundo eixo temos a perspectiva dos estudantes acerca do eixo de ações 
afirmativas de educação para as relações étnico-raciais. Interessa-nos aqui destacar 
como esse eixo se efetiva no espaço institucional e contribui para alterar a formação 
escolar. Ao perguntarmos aos entrevistados se a instituição realiza ou já realizou 
debates e aulas sobre as questões étnico-raciais, apresentamos temáticas que 
poderiam ter sido desenvolvidas e estarem alinhadas aos aportes e marcos jurídicos. 
Para isto apresentamos os descritores abaixo para serem apontados por livre escolha 
dos entrevistados: 

Quadro 02 - Temáticas desenvolvidas

Fonte: Entrevistas realizadas com os Estudantes (2019).

As respostas dos estudantes apontam pistas, de que houveram avanços 
institucionais no campo da educação étnico-racial. A expressiva frequência da temática 
do racismo na narrativa dos 19 entrevistados, denota a experiência de estudos e 
debates quer seja na sala de aula, quer seja nos espaços de vivencias em grupos ou 
coletivos no âmbito escolar. Na sequência temos desigualdades raciais, que constitui 
um tema fundamental para uma análise e conhecimento crítico acerca da realidade 
Brasileira. A terceira temática é a do MN, que ganha destaque pelo protagonismo no 
combate às desigualdades e na defesa das políticas de ações afirmativas. 

Nesse alinhamento temos as lutas do Movimento de Mulheres Negras, assim 
como a temática Gênero e Etnia, temáticas que estão na ordem do tempo presente e 
configuram “demandas e urgências interseccionais” (MIRANDA e SILVA, 2015, p. 631). 

A temática História dos Afro-Brasileiros foi indicada por 12 entrevistados e a da 
História da África por 11. Entendemos com essa aferição que se faz necessário avançar 
nos estudos que estão na centralidade da Lei n° 10.639/2003 e das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais. E nesse contexto 

temos como desafio refletir com Sueli Carneiro o conceito de epistemicídio, que nos 
remete à colonização, o assassinato e a recusa da produção de conhecimento de 
determinados povos, no caso brasileiro, o negro e indígena. Está em jogo combater  a 
invisibilidade da história, da religiosidade, das tradições e da identidade negra. 
(CARNEIRO, 2005, p.97).

 No terceiro eixo temos a perspectiva dos estudantes acerca das ações 
afirmativas de permanência que dentre os objetivos, propõe minimizar os efeitos das 
desigualdades e contribuir para reduzir as taxas de retenção e evasão. No diálogo 
estabelecido com os entrevistados, buscamos apreender o nível de inserção e 
participação, bem como as percepções sobre a assistência estudantil e estratégias de 
permanência. No grupo de 19 entrevistados, identificamos que 14 acessaram o 
programa, dos quais temos a seguinte configuração:

Quadro 03 - Renda Per Capita familiar e Auxílios recebidos

Fonte: Ficha de identificação do Entrevistado (2019).

Ao indagarmos sobre as contribuições percebidas a partir do acesso aos auxílios 
do PAE, os estudantes expressaram as seguintes percepções: dos 19 entrevistados, 12 
destacaram a contribuição no gasto com alimentação (almoço e ou lanche), e na 
sequência temos as percepções que vincularam a contribuição para a permanência na 
instituição e no gasto com material escolar (cópia de apostilas, impressão de trabalhos, 
óculos, luvas, uniformes, etc.). Entendemos que estas despesas configuram 
necessidades básicas do processo formativo. 

Ao apresentarem que o acesso aos auxílios “ajuda na despesa familiar” e na 
"redução dos gastos dos pais", percebemos que os auxílios assumem importância na 
composição do orçamento familiar, que já é insuficiente, dadas as constatações da 
apuração da renda familiar per capita apresentada no perfil dos estudantes. As formas 
de utilização dos auxílios revelam os gastos com as demandas básicas do cotidiano 
como alimentação, material escolar, e a desoneração dos gastos da família. 

Os entrevistados ressaltam que o auxílio permanência assume importância para o 
itinerário e nas atividades na vivência cotidiana no espaço escolar, um cotidiano 
marcado por desafiados de assumirem diferentes responsabilidades na administração 
do processo formativo: participação em grupos e coletivos; editais para inserção no 
PAE; processos seletivos para monitorias, projetos de pesquisa, extensão, estágio etc., o 
que contribui para novos conhecimentos e estratégias de permanência.   

  
CONSIDERAÇÕES FINAIS

As reflexões e os resultados das entrevistas revelaram que a implementação dos 
três eixos das ações afirmativas, que visam democratização do acesso através da 
reserva de vaga de corte racial, o desenvolvimento de uma formação na perspectiva 
afrocentrada e a permanência dos estudantes negros, requer um acompanhamento e 
avaliação das situações que emergem no cotidiano dos espaços de formação. 
Identificamos a emergência de considerarmos as vivencias e reflexões dos estudantes 
negros, fortalecer as estratégias de protagonismo e buscarmos nos espaços de 
formação respostas para as demandas e pautas, considerando as possibilidades 
criadas a partir das políticas de ações afirmativas.

Dentre as demandas identificamos: presença de pessoas negras nos cargos de 
poder e representação (diretores, coordenadores, professores, servidores e estudantes) 
nos espaços institucionais; estudo sobre a História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; 
as questões de gênero, diversidade, raça e etnia; o acesso a bens materiais e culturais 
que contribuam no processo de formação e ampliação de conhecimentos e outras. 
Entre os desafios do tempo presente: o combate à desigualdade étnico-racial; o debate 
acerca das políticas de ações afirmativas, gênese e objetivos; socialização das 
informações quanto ás legislações, direitos, serviços e benefícios; mobilização de 
esforços na organização dos sujeitos coletivos – Coletivos de Estudantes Negros, 
Núcleos de Estudo Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABIs) e outros em torno da defesa 
das políticas de ações afirmativas na educação. 

Compreendemos ser necessário estabelecer articulações com os três eixos das 
ações afirmativas - acesso, educação para as relações étnico-raciais e assistência 
estudantil para a permanência - na perspectiva de promoção de uma educação 
democrática e emancipatória. Nossa pesquisa suscita novas perguntas sobre as 
insuficiências e demandas que emergiram a partir da ampliação do debate sobre o 

racismo, desigualdades raciais e da implementação de políticas de promoção da 
igualdade como as ações afirmativas na educação.
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REFLEXÕES SOBRE AS DIFICULDADE PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES AFIRMATIVAS PARA 
POPULAÇÃO NEGRA NO ENSINO SUPERIOR BRASILEIRO

Lílian Amorim Carvalho1

Ao falarmos de Ações Afirmativas, é muito comum emergir a ideia de políticas para a 
população negra, principalmente quando se refere ao ensino superior. No entanto, Ações 
Afirmativas são políticas destinadas a diferentes grupos em situação de marginalização, 
cada qual com suas especificidades. Nesse sentido, poderíamos imaginar que um edital 
para abertura de processo seletivo para vagas da graduação na educação superior pública, 
por exemplo, deveria ser orientado para atender as demandas e especificidades dos 
diferentes grupos sociais, em especial aqueles historicamente em desvantagem. No 
entanto, a dificuldade de compreender o sentido das ações afirmativas pode ser percebida 
na forma como um edital é redigido, visto que elaborado por pessoas orientadas pelo 
universalismo, pautado pelo cumprimento de regras com vistas a suprir determinados 
objetivos, desconsiderando que o cumprimento dessas regras será mais fácil ou mais difícil 
a depender se a pessoa é negra, pobre, está em situação de vulnerabilidade social e tantos 
outros marcadores sociais. 

As Ações Afirmativas no ensino superior têm sido comumente identificadas pela 
modalidade de cotas ou reserva de vagas e o debate público volta-se principalmente para 
marcador étnico-racial, apesar da Lei federal 12.711/2012, conhecida como Lei de Cotas, 
prever a reserva de 50% das vagas nas instituições federais de ensino superior para egressos 
da escola pública. O critério racial nesta lei configura-se, na verdade, como uma subcota 
dentro desses 50%. Este ensaio busca apresentar reflexões sobre os desafios atuais para 
efetivar o acesso e permanência de pessoas negras no ensino superior brasileiro, tendo por 
questões norteadoras os debates ocorridos na primeira edição da Escola de Política e Ações 
Afirmativas (EPAA), promovida pela Associação Brasileira de Pesquisadores/as Negros/as 
(ABPN) no segundo semestre de 2021.

Os principais desafios para enfrentamento das desigualdades nos processos de 
acesso e permanência nas Instituições de Ensino Superior (IES) referem-se à falta de 
institucionalização de uma gestão para a diversidade, de modo que as noções de 
objetividade, neutralidade, racionalidade orientam as práticas na elaboração de editais, 
normas e procedimentos, desconsiderando as especificidades dos grupos historicamente 
em desvantagem, numa desatenção dessas questões em função de uma mentalidade 
orientada pelo universalismo. Para compreender esse fenômeno, podemos observar o 
enfoque do Parecer CNE/CP 03/2004, ao discorrer sobre a necessidade de “reeducação das 

relações étnico-raciais, no Brasil” (MEC, 2013, p. 87), o que deve começar por desfazer 
equívocos sobre a percepção dos grupos raciais negros e brancos constituída pelo racismo 
estrutural, que coloca as pessoas negras em posição social de desvantagem em relação a 
pessoas brancas, como bem nos informa ALMEIDA (2019).

O critério racial da referida Lei de Cotas, ainda que seja uma subcota para a população 
negra, é o principal fator de debate e polêmicas na sociedade brasileira, a qual, erigida sobre 
o mito da democracia racial, têm o imaginário refratário ao reconhecimento de que as 
mazelas sociais que a população negra enfrenta deve-se ao racismo estrutural e que, 
portanto, precisa ser enfrentado por toda a sociedade. Sobre o aspecto desse imaginário 
social, Rodrigo Ednilson de Jesus (2021) destaca que os efeitos do debate das cotas raciais 
marcado, de um lado, pelo consenso em torno da ideia de que a escola pública não fornece 
uma educação de qualidade, e de outro, o argumento de que haveria dificuldade de saber 
quem é negro no Brasil, acabou por arrefecer a centralidade da dimensão racial na 
proposição de políticas de acesso para a população negra como mecanismo de 
enfrentamento ao racismo. 

Em relação ao consenso de que é preciso melhorar a educação básica, há como pano 
de fundo outro mito destacado pela Dra Dora Bertúlia, Produradora Geral da UFPR, no 
encontro do dia 25 de setembro de 2021, nos alertando sobre o funcionamento da 
meritocracia como um sistema de valor, o qual atua como processo ideológico de 
dominação, visto que numa sociedade racista, o discurso do mérito – como reflexo de 
competência ou inteligência para passar num certame e, portanto, desqualificar o sistema 
de cotas raciais, deslocando o ponto central do debate que é a equiparação de 
oportunidades –  atua, de fato, como um mérito racista, um propósito da supremacia 
branca domiante brasileira. No mesmo encontro do dia 25/09, a Dra Rita Oliveira, Defensora 
Pública Federal,  aponta para a mesma direção, salientando a dificuldade e os desafios a 
serem superados no âmbito de uma estrutura jurídica que é embranquecida, racista, 
heteronormativa e machista. 

O ponto central de todo esse debate converge para quem é o sujeito desta política. 
Quem deve ocupar uma vaga reservadas pelas cotas raciais? E aqui, apesar de termos uma 
resposta muito simples – a pessoa negra –, a estrututra social racista brasileira faz emergir 
toda a polêmica em torno dessa ação afirmativa, ressaltando desde o aspecto já 
mencionado sobre a dificuldade de saber quem é negro num país mestiço até a discussão 
sobre fraudes, passando pelo debate sobre as comissões de heteroidentificação. No 
encontro do dia 09 de outubro de 2021, a Promotora de Justiça do Ministério Público da 
Bahia, Dra. Lívia Sant’Anna Vaz foi direta ao ponto cunhando o conceito do 
afro-oportunismo das pessoas não negras, “tirando a vovó e o vovô do armário” para 
reivindicar sua negritude por ancestralidade (FONTOURA, 2018). 

O que nessa polêmica – que, diga-se de passagem, tem o propósito de deslegitimar as 
ações afirmativas para população negra – se procura esconder é o efeito real e positivo 
dessa política para quem de fato é sujeito das cotas raciais. O foco da debate junto à opinião 

pública centrado na figura do pardo faz perder de vista a inserção das pessoas 
inegavelmente negras no ensino superior brasileiro. Portanto, não é à toa que o embate gira 
em torno do mérito e do mestiçagem brasileira, para desvirtuar o aspecto central e a 
finalidade de uma ação afirmativa, qual seja, 

induzir transformações de ordem cultural, pedagógica e psicológica, visando a tirar do 
imaginário coletivo a idéia de supremacia racial versus subordinação racial e/ou de 
gênero; coibir a discriminação do presente; eliminar os efeitos persistentes 
(psicológicos, culturais e comportamentais) da discriminação do passado, que tendem 
a se perpetuar e que se revelam na discriminação estrutural; implantar a diversidade e 
ampliar a representatividade dos grupos minoritários nos diversos setores; criar as 
chamadas personalidades emblemáticas, para servirem de exemplo às gerações mais 
jovens e mostrar a elas que podem investir em educação, porque teriam espaço. 
(GOMES, 2001 apud PETRÔNIO, 2005, p. 166).

Ninguém questiona ou denuncia a ocupação de uma vaga das cotas raciais por uma 
pessoa socialmente reconhecida como negra, para fragilizar a política nesses casos 
acionam o discurso do mérito e da desigualdade econômica. Assim, não seria justo uma 
pessoa negra com recursos para ter uma educação básica de qualidade e disputar de igual 
para igual com a elite entrar na universidade por meio de cotas raciais em detrimento de 
uma pessoa pobre, oriunda de escola pública que não teve as mesmas oportunidades. 
Quando a polêmica se volta para a figura do pardo, o problema, então passa a ser a 
mestiçagem, abrindo margem aos casos fraudulentos. Também aqui a lógica é invertida: 
por causa das fraudes, se justificaria acabar com as cotas.

Uma forma de compreender como isso se apresenta na prática é observar que os 
questionamentos – pedidos de recursos, liminares, etc – que aparecem nos processos 
jurídicos abertos por concorrentes de certames pelas cotas raciais que foram indeferidos 
para essas vagas, muitas vezes tomam por base questões ligadas a procedimentos técnicos 
– lacunas ou falhas na descrição do edital e/ou má condução nos processos de 
heteroidenificação, quando é o caso, e não sobre a questão central que é o pertencimento 
racial daquele concorrente. Assim, brechas procedimentais acabam sendo usadas como 
subterfúgios para driblar o propósito da política e beneficiar pessoas que não são sujeitos 
das cotas. Isso ocorre em razão, em grande medida, da ausência de pessoas com saber 
técnico sobre o assunto na elaboração dos editais e procedimentos. No contextos das IES, 
além da fragilidade jurídica, a falta de institucionalização da política relega a setores 
específicos a responsabilidade pela implantação, cada qual preocupando-se com sua 
etapa do processo – falta de comunicação interna – e sem suporte institucional e técnico 
para tal tarefa, o que dificulta ainda o monitoramento e avaliação da política. (SANTOS, 
2012). Faltam pessoas negras, com seu saber e suas vivências, nos postos de gestão, o que 
nos leva para a outra ponta do debate: a permanência.

Para o sucesso das ações afirmativas nas IES é preciso ter por premissa que garantir 

acesso é insuficiente, sem o alicerce da permanência. Em relação a estudantes que acessam 
as IES por cotas raciais, há indicativos observados com o passar dos anos nas IES pioneiras 
de que houve um processo de embranquecimento acadêmico e o desengajamento de 
ingressantes, conforme o exemplo da UnB apresentada por Sales Augusto dos Santos 
(2015). Isso nos leva a refletir que o processo de permanência, além de precisar assegurar as 
condições materiais para que as alunas possam realizar sua graduação – e que leve  
inclusive para a pós-graduação –, perpassa também o tipo de formação que estudantes 
recebem, devendo elencar conteúdos que permitam diversificar também o imaginário 
social, problematizando aquela ideia de universalidade que tem servido à reprodução das 
desigualdades sociais. (CARVALHO, 2020), (SILVA, 2007) 

Nesse quesito, cabe aos cursos universitários alinharem-se às Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-brasileira e Africana (DCN-ERER). De acordo com a Res. CNE/CP 01/2004, as IES 
devem incluir “nos conteúdos de disciplinas e atividades curriculares dos cursos que 
ministram a Educação das Relações Étnico-Raciais, bem como o tratamento de questões e 
temáticas que dizem respeito aos afrodescendentes, nos termos explicitados no Parecer 
CNE/CP 3/2004” (MEC, 2013, p. 77).  O Plano de Implementação dessas diretrizes também 
especificam algumas ações com base na resolução supracitada, entre as quais destaco:

b) Desenvolver atividades acadêmicas, encontros, jornadas e seminários de promoção 
das relações étnico-raciais positivas para seus estudantes; [...] e) Fomentar pesquisas, 
desenvolvimento e inovações tecnológicas na temática das relações étnico-raciais, 
contribuindo com a construção de uma escola plural e republicana; f) Estimular e 
contribuir para a criação e a divulgação de bolsas de iniciação científica na temática da 
educação para as relações étnico-raciais; g) Divulgar junto às Secretarias Estaduais e 
Municipais de Educação a existência de programas institucionais que possam 
contribuir com a disseminação e pesquisa da temática em associação com a educação 
básica. (MEC, 2013, p. 40)

As alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’, que não foram citadas acima, referem-se às licenciaturas e o 
motivo da ausência é para chamar a atenção para a importância – na implementação das 
ações afirmativas nas IES quanto ao currículo dos cursos  da formação para a diversidade 
também nos cursos de bacharelado. De modo que, se essa discussão nos cursos de 
Licenciatura é fundamental para a implementação das leis 10.639/03 e 11.645/08 na 
educação básica, para os bacharelados são currículos que estão formando profissionais 
que vão atuar numa sociedade pluriétnica e multicultural, sendo fundamental também aí 
uma formação que desenvolva o olhar para a diversidade.

Um trabalho a partir do qual se pode ter uma dimensão desse desafio é o resultado da 
pesquisa de mestrado que investigou o conteúdo dos vestibulares de sete universidades 
públicas do Paraná e do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), entre 2002 e 2015, para 
checar o impacto da lei federal 10.639/2003 e a aplicação das DCN-ERER nesses exames, 

concluindo pela fragilidade da implementação dessa política curricular nos processos 
seletivos do Paraná (CARVALHO, 2017). Isso implica na reprodução de uma matriz curricular 
e epistêmica hegemônica, evidenciando os epistemicídios de outras matrizes. (CARNEIRO, 
2005)

Ainda que todos esses desafios estejam postos, vale destacar que o debate em torno 
da Lei de Cotas (Lei federal 12.711/2012), após a decisão do Supremo Tribunal Federal sobre 
a ADPF 186, jugando constitucional as cotas raciais na UnB, o que deu respaldo à referida lei 
–, tem feito com que as universidades precisem lidar com a implementação dessa política. 
Universidades Estaduais e Municipais também vêm enfrentando o debate, por pressão dos 
movimentos sociais que, fortalecidos com as experiências de sucesso em outras 
universidades bem como com o aprofundamento da pauta da igualdade racial, têm 
impulsionado a implementação das cotas no sistema de acesso dessas IES. 

Além disso, órgãos como Ministério Público e Defensoria Pública estão atentos à 
necessidade de fazer cumprir o marco legal, que inclui também as leis federais 10639/2003 
e 11.64/2008, que versa sobre a diversidade étnico-racial no currículo, atuando na sua 
defesa e para o seu cumprimento, conforme exemplo do Guia de atuação Ministerial: O 
ministério público e a igualdade étnico-racial na educação contribuições para a 
implementação da LDB alterada pela lei 10.639/2003 e, da Defensoria Pública do Paraná, 
o Ofício nº 01/2019/MPPR/DPU/DPE-PR, datado de 04 de novembro de 2019, referente a 
solicitação de informações sobre a regulamentação e funcionamento da política de cotas 
raciais na Universidade Estadual de Maringá, quando ainda não havia aprovado o sistema 
de Cotas para Negros, o que ocorreu em 20 de novembro de 2019. (FELIPE; CARVALHO, 
2021) Em âmbito nacional, cabe destaque também para a Defensoria Pública da União que 
tem vem atuando pela implementação da política, com participação em audiência pública 
sobre a política de cotas etnicorraciais, bem como pautando o tema das cotas raciais no 
ensino superior em reunião com Universidades Públicas do Estado do Paraná, no dia 23 de 
agosto de 2021, sediada pelo Ministério Público do Paraná. (DPU, 2021; MPPR, 2021)

Assegurar acesso e permanência para estudantes negros e negras no ensino superior 
depende de uma gestão dos processos comprometida com o sucesso da implementação 
das Ações Afirmativas. Entretanto, numa sociedade racista, esse comprometimento não virá 
sem embate político o qual será mais bem sucedido quanto mais engajado, organizado e 
atuante forem os coletivos pró equidade racial. A iniciativa da Escola de Política e Ações 
Afirmativas da ABPN vem nos fortalecer nesse embate, subsidiando com um rico e 
aprofundado debate sobre os rumos tomados para a implementação das cotas raciais até 
aqui e apontado para as diferentes frentes de atuação daqui em diante. Seguimos 
aquilombando!
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LEGISLAÇÃO BRASILEIRA: DA MARGINALIZAÇÃO DO 
POVO NEGRO AS AÇÕES AFIRMATIVAS

Cynara de Oliveira Geraldo1

Marcione Rodrigues Nunes2

Resumo: Para se chegar as ações afirmativas para a população negra e indígena 
percorre-se um longo período de escravidão, e ao fim deste período, mais um longo 
caminho de exclusão, principalmente, na área da educação, do trabalho livre e do 
acesso à terra para esta população. Todas estas exclusões foram afiançadas pelo Estado 
por meio de vias legais. Portanto, sendo o Estado afiançador do empobrecimento 
destes povos em detrimento de outros, defende-se que cabe ao Estado ser garantidor 
de políticas afirmativas por tempo igual ao da escravidão e exclusão ou até que haja de 
fato equidade entre brancos, negros e indígenas. Cabe também ao Estado o 
acompanhamento e avaliação das políticas afirmativas a fim de garantir o 
cumprimento e a efetividade destas. 

A ação afirmativa, chamada de cotas raciais, Lei nº 12.711/2012, garante a reserva 
de 50% das matrículas por curso e turno nas universidades federais e institutos federais, 
para negros (pretos e pardos) e indígenas, prevendo sua revisão no prazo de 10 anos 
após a sua promulgação. No ano de 2016 está lei é modificada pela redação da Lei nº 
13.409, e inclui a reserva de vagas para pessoas com deficiência. Esta ação afirmativa 
chega 124 anos após a abolição da escravatura, que apesar de libertar, em tese, todos 
as pessoas escravizadas, em seu texto, legal para o período, não trouxe qualquer forma 
de compensação aos então ex-escravizados. Ou seja, no dia seguinte a libertação essas 
pessoas não tinham onde morar e nem como prover suas necessidades básicas, como 
a alimentação e vestuário.

Além disto, desde o início da educação colonial, aos pobres e escravizados, “os 
desvalidos de fortuna”, era oferecido apenas o ensino do catecismo e o ensino 
profissional. Ensino esse voltado para o trabalho manual. Ofícios e tarefas que não eram 
dignas de serem realizadas pela elite, enquanto que a educação intelectual, 
propedêutica, voltada para dirigir os negócios e tomar decisões, pertenciam aos filhos 
de quem detinha e continuou a ter o poder. A primeira Constituição Política do Império 
do Brasil promulgada em 1824, entre outras determinações, estabelece a educação 
primária para todos os cidadãos, porém, os escravizados não figuram entre os cidadãos 
(BRASIL, Constituição Imperial,1824), ficando excluídos do processo legal de 
escolarização pública. 

No ano de 1837, foi promulgada a Lei n.º 1, que regulamenta a Instrução Primária 
na província do Rio de Janeiro e, em seu artigo 3º, ordena que: “São prohibidos de 
frequentar as Escolas Publicas: 1º Todas as pessoas que padecerem molestias 
contagiosas. 2º Os escravos, e os pretos Africanos, ainda que sejãot livres ou libertos.” 
(BRASIL, Lei n.º, 1837). Excluídos os africanos e escravizados só poderiam frequentar a 
escola os pretos livres e brasileiros, numa sociedade que vivia de mão de obra escrava.

Em 1850, o sistema escravagista por inúmeros motivos vai se mostrando 
insustentável e a esta altura imigrantes europeus começam a ocupar o Sul do Brasil e 
servem substituir o trabalho escravo “sem que fosse necessário apoiar-se na 
desacreditada mão de obra nacional” (KOWARICK, 2019 p.75). Neste momento entrou 
em vigor a Lei Eusébio de Queirós, lei n.º 581, de 4 de setembro de 1850, que extinguiu, 
pelo menos legalmente, o tráfico de escravizados, duas semanas depois desta lei, é 
promulgada a Lei n.º 601 de 18 de setembro de 1850, que ficou conhecida como Lei de 
Terras.

Segundo Seyferth (1996 p.746), essa lei desenhava a ocupação do território 
brasileiro “e tornou mais fácil a expedição de títulos de propriedade para estrangeiros - 
um ato coincidente com a abolição do tráfico de escravos.” Ainda sobre a forma como o 
solo brasileiro foi organizado, essa lei privilegiou os objetivos capitalistas dos 
proprietários de terras, os quais “só seriam alcançados se o acesso ao solo aos 
ex-escravos e aos trabalhadores nativos fosse dificultado.” (GADELHA, 1989, p. 161). Isso 
significa dizer que além de os negros serem interditados no ensino público, serem 
enjeitados para o trabalho livre também lhes foi tirada a possibilidade de serem donos 
de terras e produzirem suas vidas de forma autônoma.

Outras propostas de exclusão, na área da educação ainda se deram no ano de 
1854, por meio do Decreto n° 1.331, proibindo a matrícula e a frequência de 
escravizados nas escolas públicas, além de que a previsão de oferta de educação para 
adultos negros dependia da disponibilidade de professores. Não obstante, em 1878, o 
Decreto nº 7.031-A, estabelece que negros só poderiam estudar no período noturno, 
para que, segundo Peres (2002), fossem disciplinados com preceitos de moralidade e 
civilidade, já que, a abolição seria inevitável. 

Quanto aos passos dados em direção a abolição da escravatura são promulgadas 
a Lei nº 2.040/1871, conhecida como lei do Ventre Livre e em 1885, é aprovada a Lei dos 
Sexagenários, Lei nº 3.270, que “Regula a extincção gradual do elemento servil”. Com 
essa lei, ficariam livres os escravizados com mais de sessenta anos, porém, ainda 
precisavam trabalhar mais três anos a fim de indenizar o seu senhor. Tais leis, segundo 
Fonseca (2009) atendiam aos anseios liberais do país, uma vez que, se vinculavam ao 
processo de abandono daqueles que não tinham capacidade produtiva no país. Estas 
leis são mais favoráveis aos escravagistas que aos negros escravizados, uma vez que 
estas legislações foram elaboradas, votadas e promulgadas com a participação dos 
escravagistas. 

Em 13 de maio de 1888, dá-se a libertação dos escravizados por meio da Lei nº 
3.353, chamada de Lei Áurea. Essa lei, que se resume em dois artigos, a saber: “Art. 1°: É 
declarada extincta desde a data desta lei a escravidão no Brazil. Art. 2°: Revogam-se as 
disposições em contrário”. Embora não se possa negar a importância dessa lei, 
ressalta-se que “a maior parte dos negros já eram pessoas livres e libertas naquela data 
[…] muitos lutaram por sua liberdade jurídica mediante ações de liberdade e de 
processos de negociação com seus antigos senhores.” (CORD; SOUZA, 2018 p.411). É 
importante lembrar de que bem antes da Lei Áurea já havia um movimento 
abolicionista bem atuante em todo o Brasil.

Dois anos após a abolição, entra em vigor o Decreto nº 528, de 28 de junho de 
1890, decreto que escolhia racialmente quem poderia migrar, restringindo a entrada no 
país, de indígenas da Ásia e africanos, enquanto outros indivíduos poderiam entrar 
livremente desde que não tivessem cometido crimes em seus países. No mesmo ano, o 
Código Penal – Decreto nº 847, de 11 de outubro de 1890, decretava a prisão de “vadios 
e capoeiras”. Em outras palavras, os negros que perambulavam pelas ruas, jogando 
capoeira, sem trabalho ou residência comprovada, iriam para a cadeia. Como se 
observa pela lei, o Estado além de impedir a entrada de não brancos no país também 
aperta o cerco contra os negros no intuito de “limpar” as cidades, afastando esta 
população para os morros.

Já no século XX, no ano de 1911, o Decreto nº 9.081, aprova o serviço de 
povoamento, para o Sul e Sudeste do Brasil, por meio do qual o governo brasileiro se 
compromete a fazer o transporte, às custas da União, de imigrantes menores de 
sessenta anos, desde que sem moléstias e sem condenação criminal. Esse decreto 
coloca condições para o estabelecimento de novos trabalhadores: 

[…] recebimento nos mesmos portos, desembarque de pessoas e bagagens, agasalho, 
alimentação, tratamento medico e medicamentos, em caso de doença na chegada e 
pelo tempo indispensavel, até, seguirem para a localidade escolhida […] isenção de 
direitos para bagagem, instrumentos agricolas ou de sua profissão […] esclarecimentos 
e informações por intermedio de interpretes que os acompanharão sempre que fôr 
necessario […] Os favores para localização de immigrantes como proprietarios só 
poderão, entretanto, ser concedidos, quando o nucleo colonial por elles escolhido 
estiver em fundação e dispuzer de lotes preparados para os receber. (BRASIL, Decreto 
9.081, 1911).

Observa-se que aos novos imigrantes são oferecidas passagens, alimentos, terras 
etc. Vêm acompanhados de suas famílias com as quais permanecem e são formados 
núcleos coloniais. Diferente dos ex-escravos, que migraram forçosamente em porões de 
navios infecto, amarrados, com pouca oferta de água e alimentação, despossuídos de 
terras e de trabalho remunerado, sofrem violências de todo tipo e tem suas famílias 
separadas, não sendo nem permitido que fiquem próximos de pessoas do seu grupo 
social que compartilham de sua cultura e crenças.

A Constituição Federal, da segunda república, 1934, no seu artigo 138, incumbe à 
União, aos Estados e aos Municípios o estímulo a uma educação eugênica. O Decreto-lei 
nº 7.967 de 1945 aponta que todo estrangeiro poderá entrar no Brasil desde que 
satisfaçam as exigências do artigo 2: “Atender-se-á, na admissão dos imigrantes, à 
necessidade de preservar e desenvolver, na composição étnica da população, as 
características mais convenientes da sua ascendência européia, assim como a defesa 
do trabalhador nacional”, ou seja, o Estado mais uma vez, reforçando legislações 
anteriores como o Decreto nº 528 de 1890 e a CF 1934, que privilegia o fenótipo branco 
de ascendência europeia em detrimento ao fenótipo negro. 

Aponta-se, ainda, que nas décadas finais do século XX, no ano de 1968, tem-se a 
lei de cotas para filhos de agricultores, Lei nº 5.465, também conhecida como lei do boi. 
Essa lei previa 50% das vagas em colégios agrícolas e universidades federais para filhos 
de agricultores que residirem na zona rural, e 30% para os que residirem em cidades e 
vilas. Essa lei vigorou até 1985, 18 anos, sendo aceita como um instrumento de reforma 
agrária, pois vislumbrava-se a modernização e a ampliação da produção agrícola por 
meio de ações educativas, porém, sem pensar em uma política de distribuição de terras 
aos que foram excluídos no decorrer do processo histórico.

Desde a invasão das américas os povos originários, os africanos e os 
afro-brasileiros sempre viveram a margem da sociedade, salvo algumas exceções. 
Conforme as legislações acima citadas, o Estado brasileiro sistematicamente criou 
barreiras para inclusão e ascensão social da população não branca. Enquanto que, até 
recentemente, privilegiou por meio de legislações os imigrantes de origem europeia e 
os donos de terra que comandam este país até os dias atuais, basta olhar as bancadas 
BBB (da bala, do boi e da bíblia) do Congresso Nacional para entender do que estamos 
falando. Desta forma cabe também a este Estado, que submeteu a população negra a 
388 anos de escravidão, sem oferecer nenhuma política de proteção e a mais 100 anos 
após abolição até a Constituição Federal (CF) de 1988, criar e manter políticas de ações 
afirmativas por tempo igual ou até que haja de fato equidade entre brancos e negros.

Vale ressaltar que os direitos e as garantias que estão na CF 88 também não são 
frutos da bondade dos brancos e sim fruto de muito empenho do Movimento Negro e 
do Movimento Indígena que a duras penas se organiza e arranca do Estado a 
criminalização do racismo e a garantia a liberdade de crença, embora suas as 
demandas fossem bem maiores. O Movimento Negro desde a década de 1980, com a 
redemocratização do país, “[…] por meio de suas principais lideranças e das ações de 
seus militantes, elegeu e destacou a educação como um importante espaço-tempo 
passível de intervenção e de emancipação social […].” (GOMES, 2017, p.25). Embora, 
segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio (PNAD, 2019) do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 50 milhões dos jovens brasileiros de 14 a 29 
anos não concluíram a educação básica, sendo que o abandono escolar maior é na 
população negra, 71,7%.

Desta forma, cabe ao Estado além de implementar políticas de ingresso nos 
institutos federais e nas universidades federais, criar e expandir o financiamento dos 
estudantes das ações afirmativas garantindo assim a sua permanência e êxito, 
principalmente e urgentemente, na educação básica. Cabe também ao Estado o 
acompanhamento e avaliação das políticas afirmativas a fim de garantir o 
cumprimento e a efetividade destas, uma vez que é importante garantir que os 
estudantes negros e indígenas da educação básica se vejam representados no currículo 
de forma positiva e isto requer a implementação das leis 19.639/03 e 11.645/08 que 
obrigam o ensino da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena. Por outro 
lado, cabe as instituições de ensino cumprir com as legislações citadas acima, que 
alteraram a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) 1996, capacitar seu quadro de servidores, 
constituir, apoiar e garantir a implementação e o funcionamento dos Núcleos de 
Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABIs) para que possamos sonhar com uma 
sociedade igualitária de fato e não apenas no papel.
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NARRATIVAS DE ESTUDANTES NEGROS E AS AÇÕES 
AFIRMATIVAS COMO REPARAÇÃO1

Maria Aparecida Miranda2

Resumo: O artigo traz resultados da pesquisa que buscou apreender as percepções dos 
estudantes negros ingressantes no ensino médio através do sistema de reserva de 
vagas, acerca das ações afirmativas, que pressupõem uma reparação histórica de 
desigualdades, e foram instituídas com as Leis nº 12.711/2012, nº 10.639/2003 e 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais (Parecer 
CNE/CP 3/2004), e o Decreto n° 7.234/2010. Achados revelaram que esses aportes 
configuram três eixos das ações afirmativas na educação: acesso através da reserva de 
vagas ou cotas, educação para as relações étnico-raciais e assistência estudantil para a 
permanência. 

Palavras-chave: Desigualdades Raciais. Racismo. Movimento Negro. Ações Afirmativas. 
Reparação.

ITINERÁRIOS E OBJETIVOS DA PESQUISA

O objetivo da investigação foi analisar as percepções e narrativas dos estudantes 
negros sobre a implementação dos três eixos das ações afirmativas. A metodologia foi o 
estudo de caso, com abordagens qualitativa e quantitativa, e a realização de dezenove 
(19) entrevistas com estudantes negros. No estudo analisamos legislações, normas e 
documentos institucionais que legitimam as políticas de ações afirmativas3. No 
itinerário consideramos três aspectos fundamentais: o entendimento de que a 
escravização, o racismo e as desigualdades raciais  determinam as justificativas para a 
defesa e proposição de políticas de reparação e reconhecimento de direitos como 
ações afirmativas para a população negra; o protagonismo do Movimento Negro (MN), 
e a identificação de que o Ensino Médio é a última etapa da Educação Básica e sua 
conclusão é necessária para a transição para o ensino superior. 

No Brasil, as desigualdades raciais foram construídas a partir das marcas deixadas 
pela tragédia da escravização da população negra africana e dos negros brasileiros, do 

processo de acumulação de riquezas e da persistência do racismo que atua na 
manutenção das  desigualdades. Ronaldo Crispim Sena Barros (2016) destaca que o 
regime de escravidão foi agroexportador, estruturado em um nível de exploração 
econômica mundial para favorecer o capitalismo moderno, e isto através do racismo, 
um sistema ideológico de dominação estruturado nos campos científico, jurídico e 
político para garantir a espoliação da mão de obra escravizada (BARROS, 2016, pg. 21). 
Para Maria Aparecida Silva Bento “o legado da escravidão para o branco é um assunto 
que o país não quer discutir, pois os brancos saíram da escravidão com uma herança 
simbólica e concreta extremamente positiva, fruto da apropriação do trabalho de 
quatro séculos de outro grupo” (BENTO, 2014, p. 7). 

E sobre o significado da educação para o MN, Petrônio Domingues revela que a 
“educação é considerada um instrumento de importância capital para enfrentar o 
racismo e garantir a integração e prosperidade do afro-brasileiro na sociedade" 
(DOMINGUES, 2009, p. 963). Dentre as formas de organização e enfrentamento do MN 
podemos destacar: a Frente Negra Brasileira (FNB-1931); o Teatro Experimental do 
Negro (TEN - 1944); o Movimento Negro Unificado (MNU - 1978); o Movimento de 
Mulheres Negras (1980) e nos anos 1980/1990 tivemos as experiências do Pré-Vestibular 
para Negros e Carentes (PVNC). Em 1995 o MN organizou a “Marcha Zumbi Contra o 
Racismo, pela Igualdade e a Vida”, em Brasília/DF.4 No contexto das reivindicações por 
ações afirmativas, mobilizou esforços e participou da III Conferência Mundial contra o 
Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, em 2001, na cidade 
de Durban, África do Sul. 

O protagonismo do MN ganha destaque em Gomes (2017) que identifica o sujeito 
“educador, produtor de saberes emancipatórios e um sistematizador de 
conhecimentos sobre a questão racial no Brasil". Saberes transformados em 
“reivindicações, das quais várias se tornaram políticas de Estado nas primeiras décadas 
do século XXI” (GOMES, 2017, p.14).

POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS E AS NARRATIVAS DOS 
ESTUDANTES NEGROS

No campo da educação Kabengele Munanga e Nilma Lino Gomes afirmam que as 
ações afirmativas "constituem políticas, ações e orientações que tem como objetivo 
corrigir as desigualdades historicamente impostas a determinados grupos sociais", e 
destacam os "étnico-raciais” com um histórico comprovado de discriminação e 
exclusão (MUNANGA & GOMES, 2010, p. 186). E para Antônio Sérgio Alfredo Guimarães 
(2012) “as políticas de ações afirmativas têm por objetivo promover o acesso (e a 

permanência) à educação, ao emprego e aos serviços sociais em geral de membros de 
grupos estigmatizados e sujeitos a preconceitos e discriminações” (GUIMARÃES, 2012, 
p. 113). 

Entendemos que as ações afirmativas podem ser de três tipos: com o objetivo de 
reverter à representação negativa dos negros; para promover igualdade de 
oportunidades e para combater o preconceito e o racismo. As referências e os aportes 
jurídicos configuram achados que nos permitiram apresentar o que definimos como os 
três eixos das ações afirmativas na educação. O primeiro eixo está configurado na 
implementação da Lei nº 12.711/2012, que possibilita o acesso através da reserva de 
vagas de corte racial e social, constitui defesa de direitos e oportunidades, objetiva 
reverter à representação negativa dos negros e promover à igualdade racial 
incentivando o acesso às instituições federais de educação (ensino médio e superior). O 
segundo eixo está configurado nos aportes Lei nº 10.639/2003 que alterou a Lei nº 
9.394/96 e instituiu no currículo oficial a obrigatoriedade do ensino da História e Cultura 
Afro-brasileira e Africana, e nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais (Parecer CNE/CP 3/2004)5. A ação tem o objetivo de reverter à 
representação negativa dos negros, ao resgatar sua história, cultura e conhecimento e 
assim, combater o racismo e a discriminação. E o terceiro eixo está institucionalizado no 
Decreto nº 7.234/2010, que institui o Programa Nacional de Assistência Estudantil 
(PNAES). No IFRJ foi implementado através do Programa de Assistência Estudantil (PAE) 
com alocação de recursos financeiros a estudantes que comprovem situação de 
vulnerabilidade socioeconômica. Configura uma política social de priorização com a 
seleção de um determinado público para ser alvo de uma ação de transferência de 
renda (auxílios), visando a equidade e oportunizando a justiça.6

A emergência em dar visibilidade as narrativas dos estudantes sobres as vivencias 
quanto a implementação das ações afirmativas contribui para avaliarmos as 
possibilidades e desafios da efetivação das políticas pois revelam as experiências a 
partir do lugar que ocupam, analisam os programas, limitações e avanços. Assim 
realizamos abordagens diretas com os entrevistados, utilizando um roteiro 
semiestruturado de entrevista. E para a escolha de nomes fictícios dos estudantes, 
identificamos a lista de nomes Africanos no Portal do Geledés – Instituto da Mulher 
Negra.7

No primeiro eixo temos a perspectiva acerca da ação afirmativa de acesso e ao 
perguntarmos sobre a inserção de estudantes pretos e pardos (negros) na educação, 

obtivemos as seguintes respostas: 

Quadro 01 - Política de reserva de vagas de corte racial

Fonte: Entrevistas realizadas com os Estudantes (2019).

No quadro 01 observamos que as percepções sobre o eixo ação afirmativa de 
acesso por reserva de vagas de corte racial ou cotas é percebida como importante, 
obrigatória, uma oportunidade de ingresso, forma de reparação da dívida histórica e 
necessária. Em outras narrativas encontramos percepções que ressaltam essa política 
de acesso como auxílio, oportunidade, direito, e que possibilita diversidade e outras. 

Identificamos a defesa da política como forma de acesso a conhecimentos e 
formação que oportuniza a ocupação de lugares outros, a mobilidade e ascensão social 
a partir de uma qualificação. Observamos que está no centro da política a oportunidade 
de representação do negro nos espaços de saber e poder, e contribuir como referência 
para outros negros. Temos ainda as percepções sobre os privilégios da brancura, 
quando o entrevistado Chinua destaca as desigualdades de oportunidades: "a gente 
não tem as mesmas oportunidades do que pessoas brancas". (Entrevistado Chinua, 
masculino,19 anos). A narrativa traz as desvantagens dos estudantes negros e os 
privilégios acumulados pela branquidade, que acessam escolas privadas com outros 
investimentos e recursos.  Ressalta-se as percepções sobre a importância da política 
como estratégia de democratização do acesso, e que precisa ser mais divulgada e 
ampliada. Foi possível perceber que a escola configura uma experiência obrigatória 

para realizar a mobilidade social. A busca pela formação representa acesso a melhores 
salários, conhecimentos, mobilidade e reconhecimento social.  

No segundo eixo temos a perspectiva dos estudantes acerca do eixo de ações 
afirmativas de educação para as relações étnico-raciais. Interessa-nos aqui destacar 
como esse eixo se efetiva no espaço institucional e contribui para alterar a formação 
escolar. Ao perguntarmos aos entrevistados se a instituição realiza ou já realizou 
debates e aulas sobre as questões étnico-raciais, apresentamos temáticas que 
poderiam ter sido desenvolvidas e estarem alinhadas aos aportes e marcos jurídicos. 
Para isto apresentamos os descritores abaixo para serem apontados por livre escolha 
dos entrevistados: 

Quadro 02 - Temáticas desenvolvidas

Fonte: Entrevistas realizadas com os Estudantes (2019).

As respostas dos estudantes apontam pistas, de que houveram avanços 
institucionais no campo da educação étnico-racial. A expressiva frequência da temática 
do racismo na narrativa dos 19 entrevistados, denota a experiência de estudos e 
debates quer seja na sala de aula, quer seja nos espaços de vivencias em grupos ou 
coletivos no âmbito escolar. Na sequência temos desigualdades raciais, que constitui 
um tema fundamental para uma análise e conhecimento crítico acerca da realidade 
Brasileira. A terceira temática é a do MN, que ganha destaque pelo protagonismo no 
combate às desigualdades e na defesa das políticas de ações afirmativas. 

Nesse alinhamento temos as lutas do Movimento de Mulheres Negras, assim 
como a temática Gênero e Etnia, temáticas que estão na ordem do tempo presente e 
configuram “demandas e urgências interseccionais” (MIRANDA e SILVA, 2015, p. 631). 

A temática História dos Afro-Brasileiros foi indicada por 12 entrevistados e a da 
História da África por 11. Entendemos com essa aferição que se faz necessário avançar 
nos estudos que estão na centralidade da Lei n° 10.639/2003 e das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais. E nesse contexto 

temos como desafio refletir com Sueli Carneiro o conceito de epistemicídio, que nos 
remete à colonização, o assassinato e a recusa da produção de conhecimento de 
determinados povos, no caso brasileiro, o negro e indígena. Está em jogo combater  a 
invisibilidade da história, da religiosidade, das tradições e da identidade negra. 
(CARNEIRO, 2005, p.97).

 No terceiro eixo temos a perspectiva dos estudantes acerca das ações 
afirmativas de permanência que dentre os objetivos, propõe minimizar os efeitos das 
desigualdades e contribuir para reduzir as taxas de retenção e evasão. No diálogo 
estabelecido com os entrevistados, buscamos apreender o nível de inserção e 
participação, bem como as percepções sobre a assistência estudantil e estratégias de 
permanência. No grupo de 19 entrevistados, identificamos que 14 acessaram o 
programa, dos quais temos a seguinte configuração:

Quadro 03 - Renda Per Capita familiar e Auxílios recebidos

Fonte: Ficha de identificação do Entrevistado (2019).

Ao indagarmos sobre as contribuições percebidas a partir do acesso aos auxílios 
do PAE, os estudantes expressaram as seguintes percepções: dos 19 entrevistados, 12 
destacaram a contribuição no gasto com alimentação (almoço e ou lanche), e na 
sequência temos as percepções que vincularam a contribuição para a permanência na 
instituição e no gasto com material escolar (cópia de apostilas, impressão de trabalhos, 
óculos, luvas, uniformes, etc.). Entendemos que estas despesas configuram 
necessidades básicas do processo formativo. 

Ao apresentarem que o acesso aos auxílios “ajuda na despesa familiar” e na 
"redução dos gastos dos pais", percebemos que os auxílios assumem importância na 
composição do orçamento familiar, que já é insuficiente, dadas as constatações da 
apuração da renda familiar per capita apresentada no perfil dos estudantes. As formas 
de utilização dos auxílios revelam os gastos com as demandas básicas do cotidiano 
como alimentação, material escolar, e a desoneração dos gastos da família. 

Os entrevistados ressaltam que o auxílio permanência assume importância para o 
itinerário e nas atividades na vivência cotidiana no espaço escolar, um cotidiano 
marcado por desafiados de assumirem diferentes responsabilidades na administração 
do processo formativo: participação em grupos e coletivos; editais para inserção no 
PAE; processos seletivos para monitorias, projetos de pesquisa, extensão, estágio etc., o 
que contribui para novos conhecimentos e estratégias de permanência.   

  
CONSIDERAÇÕES FINAIS

As reflexões e os resultados das entrevistas revelaram que a implementação dos 
três eixos das ações afirmativas, que visam democratização do acesso através da 
reserva de vaga de corte racial, o desenvolvimento de uma formação na perspectiva 
afrocentrada e a permanência dos estudantes negros, requer um acompanhamento e 
avaliação das situações que emergem no cotidiano dos espaços de formação. 
Identificamos a emergência de considerarmos as vivencias e reflexões dos estudantes 
negros, fortalecer as estratégias de protagonismo e buscarmos nos espaços de 
formação respostas para as demandas e pautas, considerando as possibilidades 
criadas a partir das políticas de ações afirmativas.

Dentre as demandas identificamos: presença de pessoas negras nos cargos de 
poder e representação (diretores, coordenadores, professores, servidores e estudantes) 
nos espaços institucionais; estudo sobre a História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; 
as questões de gênero, diversidade, raça e etnia; o acesso a bens materiais e culturais 
que contribuam no processo de formação e ampliação de conhecimentos e outras. 
Entre os desafios do tempo presente: o combate à desigualdade étnico-racial; o debate 
acerca das políticas de ações afirmativas, gênese e objetivos; socialização das 
informações quanto ás legislações, direitos, serviços e benefícios; mobilização de 
esforços na organização dos sujeitos coletivos – Coletivos de Estudantes Negros, 
Núcleos de Estudo Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABIs) e outros em torno da defesa 
das políticas de ações afirmativas na educação. 

Compreendemos ser necessário estabelecer articulações com os três eixos das 
ações afirmativas - acesso, educação para as relações étnico-raciais e assistência 
estudantil para a permanência - na perspectiva de promoção de uma educação 
democrática e emancipatória. Nossa pesquisa suscita novas perguntas sobre as 
insuficiências e demandas que emergiram a partir da ampliação do debate sobre o 

racismo, desigualdades raciais e da implementação de políticas de promoção da 
igualdade como as ações afirmativas na educação.
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REFLEXÕES SOBRE AS DIFICULDADE PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES AFIRMATIVAS PARA 
POPULAÇÃO NEGRA NO ENSINO SUPERIOR BRASILEIRO

Lílian Amorim Carvalho1

Ao falarmos de Ações Afirmativas, é muito comum emergir a ideia de políticas para a 
população negra, principalmente quando se refere ao ensino superior. No entanto, Ações 
Afirmativas são políticas destinadas a diferentes grupos em situação de marginalização, 
cada qual com suas especificidades. Nesse sentido, poderíamos imaginar que um edital 
para abertura de processo seletivo para vagas da graduação na educação superior pública, 
por exemplo, deveria ser orientado para atender as demandas e especificidades dos 
diferentes grupos sociais, em especial aqueles historicamente em desvantagem. No 
entanto, a dificuldade de compreender o sentido das ações afirmativas pode ser percebida 
na forma como um edital é redigido, visto que elaborado por pessoas orientadas pelo 
universalismo, pautado pelo cumprimento de regras com vistas a suprir determinados 
objetivos, desconsiderando que o cumprimento dessas regras será mais fácil ou mais difícil 
a depender se a pessoa é negra, pobre, está em situação de vulnerabilidade social e tantos 
outros marcadores sociais. 

As Ações Afirmativas no ensino superior têm sido comumente identificadas pela 
modalidade de cotas ou reserva de vagas e o debate público volta-se principalmente para 
marcador étnico-racial, apesar da Lei federal 12.711/2012, conhecida como Lei de Cotas, 
prever a reserva de 50% das vagas nas instituições federais de ensino superior para egressos 
da escola pública. O critério racial nesta lei configura-se, na verdade, como uma subcota 
dentro desses 50%. Este ensaio busca apresentar reflexões sobre os desafios atuais para 
efetivar o acesso e permanência de pessoas negras no ensino superior brasileiro, tendo por 
questões norteadoras os debates ocorridos na primeira edição da Escola de Política e Ações 
Afirmativas (EPAA), promovida pela Associação Brasileira de Pesquisadores/as Negros/as 
(ABPN) no segundo semestre de 2021.

Os principais desafios para enfrentamento das desigualdades nos processos de 
acesso e permanência nas Instituições de Ensino Superior (IES) referem-se à falta de 
institucionalização de uma gestão para a diversidade, de modo que as noções de 
objetividade, neutralidade, racionalidade orientam as práticas na elaboração de editais, 
normas e procedimentos, desconsiderando as especificidades dos grupos historicamente 
em desvantagem, numa desatenção dessas questões em função de uma mentalidade 
orientada pelo universalismo. Para compreender esse fenômeno, podemos observar o 
enfoque do Parecer CNE/CP 03/2004, ao discorrer sobre a necessidade de “reeducação das 

relações étnico-raciais, no Brasil” (MEC, 2013, p. 87), o que deve começar por desfazer 
equívocos sobre a percepção dos grupos raciais negros e brancos constituída pelo racismo 
estrutural, que coloca as pessoas negras em posição social de desvantagem em relação a 
pessoas brancas, como bem nos informa ALMEIDA (2019).

O critério racial da referida Lei de Cotas, ainda que seja uma subcota para a população 
negra, é o principal fator de debate e polêmicas na sociedade brasileira, a qual, erigida sobre 
o mito da democracia racial, têm o imaginário refratário ao reconhecimento de que as 
mazelas sociais que a população negra enfrenta deve-se ao racismo estrutural e que, 
portanto, precisa ser enfrentado por toda a sociedade. Sobre o aspecto desse imaginário 
social, Rodrigo Ednilson de Jesus (2021) destaca que os efeitos do debate das cotas raciais 
marcado, de um lado, pelo consenso em torno da ideia de que a escola pública não fornece 
uma educação de qualidade, e de outro, o argumento de que haveria dificuldade de saber 
quem é negro no Brasil, acabou por arrefecer a centralidade da dimensão racial na 
proposição de políticas de acesso para a população negra como mecanismo de 
enfrentamento ao racismo. 

Em relação ao consenso de que é preciso melhorar a educação básica, há como pano 
de fundo outro mito destacado pela Dra Dora Bertúlia, Produradora Geral da UFPR, no 
encontro do dia 25 de setembro de 2021, nos alertando sobre o funcionamento da 
meritocracia como um sistema de valor, o qual atua como processo ideológico de 
dominação, visto que numa sociedade racista, o discurso do mérito – como reflexo de 
competência ou inteligência para passar num certame e, portanto, desqualificar o sistema 
de cotas raciais, deslocando o ponto central do debate que é a equiparação de 
oportunidades –  atua, de fato, como um mérito racista, um propósito da supremacia 
branca domiante brasileira. No mesmo encontro do dia 25/09, a Dra Rita Oliveira, Defensora 
Pública Federal,  aponta para a mesma direção, salientando a dificuldade e os desafios a 
serem superados no âmbito de uma estrutura jurídica que é embranquecida, racista, 
heteronormativa e machista. 

O ponto central de todo esse debate converge para quem é o sujeito desta política. 
Quem deve ocupar uma vaga reservadas pelas cotas raciais? E aqui, apesar de termos uma 
resposta muito simples – a pessoa negra –, a estrututra social racista brasileira faz emergir 
toda a polêmica em torno dessa ação afirmativa, ressaltando desde o aspecto já 
mencionado sobre a dificuldade de saber quem é negro num país mestiço até a discussão 
sobre fraudes, passando pelo debate sobre as comissões de heteroidentificação. No 
encontro do dia 09 de outubro de 2021, a Promotora de Justiça do Ministério Público da 
Bahia, Dra. Lívia Sant’Anna Vaz foi direta ao ponto cunhando o conceito do 
afro-oportunismo das pessoas não negras, “tirando a vovó e o vovô do armário” para 
reivindicar sua negritude por ancestralidade (FONTOURA, 2018). 

O que nessa polêmica – que, diga-se de passagem, tem o propósito de deslegitimar as 
ações afirmativas para população negra – se procura esconder é o efeito real e positivo 
dessa política para quem de fato é sujeito das cotas raciais. O foco da debate junto à opinião 

pública centrado na figura do pardo faz perder de vista a inserção das pessoas 
inegavelmente negras no ensino superior brasileiro. Portanto, não é à toa que o embate gira 
em torno do mérito e do mestiçagem brasileira, para desvirtuar o aspecto central e a 
finalidade de uma ação afirmativa, qual seja, 

induzir transformações de ordem cultural, pedagógica e psicológica, visando a tirar do 
imaginário coletivo a idéia de supremacia racial versus subordinação racial e/ou de 
gênero; coibir a discriminação do presente; eliminar os efeitos persistentes 
(psicológicos, culturais e comportamentais) da discriminação do passado, que tendem 
a se perpetuar e que se revelam na discriminação estrutural; implantar a diversidade e 
ampliar a representatividade dos grupos minoritários nos diversos setores; criar as 
chamadas personalidades emblemáticas, para servirem de exemplo às gerações mais 
jovens e mostrar a elas que podem investir em educação, porque teriam espaço. 
(GOMES, 2001 apud PETRÔNIO, 2005, p. 166).

Ninguém questiona ou denuncia a ocupação de uma vaga das cotas raciais por uma 
pessoa socialmente reconhecida como negra, para fragilizar a política nesses casos 
acionam o discurso do mérito e da desigualdade econômica. Assim, não seria justo uma 
pessoa negra com recursos para ter uma educação básica de qualidade e disputar de igual 
para igual com a elite entrar na universidade por meio de cotas raciais em detrimento de 
uma pessoa pobre, oriunda de escola pública que não teve as mesmas oportunidades. 
Quando a polêmica se volta para a figura do pardo, o problema, então passa a ser a 
mestiçagem, abrindo margem aos casos fraudulentos. Também aqui a lógica é invertida: 
por causa das fraudes, se justificaria acabar com as cotas.

Uma forma de compreender como isso se apresenta na prática é observar que os 
questionamentos – pedidos de recursos, liminares, etc – que aparecem nos processos 
jurídicos abertos por concorrentes de certames pelas cotas raciais que foram indeferidos 
para essas vagas, muitas vezes tomam por base questões ligadas a procedimentos técnicos 
– lacunas ou falhas na descrição do edital e/ou má condução nos processos de 
heteroidenificação, quando é o caso, e não sobre a questão central que é o pertencimento 
racial daquele concorrente. Assim, brechas procedimentais acabam sendo usadas como 
subterfúgios para driblar o propósito da política e beneficiar pessoas que não são sujeitos 
das cotas. Isso ocorre em razão, em grande medida, da ausência de pessoas com saber 
técnico sobre o assunto na elaboração dos editais e procedimentos. No contextos das IES, 
além da fragilidade jurídica, a falta de institucionalização da política relega a setores 
específicos a responsabilidade pela implantação, cada qual preocupando-se com sua 
etapa do processo – falta de comunicação interna – e sem suporte institucional e técnico 
para tal tarefa, o que dificulta ainda o monitoramento e avaliação da política. (SANTOS, 
2012). Faltam pessoas negras, com seu saber e suas vivências, nos postos de gestão, o que 
nos leva para a outra ponta do debate: a permanência.

Para o sucesso das ações afirmativas nas IES é preciso ter por premissa que garantir 

acesso é insuficiente, sem o alicerce da permanência. Em relação a estudantes que acessam 
as IES por cotas raciais, há indicativos observados com o passar dos anos nas IES pioneiras 
de que houve um processo de embranquecimento acadêmico e o desengajamento de 
ingressantes, conforme o exemplo da UnB apresentada por Sales Augusto dos Santos 
(2015). Isso nos leva a refletir que o processo de permanência, além de precisar assegurar as 
condições materiais para que as alunas possam realizar sua graduação – e que leve  
inclusive para a pós-graduação –, perpassa também o tipo de formação que estudantes 
recebem, devendo elencar conteúdos que permitam diversificar também o imaginário 
social, problematizando aquela ideia de universalidade que tem servido à reprodução das 
desigualdades sociais. (CARVALHO, 2020), (SILVA, 2007) 

Nesse quesito, cabe aos cursos universitários alinharem-se às Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-brasileira e Africana (DCN-ERER). De acordo com a Res. CNE/CP 01/2004, as IES 
devem incluir “nos conteúdos de disciplinas e atividades curriculares dos cursos que 
ministram a Educação das Relações Étnico-Raciais, bem como o tratamento de questões e 
temáticas que dizem respeito aos afrodescendentes, nos termos explicitados no Parecer 
CNE/CP 3/2004” (MEC, 2013, p. 77).  O Plano de Implementação dessas diretrizes também 
especificam algumas ações com base na resolução supracitada, entre as quais destaco:

b) Desenvolver atividades acadêmicas, encontros, jornadas e seminários de promoção 
das relações étnico-raciais positivas para seus estudantes; [...] e) Fomentar pesquisas, 
desenvolvimento e inovações tecnológicas na temática das relações étnico-raciais, 
contribuindo com a construção de uma escola plural e republicana; f) Estimular e 
contribuir para a criação e a divulgação de bolsas de iniciação científica na temática da 
educação para as relações étnico-raciais; g) Divulgar junto às Secretarias Estaduais e 
Municipais de Educação a existência de programas institucionais que possam 
contribuir com a disseminação e pesquisa da temática em associação com a educação 
básica. (MEC, 2013, p. 40)

As alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’, que não foram citadas acima, referem-se às licenciaturas e o 
motivo da ausência é para chamar a atenção para a importância – na implementação das 
ações afirmativas nas IES quanto ao currículo dos cursos  da formação para a diversidade 
também nos cursos de bacharelado. De modo que, se essa discussão nos cursos de 
Licenciatura é fundamental para a implementação das leis 10.639/03 e 11.645/08 na 
educação básica, para os bacharelados são currículos que estão formando profissionais 
que vão atuar numa sociedade pluriétnica e multicultural, sendo fundamental também aí 
uma formação que desenvolva o olhar para a diversidade.

Um trabalho a partir do qual se pode ter uma dimensão desse desafio é o resultado da 
pesquisa de mestrado que investigou o conteúdo dos vestibulares de sete universidades 
públicas do Paraná e do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), entre 2002 e 2015, para 
checar o impacto da lei federal 10.639/2003 e a aplicação das DCN-ERER nesses exames, 

concluindo pela fragilidade da implementação dessa política curricular nos processos 
seletivos do Paraná (CARVALHO, 2017). Isso implica na reprodução de uma matriz curricular 
e epistêmica hegemônica, evidenciando os epistemicídios de outras matrizes. (CARNEIRO, 
2005)

Ainda que todos esses desafios estejam postos, vale destacar que o debate em torno 
da Lei de Cotas (Lei federal 12.711/2012), após a decisão do Supremo Tribunal Federal sobre 
a ADPF 186, jugando constitucional as cotas raciais na UnB, o que deu respaldo à referida lei 
–, tem feito com que as universidades precisem lidar com a implementação dessa política. 
Universidades Estaduais e Municipais também vêm enfrentando o debate, por pressão dos 
movimentos sociais que, fortalecidos com as experiências de sucesso em outras 
universidades bem como com o aprofundamento da pauta da igualdade racial, têm 
impulsionado a implementação das cotas no sistema de acesso dessas IES. 

Além disso, órgãos como Ministério Público e Defensoria Pública estão atentos à 
necessidade de fazer cumprir o marco legal, que inclui também as leis federais 10639/2003 
e 11.64/2008, que versa sobre a diversidade étnico-racial no currículo, atuando na sua 
defesa e para o seu cumprimento, conforme exemplo do Guia de atuação Ministerial: O 
ministério público e a igualdade étnico-racial na educação contribuições para a 
implementação da LDB alterada pela lei 10.639/2003 e, da Defensoria Pública do Paraná, 
o Ofício nº 01/2019/MPPR/DPU/DPE-PR, datado de 04 de novembro de 2019, referente a 
solicitação de informações sobre a regulamentação e funcionamento da política de cotas 
raciais na Universidade Estadual de Maringá, quando ainda não havia aprovado o sistema 
de Cotas para Negros, o que ocorreu em 20 de novembro de 2019. (FELIPE; CARVALHO, 
2021) Em âmbito nacional, cabe destaque também para a Defensoria Pública da União que 
tem vem atuando pela implementação da política, com participação em audiência pública 
sobre a política de cotas etnicorraciais, bem como pautando o tema das cotas raciais no 
ensino superior em reunião com Universidades Públicas do Estado do Paraná, no dia 23 de 
agosto de 2021, sediada pelo Ministério Público do Paraná. (DPU, 2021; MPPR, 2021)

Assegurar acesso e permanência para estudantes negros e negras no ensino superior 
depende de uma gestão dos processos comprometida com o sucesso da implementação 
das Ações Afirmativas. Entretanto, numa sociedade racista, esse comprometimento não virá 
sem embate político o qual será mais bem sucedido quanto mais engajado, organizado e 
atuante forem os coletivos pró equidade racial. A iniciativa da Escola de Política e Ações 
Afirmativas da ABPN vem nos fortalecer nesse embate, subsidiando com um rico e 
aprofundado debate sobre os rumos tomados para a implementação das cotas raciais até 
aqui e apontado para as diferentes frentes de atuação daqui em diante. Seguimos 
aquilombando!
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REFERÊNCIAS LEGISLAÇÃO BRASILEIRA: DA MARGINALIZAÇÃO DO 
POVO NEGRO AS AÇÕES AFIRMATIVAS
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Resumo: Para se chegar as ações afirmativas para a população negra e indígena 
percorre-se um longo período de escravidão, e ao fim deste período, mais um longo 
caminho de exclusão, principalmente, na área da educação, do trabalho livre e do 
acesso à terra para esta população. Todas estas exclusões foram afiançadas pelo Estado 
por meio de vias legais. Portanto, sendo o Estado afiançador do empobrecimento 
destes povos em detrimento de outros, defende-se que cabe ao Estado ser garantidor 
de políticas afirmativas por tempo igual ao da escravidão e exclusão ou até que haja de 
fato equidade entre brancos, negros e indígenas. Cabe também ao Estado o 
acompanhamento e avaliação das políticas afirmativas a fim de garantir o 
cumprimento e a efetividade destas. 

A ação afirmativa, chamada de cotas raciais, Lei nº 12.711/2012, garante a reserva 
de 50% das matrículas por curso e turno nas universidades federais e institutos federais, 
para negros (pretos e pardos) e indígenas, prevendo sua revisão no prazo de 10 anos 
após a sua promulgação. No ano de 2016 está lei é modificada pela redação da Lei nº 
13.409, e inclui a reserva de vagas para pessoas com deficiência. Esta ação afirmativa 
chega 124 anos após a abolição da escravatura, que apesar de libertar, em tese, todos 
as pessoas escravizadas, em seu texto, legal para o período, não trouxe qualquer forma 
de compensação aos então ex-escravizados. Ou seja, no dia seguinte a libertação essas 
pessoas não tinham onde morar e nem como prover suas necessidades básicas, como 
a alimentação e vestuário.

Além disto, desde o início da educação colonial, aos pobres e escravizados, “os 
desvalidos de fortuna”, era oferecido apenas o ensino do catecismo e o ensino 
profissional. Ensino esse voltado para o trabalho manual. Ofícios e tarefas que não eram 
dignas de serem realizadas pela elite, enquanto que a educação intelectual, 
propedêutica, voltada para dirigir os negócios e tomar decisões, pertenciam aos filhos 
de quem detinha e continuou a ter o poder. A primeira Constituição Política do Império 
do Brasil promulgada em 1824, entre outras determinações, estabelece a educação 
primária para todos os cidadãos, porém, os escravizados não figuram entre os cidadãos 
(BRASIL, Constituição Imperial,1824), ficando excluídos do processo legal de 
escolarização pública. 

No ano de 1837, foi promulgada a Lei n.º 1, que regulamenta a Instrução Primária 
na província do Rio de Janeiro e, em seu artigo 3º, ordena que: “São prohibidos de 
frequentar as Escolas Publicas: 1º Todas as pessoas que padecerem molestias 
contagiosas. 2º Os escravos, e os pretos Africanos, ainda que sejãot livres ou libertos.” 
(BRASIL, Lei n.º, 1837). Excluídos os africanos e escravizados só poderiam frequentar a 
escola os pretos livres e brasileiros, numa sociedade que vivia de mão de obra escrava.

Em 1850, o sistema escravagista por inúmeros motivos vai se mostrando 
insustentável e a esta altura imigrantes europeus começam a ocupar o Sul do Brasil e 
servem substituir o trabalho escravo “sem que fosse necessário apoiar-se na 
desacreditada mão de obra nacional” (KOWARICK, 2019 p.75). Neste momento entrou 
em vigor a Lei Eusébio de Queirós, lei n.º 581, de 4 de setembro de 1850, que extinguiu, 
pelo menos legalmente, o tráfico de escravizados, duas semanas depois desta lei, é 
promulgada a Lei n.º 601 de 18 de setembro de 1850, que ficou conhecida como Lei de 
Terras.

Segundo Seyferth (1996 p.746), essa lei desenhava a ocupação do território 
brasileiro “e tornou mais fácil a expedição de títulos de propriedade para estrangeiros - 
um ato coincidente com a abolição do tráfico de escravos.” Ainda sobre a forma como o 
solo brasileiro foi organizado, essa lei privilegiou os objetivos capitalistas dos 
proprietários de terras, os quais “só seriam alcançados se o acesso ao solo aos 
ex-escravos e aos trabalhadores nativos fosse dificultado.” (GADELHA, 1989, p. 161). Isso 
significa dizer que além de os negros serem interditados no ensino público, serem 
enjeitados para o trabalho livre também lhes foi tirada a possibilidade de serem donos 
de terras e produzirem suas vidas de forma autônoma.

Outras propostas de exclusão, na área da educação ainda se deram no ano de 
1854, por meio do Decreto n° 1.331, proibindo a matrícula e a frequência de 
escravizados nas escolas públicas, além de que a previsão de oferta de educação para 
adultos negros dependia da disponibilidade de professores. Não obstante, em 1878, o 
Decreto nº 7.031-A, estabelece que negros só poderiam estudar no período noturno, 
para que, segundo Peres (2002), fossem disciplinados com preceitos de moralidade e 
civilidade, já que, a abolição seria inevitável. 

Quanto aos passos dados em direção a abolição da escravatura são promulgadas 
a Lei nº 2.040/1871, conhecida como lei do Ventre Livre e em 1885, é aprovada a Lei dos 
Sexagenários, Lei nº 3.270, que “Regula a extincção gradual do elemento servil”. Com 
essa lei, ficariam livres os escravizados com mais de sessenta anos, porém, ainda 
precisavam trabalhar mais três anos a fim de indenizar o seu senhor. Tais leis, segundo 
Fonseca (2009) atendiam aos anseios liberais do país, uma vez que, se vinculavam ao 
processo de abandono daqueles que não tinham capacidade produtiva no país. Estas 
leis são mais favoráveis aos escravagistas que aos negros escravizados, uma vez que 
estas legislações foram elaboradas, votadas e promulgadas com a participação dos 
escravagistas. 

Em 13 de maio de 1888, dá-se a libertação dos escravizados por meio da Lei nº 
3.353, chamada de Lei Áurea. Essa lei, que se resume em dois artigos, a saber: “Art. 1°: É 
declarada extincta desde a data desta lei a escravidão no Brazil. Art. 2°: Revogam-se as 
disposições em contrário”. Embora não se possa negar a importância dessa lei, 
ressalta-se que “a maior parte dos negros já eram pessoas livres e libertas naquela data 
[…] muitos lutaram por sua liberdade jurídica mediante ações de liberdade e de 
processos de negociação com seus antigos senhores.” (CORD; SOUZA, 2018 p.411). É 
importante lembrar de que bem antes da Lei Áurea já havia um movimento 
abolicionista bem atuante em todo o Brasil.

Dois anos após a abolição, entra em vigor o Decreto nº 528, de 28 de junho de 
1890, decreto que escolhia racialmente quem poderia migrar, restringindo a entrada no 
país, de indígenas da Ásia e africanos, enquanto outros indivíduos poderiam entrar 
livremente desde que não tivessem cometido crimes em seus países. No mesmo ano, o 
Código Penal – Decreto nº 847, de 11 de outubro de 1890, decretava a prisão de “vadios 
e capoeiras”. Em outras palavras, os negros que perambulavam pelas ruas, jogando 
capoeira, sem trabalho ou residência comprovada, iriam para a cadeia. Como se 
observa pela lei, o Estado além de impedir a entrada de não brancos no país também 
aperta o cerco contra os negros no intuito de “limpar” as cidades, afastando esta 
população para os morros.

Já no século XX, no ano de 1911, o Decreto nº 9.081, aprova o serviço de 
povoamento, para o Sul e Sudeste do Brasil, por meio do qual o governo brasileiro se 
compromete a fazer o transporte, às custas da União, de imigrantes menores de 
sessenta anos, desde que sem moléstias e sem condenação criminal. Esse decreto 
coloca condições para o estabelecimento de novos trabalhadores: 

[…] recebimento nos mesmos portos, desembarque de pessoas e bagagens, agasalho, 
alimentação, tratamento medico e medicamentos, em caso de doença na chegada e 
pelo tempo indispensavel, até, seguirem para a localidade escolhida […] isenção de 
direitos para bagagem, instrumentos agricolas ou de sua profissão […] esclarecimentos 
e informações por intermedio de interpretes que os acompanharão sempre que fôr 
necessario […] Os favores para localização de immigrantes como proprietarios só 
poderão, entretanto, ser concedidos, quando o nucleo colonial por elles escolhido 
estiver em fundação e dispuzer de lotes preparados para os receber. (BRASIL, Decreto 
9.081, 1911).

Observa-se que aos novos imigrantes são oferecidas passagens, alimentos, terras 
etc. Vêm acompanhados de suas famílias com as quais permanecem e são formados 
núcleos coloniais. Diferente dos ex-escravos, que migraram forçosamente em porões de 
navios infecto, amarrados, com pouca oferta de água e alimentação, despossuídos de 
terras e de trabalho remunerado, sofrem violências de todo tipo e tem suas famílias 
separadas, não sendo nem permitido que fiquem próximos de pessoas do seu grupo 
social que compartilham de sua cultura e crenças.

A Constituição Federal, da segunda república, 1934, no seu artigo 138, incumbe à 
União, aos Estados e aos Municípios o estímulo a uma educação eugênica. O Decreto-lei 
nº 7.967 de 1945 aponta que todo estrangeiro poderá entrar no Brasil desde que 
satisfaçam as exigências do artigo 2: “Atender-se-á, na admissão dos imigrantes, à 
necessidade de preservar e desenvolver, na composição étnica da população, as 
características mais convenientes da sua ascendência européia, assim como a defesa 
do trabalhador nacional”, ou seja, o Estado mais uma vez, reforçando legislações 
anteriores como o Decreto nº 528 de 1890 e a CF 1934, que privilegia o fenótipo branco 
de ascendência europeia em detrimento ao fenótipo negro. 

Aponta-se, ainda, que nas décadas finais do século XX, no ano de 1968, tem-se a 
lei de cotas para filhos de agricultores, Lei nº 5.465, também conhecida como lei do boi. 
Essa lei previa 50% das vagas em colégios agrícolas e universidades federais para filhos 
de agricultores que residirem na zona rural, e 30% para os que residirem em cidades e 
vilas. Essa lei vigorou até 1985, 18 anos, sendo aceita como um instrumento de reforma 
agrária, pois vislumbrava-se a modernização e a ampliação da produção agrícola por 
meio de ações educativas, porém, sem pensar em uma política de distribuição de terras 
aos que foram excluídos no decorrer do processo histórico.

Desde a invasão das américas os povos originários, os africanos e os 
afro-brasileiros sempre viveram a margem da sociedade, salvo algumas exceções. 
Conforme as legislações acima citadas, o Estado brasileiro sistematicamente criou 
barreiras para inclusão e ascensão social da população não branca. Enquanto que, até 
recentemente, privilegiou por meio de legislações os imigrantes de origem europeia e 
os donos de terra que comandam este país até os dias atuais, basta olhar as bancadas 
BBB (da bala, do boi e da bíblia) do Congresso Nacional para entender do que estamos 
falando. Desta forma cabe também a este Estado, que submeteu a população negra a 
388 anos de escravidão, sem oferecer nenhuma política de proteção e a mais 100 anos 
após abolição até a Constituição Federal (CF) de 1988, criar e manter políticas de ações 
afirmativas por tempo igual ou até que haja de fato equidade entre brancos e negros.

Vale ressaltar que os direitos e as garantias que estão na CF 88 também não são 
frutos da bondade dos brancos e sim fruto de muito empenho do Movimento Negro e 
do Movimento Indígena que a duras penas se organiza e arranca do Estado a 
criminalização do racismo e a garantia a liberdade de crença, embora suas as 
demandas fossem bem maiores. O Movimento Negro desde a década de 1980, com a 
redemocratização do país, “[…] por meio de suas principais lideranças e das ações de 
seus militantes, elegeu e destacou a educação como um importante espaço-tempo 
passível de intervenção e de emancipação social […].” (GOMES, 2017, p.25). Embora, 
segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio (PNAD, 2019) do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 50 milhões dos jovens brasileiros de 14 a 29 
anos não concluíram a educação básica, sendo que o abandono escolar maior é na 
população negra, 71,7%.

Desta forma, cabe ao Estado além de implementar políticas de ingresso nos 
institutos federais e nas universidades federais, criar e expandir o financiamento dos 
estudantes das ações afirmativas garantindo assim a sua permanência e êxito, 
principalmente e urgentemente, na educação básica. Cabe também ao Estado o 
acompanhamento e avaliação das políticas afirmativas a fim de garantir o 
cumprimento e a efetividade destas, uma vez que é importante garantir que os 
estudantes negros e indígenas da educação básica se vejam representados no currículo 
de forma positiva e isto requer a implementação das leis 19.639/03 e 11.645/08 que 
obrigam o ensino da história e cultura africana, afro-brasileira e indígena. Por outro 
lado, cabe as instituições de ensino cumprir com as legislações citadas acima, que 
alteraram a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) 1996, capacitar seu quadro de servidores, 
constituir, apoiar e garantir a implementação e o funcionamento dos Núcleos de 
Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABIs) para que possamos sonhar com uma 
sociedade igualitária de fato e não apenas no papel.
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